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ITEM I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A GESTÃO 

1.  INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA 

1.1 - Relatório de Gestão Individual 

Poder e Órgão de Vinculação
Poder: Executivo
Órgão de Vinculação: Ministério das Comunicações Código SIORG: 

Identificação da Unidade Jurisdicionada
Denominação completa: Telecomunicações Brasileiras S.A.
Denominação abreviada: Telebrás
Código SIORG: 75 Código LOA: 41202 Código SIAFI: 
Situação:ativa
Natureza Jurídica: Sociedade deEconomia Mista
Principal Atividade : Serviços de Comunicação Multimídia Código CNAE: 61.10-8-03
Telefones/Fax de contato: (061) 2027-1000 (061) 3326-7369
E-mail: 
Página na Internet: www.telebras.com.br
Endereço Postal: SCS Quadra 9, Bloco B, Salas 301 a 305  – Edf. Parque Cidade Corporate –
Brasília - DF – CEP: 70308-200 

Normas relacionadas à Unidade Jurisdicionada
Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada
Constituição: Lei nº 5.792, de 11 de julho de 1972
 Cisão Parcial: Assembleia Geral Extraordinária de 22 de maio de 1998 
Reativação: Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada
Estrutura atual: 91ª Assembleia Geral Extraordinária, de 03 de dezembro de 2010 e 343ª Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração, de 15 de outubro de 2010
Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada
Unidades Gestoras relacionadas à Unidade Jurisdicionada

Código SIAFI Nome
Não há

Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada
Código SIAFI Nome

Não há
Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão
Não há Não há
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2.  PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1 - Responsabilidades institucionais da unidade 

 A Telecomunicações Brasileiras S.A. – Telebrás, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 
9, Bloco B, Salas 301 a 305 (Edifício Parque Cidade Corporate – Torre B) – 70.308-200 - Brasília – 
DF, com endereço eletrônico na Internet www.telebras.com.br - inscrita no CNPJ sob o nº 
00.336.701-0001-04, é uma empresa aberta de economia mista vinculada ao Ministério das 
Comunicações, órgão do Poder Executivo, constituída em 9 de novembro de 1972 de acordo com a 
Lei nº 5.792, de 11 de julho de 1972, iniciando suas operações naquela data. 
  
 A Sociedade foi controladora de 54 empresas concessionárias de serviços públicos de 
telecomunicações, formadora do Sistema Telebrás, sendo 27 empresas de telefonia fixa, 26 
empresas de telefonia celular e uma empresa de telefonia de longa distância, até a sua cisão parcial, 
em 22 de maio de 1998. Dessa cisão parcial, aprovada em Assembléia Geral Extraordinária, 
resultaram na constituição de 12 (doze) novas empresas controladoras, que foram privatizadas em 
29 de julho de 1998, permanecendo não mais a Sociedade com a função de controladora do Sistema 
Telebrás. 

 Em decorrência da cisão, a Telebrás deixou de possuir ativos operacionais geradores de 
receita, mantendo-se, a partir de então, basicamente por meio de receitas obtidas em aplicações 
financeiras. Exerce ainda todas as atividades institucionais como ente integrante da Administração 
Indireta Federal. Responde pelo seu contencioso judicial, mantendo em seu quadro funcional, 
empregados cedidos com ônus para a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Presidência 
da República, Ministério das Comunicações, Ministério do Planejamento e Ministério dos 
Transportes, bem assim, com todas as obrigações perante a Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM, em função dos mais de dois milhões de acionistas. 

A Telebrás, no desempenho do seu papel original, e a exemplo de exercícios anteriores, no 
exercício de 2010 deu continuidade à execução das ações essenciais ao seu funcionamento. 

A partir de maio de 2010, com a publicação do Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010, 
publicado no DOU de 13 de maio de 2010, que instituiu o Programa Nacional de Banda Larga – 
PNBL, com o objetivo de fomentar e difundir o uso e o fornecimento de bens e serviços de 
tecnologias de informação e comunicação, deu-se início a reestruturação organizacional da 
Empresa, para a implantação do PNBL. 

Em decorrência de suas novas atribuições institucionais, consoante o artigo 4º do Decreto nº 
7.175/2010, que conferiu à Empresa a consecução dos objetivos do Programa, a Telebrás se 
encontra em processo de profundas transformações, visando cumprir suas novas atribuições. 
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Regulamentação 

A Telebrás rege-se pela Lei das Sociedades por Ações, pelas disposições especiais de lei 
federal, pelo Decreto que instituiu o Programa Nacional de Banda Larga – PNBL, pela legislação de 
telecomunicações, pelas leis e usos do comércio e demais disposições legais aplicáveis. 

Capital Social 

O capital social, subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2010 foi de R$ 
419.454.543,77, e composto de 1.096.989.129 mil ações sem valor nominal, distribuídas em 
886.959.131.950 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, e 210.029.997.060 preferenciais 
nominativas, sem direito a voto, mas com preferência no reembolso do capital e no pagamento de 
dividendos. 

Acionista Controlador 
  
Em 31 de dezembro de 2010, a União detinha diretamente, como acionista majoritária da 

Empresa, 89,88% das ações ordinárias, com direito a voto, e 72,67% do seu capital total, que, 
somados às participações detidas por outras empresas federais, totalizam 74,58% do capital total. 

Registro na CVM 

A Telebrás está registrada na Comissão de Valores Mobiliários – CVM sob o número 
01125-8. 

Mercado de Capitais 

As ações Ordinárias Nominativas – ON e Preferenciais Nominativas - PN de emissão da 
Telebrás vêm sendo negociadas regularmente na BM&FBOVESPA, sob os códigos TELB3 e 
TELB4. 

Em 2010, foi registrado um total de 982.952 negócios, no mercado a vista, envolvendo uma 
quantidade de 6,1 trilhões de ações e volume de recursos de R$ 11,3 bilhões. O preço médio durante 
2010 foi de aproximadamente R$ 1,70 (um real e setenta centavos) por lote de mil ações ON e de 
R$ 1,58 (um real e cinquenta e oito centavos) por lote de mil ações PN. A custódia das ações 
escriturais ON e PN da Telebrás migraram, em 12 de maio de 2010, do Banco Real S/A, atual 
Santander Brasil S/A, para o Banco Bradesco S/A. 

Visando dar maior visibilidade e atratividade às ações da Telebrás, foi aprovado pela 91ª 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 3 de dezembro de 2010 o grupamento de ações, na 
proporcionalidade de 10.000 (dez mil) para 1 (uma) ação. A partir de 24 de janeiro de 2011, as 
ações de emissão da Telebrás passaram a ser negociadas na BM&FBOVESPA na forma unitária. 

Administração da Sociedade 
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A Administração da Sociedade é exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria 
Executiva. Suas atribuições estão elencadas no Estatuto Social da Telebrás, aprovado pela 
Assembléia Geral Extraordinária – AGE de 3 de agosto de 2010. 

Conselho de Administração 

O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, exerce a administração 
superior da Sociedade, fixando a política de orientação geral dos negócios da Sociedade e 
acompanhando a sua execução. 

Diretoria Executiva 

A Diretoria é o órgão executivo da administração da Sociedade, atuando cada um de seus 
membros segundo as respectivas competências. 

Estrutura Organizacional 

A estrutura organizacional da Telebrás, aprovada na 125ª Reunião Extraordinária do 
Conselho de Administração, realizada em 3 de agosto de 2010, modificada na 343ª Reunião 
Ordinária realizada em 15 de outubro de 2010, também deliberada na 91ª Assembleia Geral 
Extraordinária de 03 de dezembro de 2010, está representada no organograma a seguir. 

2.1.1 - Competência Institucional   

Competência/Objeto Social 
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Para adequar às novas atribuições, a partir de 3 de agosto de 2010, data da realização da 90ª 
AGE da Telebrás, foram estabelecidos no seu Estatuto Social, entre outros, como objeto social: 

· Estimular o desenvolvimento das empresas industriais e de prestação de serviços do 
setor de telecomunicações públicas; 

· Implementar a rede privativa de comunicação da administração pública federal; 
· Prestar apoio e suporte a políticas públicas de conexão à Internet em banda larga para 

universidades, centros de pesquisa, escolas, hospitais, postos de atendimento, 
telecentros comunitários e outros pontos de interesse público; 

· Prover infraestrutura e redes de suporte a serviços de telecomunicações prestados por 
empresas privadas, Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins 
lucrativos; 

· Prestar serviço de conexão à Internet em banda larga para usuários finais, apenas e tão 
somente em localidades onde inexista oferta adequada daqueles serviços, de acordo com as 
definições estabelecidas pelo Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digital – CGPID. 

Para dar cumprimento aos objetivos do PNBL, conforme artigo 5º do Decreto nº 7.175/2010 
e consignado no § único do art. 4º de seu Estatuto, a Telebrás poderá usar, fruir, operar e manter a 
infraestrutura e as redes de suporte de serviços de telecomunicações de propriedade ou posse da 
administração pública federal. 

A seguir apresentamos as atribuições do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva,  
do Presidente e dos Diretores definidas no Estatuto da Sociedade. 

 Atribuições do Conselho de Administração: 

I. fixar a política de orientação geral dos  negócios da Telebrás e acompanhar sua 
execução;  

II. convocar a Assembléia Geral; 

III. aprovar e submeter à  Assembléia  Geral as demonstrações financeiras e o Relatório 
de Administração da Telebrás, neles incluídas as demonstrações consolidadas; 

IV. eleger e destituir, a qualquer tempo, os diretores da Telebrás, fixando-lhes as 
atribuições, observadas as disposições legais e estatutárias;  

V. aprovar, mediante proposta da Diretoria, a indicação ou destituição de titular da 
Auditoria Interna; 

VI. aprovar os planos gerais da Telebrás; 

VII. resolver sobre as condições de  emissão de  debêntures, por delegação da Assembléia 
Geral; 
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VIII.   aprovar o Regimento da Telebrás especificando as atribuições de cada diretor, 
observadas as disposições legais e estatutárias;  

IX. autorizar a  alienação dos bens  imóveis da Telebrás; 

X. fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros da Telebrás, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer 
outros atos; 

XI. escolher e destituir os  auditores  independentes; 

XII. aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho; 

XIII. conceder licença e férias aos membros do Conselho, indicando o respectivo 
substituto; 

XIV. aprovar a participação da  Telebrás no Capital de outras empresas ou a cessação 
dessa participação, inclusive a constituição de empresas subsidiárias;  

XV. autorizar a aquisição de ações de emissão da Telebrás, para efeito de cancelamento 
ou permanência em tesouraria e posterior alienação;

XVI. deliberar sob re os atos de fixação do quadro geral de pessoal, do plano de cargos e 
salários, de gratificações, direitos e vantagens, bem como a contratação a termo, de 
profissionais, na forma da legislação pertinente; 

XVII.autorizar a aquisição de bens ou serviços que ultrapassem o limite fixado nas normas 
internas e na legislação pertinente; 

XVIII. aprovar, mediante proposta da Diretoria Executiva, a constituição de ônus 
reais e a prestação de garantias pela Telebrás a obrigações de terceiros; e 

XIX.   executar outras atividades que lhe  sejam cometidas pela lei, pelo Estatuto, pela 
Assembléia Geral ou pelo Ministério das Comunicações.  

 Atribuições da Diretoria Executiva: 

I - estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos 
negócios fixada pelo Conselho de Administração; 

II - aprovar as políticas de prestação de serviços, econômico-financeira, administrativa, 
operacional, tecnológica e de recursos humanos, seus objetivos e metas; 

III - aprovar a estrutura organizacional da Telebrás, com as respectivas funções e 
competências de suas unidades, ressalvadas as alterações de competência específica do 
Conselho de Administração; 
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IV - definir, em harmonia com as diretrizes do Conselho de Administração o quadro de 
pessoal e suas alterações, o plano de cargos e salários, vantagens e benefícios;  

V - aprovar a normatização de pessoal, com os direitos e deveres dos empregados, o 
regime disciplinar e as normas sobre apuração de responsabilidade e firmar acordos 
trabalhistas; 

VI – aprovar a normatização de licitações; 
  
VII - aprovar as políticas de aquisição de serviços de terceiros, de insumos de produção e 
de ativos; 
  
VIII - aprovar o planejamento estratégico da Telebrás e suas revisões;  

IX - deliberar e submeter ao Conselho de Administração: 
  

a) as propostas de orçamento,  os programas anuais e plurianuais e as operações de 
empréstimo e financiamento; 

b) as demonstrações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, a destinação do 
resultado líquido, a modificação e integralização do capital e a absorção de 
eventuais prejuízos com as reservas de lucro, o relatório da administração e o 
processo de prestação de contas referentes a cada exercício; 

  
c) proposta de criação de empregos e a fixação de salários e vantagens, bem como a 

contratação, a termo, de profissionais, na forma da legislação pertinente; 
  
d) proposta de renúncia e a desistência de direitos de opção; e 
  
e) a aquisição de bens ou serviço que ultrapassem o limite fixado nas normas internas 

e na legislação pertinente. 
  
X - aprovar a abertura e o fechamento de dependências administrativas e operacionais; 

XI - propor ao Conselho de Administração a alienação dos bens imóveis da Telebrás e 
autorizar a alienação dos demais bens do ativo permanente, exceto quaisquer títulos ou 
valores mobiliários, no País ou no exterior; 

XII - apresentar ao Conselho de Administração proposta de alteração do Estatuto; 
  
XIII - aprovar a contratação de seguros de interesse da Telebrás; 
  
XIV - aprovar a abertura de contas em instituições financeiras e a contratação de 
empréstimos pela Telebrás, no País e no exterior, obedecida a legislação em vigor; 
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XV - deliberar sobre financiamentos, empréstimos e concessão de avais, fianças e outras 
garantias semelhantes; e 
  
XVI - deliberar sobre os casos omissos, em seu âmbito de competência, e submeter ao 
Conselho de Administração, com pronunciamento, os assuntos que dependam daquela 
instância. 
  

 Atribuições do Presidente: 

I - representar a Telebrás ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
  
III - dirigir, coordenar e controlar as atividades técnicas e administrativas da Telebrás; 
  
IV - cumprir e fazer cumprir as normas da Telebrás, as decisões da Diretoria Executiva e as 
deliberações do Conselho de Administração; 
  
V - designar o Diretor que o substituirá em suas ausências ou impedimentos eventuais; 

VI - admitir, designar, promover, licenciar, transferir, dispensar, requisitar, ceder 
empregados e prover cargos e funções de confiança, bem como exercer o poder disciplinar, 
observada a distribuição de competências e a legislação pertinente; 

VII - representar a Telebrás, assinando convênios, ajustes, acordos de cooperação, 
contratos ou quaisquer instrumentos de formalização de acordo de vontade em direito 
admitidos;  

VIII - encaminhar aos órgãos competentes do Ministério das Comunicações e de outras 
áreas governamentais os documentos e as informações que devam ser apresentados, 
sistematicamente ou quando solicitados, para efeito de acompanhamento e controle das 
atividades da Telebrás; 
  
IX – constituir, por prazo determinado, e destituir procuradores em nome da Telebrás; 
  
X - submeter aos Conselhos de Administração e Fiscal, até 31 de março do ano 
subsequente ao exercício social, a prestação de contas anual, acompanhada da 
manifestação da Diretoria Executiva, dos pareceres dos auditores internos e independentes; 
  
XI - propor à Diretoria Executiva a criação de cargos e funções de confiança, empregos e a 
fixação de salários e vantagens, a requisição de pessoal e a cessão de empregado, bem 
como a contratação, a termo, de profissionais, na forma da legislação pertinente; 
  
XII - delegar competência aos Diretores e a empregados para a prática de atos específicos; 
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XIII - determinar a publicação do Relatório Anual das Atividades da Telebrás; 
  
XIV - acompanhar o cumprimento das diretrizes governamentais aplicáveis à Telebrás; 

XV - propor ao Conselho de Administração os nomes para Diretores da Telebrás; 
  
XVI - designar os representantes da Telebrás nas Assembléias Gerais das suas subsidiárias, 
controladas e coligadas, em conformidade com as diretrizes fixadas pelo Conselho de 
Administração; e 
  
XVII - praticar os demais atos necessários ao desempenho de suas atribuições e deliberar, 
“ad referendum” da Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração, sobre os casos 
omissos e de urgência.  

São atribuições dos Diretores, no âmbito de sua área de competência:  

I - dirigir, coordenar e controlar as atividades técnicas e administrativas, bem como aprovar 
atos normativos;  

II - cumprir e fazer cumprir as normas da Telebrás e as decisões do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Presidente;  

III - propor alterações no quadro de pessoal;  

IV – propor ao Presidente os candidatos a ocupantes de cargos e funções de confiança;  

V - propor planos estratégicos e projetos especiais, justificando os seus objetivos e metas;  

VI - aprovar planos operacionais e projetos a serem desenvolvidos;  

VII - propor orçamentos e programas anuais e plurianuais;  

VIII - encaminhar ao Presidente e à Diretoria Executiva proposições que julgar de interesse 
da Telebrás; e  

IX - praticar os demais atos de gestão necessários ao desempenho de suas atribuições.  

2.1.2 - Objetivos Estratégicos 

Diante das novas competências que lhe foram atribuídas pelo Decreto nº 7.175/2010, a 
Telebrás deu início no estabelecimento de estratégias de atuação de forma a cumprir suas novas 
funções de fomentar e difundir o uso e o fornecimento de bens e serviços de tecnologias de 
informação e comunicação, em observância às políticas públicas definidas pelo Governo e pela 
legislação.  
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Para até 2014, foram definidos pelo PNBL os objetivos para a implantação da infraestrutura 
de uma Rede Nacional, com a utilização de fibras já instaladas pelo setor elétrico e petrolífero, em 
uma extensão de 30.803 Km, abrangendo 27 capitais e mais de 300 Pontos de Presença, atendendo 
a 4.283 municípios. 

A Rede Nacional tem como foco prioritário constituir uma rede corporativa federal nas 
capitais, atender pontos de governo e de interesse público e ofertar capacidade de banda internet em 
localidades sem prestadores de serviço de comunicação, com preço elevado ou baixa atratividade 
econômica, bem como em áreas de baixa renda nas regiões metropolitanas. 

No curto prazo, até dezembro de 2010, foi definido pelo PNBL, a implantação da rede nas 
Regiões Sudeste e Nordeste, numa extensão de 9.517 km, abrangendo 16 capitais, mais a 
implantação de backhaul em 100 cidades nestas regiões. 

As metas, em grandes tópicos, definidas e a serem atingidas no PNBL, foram divididas em 
três etapas, estão demonstradas a seguir: 

Curto Prazo - 2010 

· Implantação de backbone ótico – Anéis Sudeste e Nordeste (16 capitais): Brasília – DF, 
Recife – PE, Palmas – TO, Aracajú – SE, Goiânia – GO, Maceió – AL, São Luiz – MA, 
Salvador – BA, Teresina – PI, Vitória – ES, Fortaleza – CE, Rio de Janeiro – RJ, Natal – 
RN, Belo Horizonte – MG, João Pessoa – PB e São Paulo – SP. 

· Implantação da intranet do governo federal – conexão de 96 pontos corporativos com 
capacidade de 1 Gbps; 

· Implantação de backhaul em 100 municípios. 

Médio Prazo - 2011 

· Implantação de backbone ótico – Anéis Sul e Norte (8 capitais): Curitiba – PR, Porto 
Alegre – RS, Florianópolis – SC, Campo Grande – MS, Cuiabá – MT, Belém – PA, 
Porto Velho – RO e Rio branco – AC. 

· Implantação da intranet do governo federal – conexão de mais 48 pontos corporativos, 
com capacidade de 1 Gbps; 

· Difusão da Banda Larga – negociação de Pontos de Governo com pequenos e médios 
prestadores e/ou grandes operadoras. Aumento da oferta, diminuição do preço e 
aumento da capacidade; 

· Integração dos pontos indicados por políticas públicas nas áreas de educação, saúde, 
cultura, entre outras, no backbone ótico do governo; 

· Integração de Cidades Digitais; 
· Integração de cidades com baixo Índice de Desenvolvimento Humano – IDH. 

Longo Prazo - 2014 

· Implantação de backbone ótico – Rede Norte II (3 capitais): Macapá – AP, Manaus – 
AM e Belém – PA. 
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· Implantação da intranet do governo federal – conexão de mais 18 pontos corporativos, 
com capacidade de 1 Gbps; 

· Integração dos pontos indicados por políticas públicas nas áreas de educação, saúde, 
cultura, entre outras, no backbone ótico do governo; 

· Integração de Cidades Digitais; 
· Integração de cidades com baixo Índice de Desenvolvimento Humano – IDH. 

Contratações de Equipamentos para a Rede Nacional 

Para cumprir as obrigações emanadas do Decreto 7.175/2010, a Telebrás elaborou um  
projeto de implantação de uma rede de transporte de dados que contempla: 

· A utilização das fibras óticas disponíveis nas empresas do Governo Federal; 
· Uma solução baseada na tecnologia DWDM (Dense Wavelength Division Multiplexing), que 

irá criar um meio de transporte de dados óptico – Backbone Óptico; 
· Uma solução baseada na tecnologia Ethernet/ IP/ MPLS que irá dotar a rede de 

flexibilidade e qualidade para a implementação de diversos serviços de transporte de 
dados; 

· Uma solução baseada na tecnologia sem fio, que irá possibilitar a capilarização da rede 
nacional de telecomunicações, por meio da implantação de backhaul, que são redes de 
transporte de dados que irão interligar os municípios ao backbone; 

· Uma solução de abrigos padronizados de telecomunicações do tipo container e gabinetes 
com os respectivos equipamentos de energia, climatização, segurança, aterramento, etc., 
que serão implantados para suportar os elementos anteriores. 

 Para compor o processo de contratação foram elaborados Termos de Referências, 
conforme os itens descritos acima, visando a modularidade do conjunto com objetivo de possibilitar 
a participação de vários fornecedores especializados em cada segmento. 

 Visando a implantação da rede de transporte de dados acima mencionada, a Telebrás 
iniciou o processo de contratações.  

 A tabela I a seguir apresenta um resumo das licitações realizadas em 2010, mediante 
Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme o Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, com 
um percentual total de redução de 38,59%, em comparação com os valores obtidos no menor lance 
inicial. 

        Tabela I – Licitações 2010  

PREGÃO DESCRIÇÃO DATA DE ABERTURA 
VALOR FINAL OU 
MELHOR LANCE 

02/2010 Infraestrutura 25/10/2010 R$ 473,2 milhões 
03/2010 DWDM 27/10/2010 R$ 63,1 milhões 
05/2010 Rede IP – Core 25/11/2010 R$ 60,6 milhões 
06/2010 Rede IP – Borda 24/11/2010 R$ 110,2 milhões
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07/2010 Rede IP – Sistemas Auxiliares 26/11/2010 R$ 191,5 milhões 
08/2010 Rádio Enlaces 01/12/2010 R$ 709,7 milhões 

TOTAL R$ 1.608,3 milhões 

 A tabela II a seguir demonstra as primeiras contratações realizadas, cujos contratos 
foram assinados em 2010. 

Tabela II – Contratações já realizadas  

PREGÃO DESCRIÇÃO 
PRIMEIRA 

CONTRATAÇÃO 
VALOR DO CONRATO 

02/2010 Infraestrutura 24/11/2010 R$ 62,9 milhões 

03/2010 
Solução baseada na Tecnologia 
DWDM, para compor a rede Nacional 
de Telecomunicações.  

12/11/2010 R$ 17,5 milhões 

TOTAL R$ 80,4 milhões 

Implantação da Rede 

Para a implantação do PNBL, estão sendo elaborados cronogramas de atividades e de 
processos estabelecendo prazos de entregas. A etapa inicial consiste na realização de planejamento 
técnico da arquitetura da rede com a participação dos fornecedores de equipamentos vencedores.  

Também estão sendo definidos cronogramas detalhados para cada Ponto de Presença - POPs 
do backbone nas respectivas cidades a serem implantadas, principais estratégias para garantir o 
atendimento, definição dos processos prioritários, avaliação das contratações complementares, além 
de vistorias técnicas realizadas em campo, para levantamento das informações necessárias à 
elaboração do Projeto Executivo de cada POP ou localidade. 

Para fins de planejamento, foi criado um plano de cobertura anual, no qual os municípios 
brasileiros foram distribuídos conforme a proximidade geográfica em relação aos pontos de 
presença do Backbone (POPs). Os critérios de cobertura estão detalhados na Tabela III. 

Adicionalmente, a título de operação piloto, deverão ser ativados inicialmente os municípios 
nos quais já hajam POPs do backbone numa quantidade mínima de 100 municípios. Além de servir 
para avaliar a funcionalidade da rede e preparar os procedimentos operacionais para sua 
manutenção e evolução, tal operação piloto poderá ser usada para confirmar e refinar os critérios de 
dimensionamento e de definição de arquitetura de rede. 

       Tabela III - Plano de cobertura PNBL 

Backbone          Ano implantação (capitais) Ano Municípios a 50 KM Ano Municípios a 100 KM 

SE 2010 2011 2012 
NE 2010 2011 2012 
SUL 2011 2012 2013 
NO1 2011 2012 2013 
CEMIG 2012 2013 2014 
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OUTRAS 2013 2013 2014 
NO2 2013 2013 2014 

  
Integração com outras Redes  

A Telebrás, por meio de suas áreas técnica e comercial objetivando a integração da Rede 
Nacional com outras redes existentes e/ou futuras, tem buscado a interação com os Governos 
Distrital, Estaduais e Municipais e no setor privado. A finalidade principal é proporcionar a conexão 
e/ou compartilhamento de infraestruturas, visando ampliar a abrangência, ou seja, a capilaridade da 
Rede Nacional, tendo como foco a otimização dos recursos. Esta integração será formalizada por 
meio de acordos, convênios e contratos.  

Comercialização 

 Foram iniciadas as atividades de estruturação da área comercial, com o desenvolvimento de 
atividades internas para a criação e implantação de métodos, procedimentos, ferramentas 
computacionais e documentos que permitam seu pleno funcionamento e o estabelecimento de regras 
legais para balizar suas ações e o relacionamento comercial com clientes (provedores) e parceiros 
(Prefeituras, Governos Federal e Estaduais e Empresas Públicas).  
  
 Foram desenvolvidas ações estratégicas para o posicionamento da Empresa no mercado, 
com o mapeamento competitivo das 100 (cem) cidades iniciais do PNBL e a definição, em 
andamento, em conjunto com a área técnica, das regras de relacionamento com os cedentes de 
infraestrutura, visando à cessão de uso de infraestruturas de fibras óticas.  
  
 Deu-se início a ações comerciais com entes do Governo Federal, dentre eles a Empresa 
Brasileira de Comunicação - EBC, para o desenvolvimento de modelo de negócios para 
atendimento ao projeto da Rede Nacional de TV Pública Digital Terrestre e o Ministério da 
Educação - MEC, para atendimento a escolas.  
  
 Para o compartilhamento da infraestrutura necessária à implementação do Programa 
Nacional de Banda Larga – PNBL, foram celebrados Protocolo de Intenções e Termos de 
Cooperação Técnica, além de convênio, como interveniente, entre órgão Federal e Estadual. 
  
 Visando ao incremento das ações comerciais e de cooperação com provedores e prefeituras, 
foram firmados acordos de cooperação com prefeituras e comerciais com provedores. Foi elaborado 
o Planejamento de Atendimento das Cem Cidades e estão sendo realizados o cadastramento de 
provedores e prefeituras e negociações com as prefeituras das cem cidades.  
  
 No intuito de organizar as regras de relacionamento com as demais áreas da Empresa 
(engenharia, implantação, operação e financeira) e clientes, foram mapeados processos comerciais, 
fluxo das atividades e partes relacionadas. Foram também iniciados os procedimentos para a 
contratação de Sistemas de Relacionamento com Clientes (CRM), Faturamento e Atendimento ao 
Cliente - SAC. 
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2.2 - Estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais 

Diante da magnitude do Plano Nacional de Banda Larga, e para atender as novas 
competências atribuídas pelo Decreto nº 7.175/2010, a Telebrás tem adequado o seu plano de ação, 
inicialmente estabelecido, ante as ocorrências ou possibilidades de ocorrências de eventos, sejam 
internas ou externas, sujeitas ou não ao controle da empresa, que influenciaram diretamente no 
desempenho operacional, de forma a concentrar esforços para consecução de seus objetivos no 
intuito de tornar mais eficiente a utilização dos recursos disponíveis, observando as políticas 
públicas definidas pelo Governo e pela legislação. 

Desta forma, a meta de curto prazo definida pelo PNBL, prevista para ser implementada até 
dezembro de 2010, cujo objetivo era implantar a rede nas Regiões Sudeste e Nordeste, numa 
extensão de 9.517 km, abrangendo 16 capitais, mais a implantação de backhaul em 100 cidades 
nesta região, foi postergada para julho de 2011. 

Limitações Enfrentadas 

A partir das novas atribuições da Telebrás foi possível identificar fatores que dificultaram a 
implementação/execução das metas planejadas, cabendo destacar: 

· Prazos maiores para a conclusão dos processos licitatórios que tratam das aquisições de 
equipamentos e infraestrutura para a implantação da Rede Nacional do PNBL devido a 
questionamentos judiciais, o que tem provocado adiamentos dos prazos nas realizações 
das licitações e contratações, impactando também na implementação do Plano Nacional 
de Banda Larga; 

· Dependência da efetivação da infraestrutura para suportar a implantação, operação e 
gerenciamento, de forma centralizada em Brasília, de todos os elementos que comporão 
a Rede Nacional (incluíndo o Centro de Operações de Rede e o Data Center), cujo 
processo de estruturação está em andamento; 

· Complexidade nas negociações com as empresas federais do setor elétrico e petrolífero 
pelo uso de suas redes de fibras óticas pela Telebrás; 

· Cumprimento das exigências visando a obtenção da autorização junto a Agência 
Nacional de Telecomunicações – Anatel para a exploração do Serviço de Comunicação 
Multimídia – SCM, necessária para que a empresa estivesse apta a comercializar banda 
larga; 

· Recomposição do quadro efetivo de pessoal, nos aspectos qualitativos e quantitativos, 
voltados para os novos negócios da Empresa, considerando que parte dos empregados 
efetivos se encontram cedidos à Agência Nacional de Telecomunicações e a outros 
órgãos; 

· Limitação de recursos orçamentários. 

Quadro de Pessoal 
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Relativamente a recomposição do seu quadro efetivo de pessoal, a Telebrás vem 
promovendo negociações de prazo de retorno dos empregados cedidos para que não haja 
descontinuidade das atividades, tanto para os órgãos cessionários quanto para a cedente. 

Merece destaque o fato de que o quadro efetivo da Telebrás, em exercício na empresa, teve 
um acréscimo de 67 empregados, que estavam cedidos para a Anatel e Ministério das 
Comunicações e que retornaram à origem, muito embora tenha ocorrido o desligamento de 6 
empregados por adesão ao Programa de Indenização por Serviços Prestados. 

Durante o ano de 2010, houve um aumento de 54 profissionais designados exclusivamente 
para o exercício de função de confiança com característica de demissibilidade ad nutum. 

O gráfico a seguir demonstra a evolução do quantitativo de pessoal da empresa nos últimos 
três anos, segmentado entre lotados na sede e cedidos a outros órgãos.  

  

 Execução Orçamentária/Financeira 

No tocante aos recursos financeiros, os esforços nesta atividade foram dirigidos ao 
gerenciamento dos recursos disponíveis e a realizar. Dentro deste contexto, mereceu especial 
atenção a gestão do orçamento controlado pelo Governo através do Programa de Dispêndios 
Globais – PDG/2010, aprovado pelo Decreto nº 6.997, de 04 de novembro de 2009, alterado pelo 
Decreto nº 7.417, de 30 de dezembro de 2010, que aprovou sua reprogramação. Conforme 
sintetizado na Tabela IV a seguir, sua execução foi a contento, levando em consideração os limites 
autorizados e que sua reprogramação não foi aprovada em tempo hábil. 

         Tabela IV – Em R$ milhões 

FONTES E USOS 
PDG 

APROVADO 
PDG 

REALIZADO 
% 

REALIZAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 329,9 59,1 17,9 
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Receitas 29,9 59,1 197,3 

Recursos para Aumento de Capital 300,0 - - 

USO DE RECURSOS 389,6 76,8 19,7 

Dispêndios Correntes 72,7 72,9 100,3 

Dispêndios de Capital 316,9 3,9 1,2 

Os valores aprovados para Recursos para Aumento de Capital e Dispêndios de Capital 
indicados neste Relatório divergem dos registrados no Sistema de Informação das Empresas 
Estatais – SIEST, tendo em vista seus ajustes, para conformidade com os tetos aprovados pela MP 
nº 515, de 28 de dezembro de 2010, publicada na Edição Extra do Diário Oficial da União – DOU, 
da mesma data, relativamente à Ação 24.722.1008.12OF.0001 – Implantação da Infraestrutura da 
Rede Nacional de Banda Larga e ao aporte de recursos pela União, para o aumento do Capital 
Social da Empresa, os quais sofreram um corte de R$300,0 milhões. 

O Orçamento de Investimento – OI da Telebrás inicialmente aprovado para o exercício pela 
Lei Orçamentária Anual nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010, previa a realização de investimentos 
no Ativo Imobilizado, no valor de R$ 0,4 milhões, apenas na ação 24.126.807.4103.0053 – 
Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Teleprocessamento. 

Posteriormente, tendo em vista a reestruturação inicial da Telebrás, foi encaminhada nova 
proposta orçamentária, por meio de abertura de Crédito Adicional, para a suplementação da dotação 
da referida Ação 24.126.807.4103.0053 e a inclusão de novas ações: 24.122.807.4101.0053 – 
Manutenção e Adequação de Bens Imóveis, 24.122.807.4102.0053 – Manutenção e Adequação de 
Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipamentos e 24.722.1008.12OF.0001 – Implantação da 
Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga, o que culminou com sua aprovação parcial pela 
Medida Provisória nº 515/2010, haja vista o corte pela metade das dotações propostas para a ação 
24.722.1008.12OF.0001 e o aporte de Capital da União. 

Recursos Atribuídos pela MP 515/2010 – R$ milhões 

Ações 
OI 

Aprovado 
OI 

Realizado 
% 

Realização 

4101 11,2 0,5 4,5 

4102 1,8 1,4 77,8 

4103 3,9 1,9 48,7 

12OF 300,0 0,0 0,0 
Fonte: SIEST 

Conforme o Decreto s/nº de 28 de janeiro de 2011, publicado em Edição Extra do DOU da 
mesma data, o saldo remanescente de R$ 313,0 milhões do Crédito Extraordinário aprovado para a 
Telebrás pela MP nº 515/2010 não realizado foi reaberto, para sua incorporação aos saldos 
aprovados para o Orçamento de Investimento do exercício de 2011. 
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De forma que, a partir dos resultados apurados pela execução das ações e dos problemas 
enfrentados, constataram-se desafios à melhoria do Plano de Ação buscando viabilizá-lo como 
importante instrumento gerencial. Dentre os desafios, destacam-se: 

· Maior envolvimento das áreas com vistas à incorporar o processo de planejamento 
estratégico/operacional; 

· Qualificação dos empregados envolvidos a fim de dotá-los de conhecimentos, 
adequando-os para os novos desafios, objetivando a consecução dos negócios da 
Empresa; 

· Prospecção de soluções tecnológicas com vista a dar suporte às novas atividades da 
sociedade; 

· Desenvolvimento de produtos e serviços Telebrás; 
· Consolidação e disseminação da cultura para os novos tempos da Empresa; 
· Suporte tecnológico para sistematização das informações, com objetivo de dar maior 

celeridade ao processo e disponibilizar, com maior rapidez, os resultados das ações. 

2.3 - Programas de Governo sob a responsabilidade da UJ 

2.3.1 - Execução dos Programas de Governo sob a responsabilidade da UJ 

QUADRO A.2.1 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO POR PROGRAMA DE GOVERNO
IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA DE GOVERNO 

Código no PPA: 41202 Denominação: PROGRAMA NACIONAL DE BANDA LARGA 

Tipo do Programa: INCLUSÃO DIGITAL 
Objetivo Geral: IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA RE DE DE BANDA LARGA NACIONAL 
Objetivos Específicos: Fomentar e difundir o uso e o fornecimento de bens e serviços de tecnologias de 
informação e comunicação 
Gerente: ROGÉRIO SANTANNA Responsável: ROGÉRIO SANTANNA 
Público Alvo: TERRITÓRIO NACIONAL 

Informações orçamentárias e financeiras do Programa             

Em 
R$ 
1,00 

Dotação Despesa 
Empenhada 

Despesa LiquidadaRestos a Pagar não 
processados 

Valores Pagos
Inicial Final 

30/12/2010  - 300.000.000,00  - -   - 
Informações sobre os resultados alcançados 

Ordem Indicador (Unidade medida)

Referência 

Índice previsto 
no exercício 

Índice 
atingido 

no 
exercício

Data Índice inicial Índice final 

1 Não Executado - - - - - 
Fórmula de Cálculo do Índice 
Não houve aferição de resultado na forma de indicadores de avaliação, tendo em vista que não houve tempo 
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hábil para a execução do programa de investimentos autorizado em dezembro de 2010, o que deverá ocorrer no 
exercício de 2011. Os indicadores de avaliação referem-se a circuitos Banda Larga Implantados, a pontos de 
acesso disponibilizados e outros a definir oportunamente. 
Análise do Resultado Alcançado 
Considerando que o nível de realização previsto não ocorreu não será apresentada análise dos resultados e 
metas alcançados. 

Ordem Indicador (Unidade medida)

Referência 
Índice previsto 

no exercício 

Índice 
atingido 

no 
exercício

Data Índice inicial Índice final 

N Não Executado - - - - - 
Fórmula de Cálculo do Índice 
Prejudicado pela inexecução. 

Análise do Resultado Alcançado 
Prejudicado pela inexecução. 

2.3.2 - Execução Física das ações realizadas pela UJ 

Quadro A.3.2 - Execução Física das ações realizadas pela UJ 

FunçãoSubfunçãoPrograma Ação
Tipo de 
Ação 

Prioridade
Unidade 

de 
Medida 

Meta 
prevista 

Meta 
realizada

Meta a ser realizada 
em 2011 

24 122 0807 4101 A 2 m² 80 0 80 

24 122 0807 4101 A 2 m² 220,16 0 220,16 

24 122 0807 4101 A 2 m² 611,65 611,65 0 

24 122 0807 4102 A 2 Un. 75 75 0 

24 122 0807 4103 A 2 Un 820 820 0 
Fonte: Processos 014; 015; 019; 021; 022; 023; 024; 025; 026; 032; 033; 045; 058; 099; 120 de 2010  

O primeiro item da ação 4101 refere-se à implementação de sala segura. 
O segundo item da ação 4101 refere-se à aquisição e instalação de persianas. 
O terceiro item da ação 4101 refere-se à aquisição e instalação de divisórias. 
A ação 4102 refere-se à aquisição do mobiliário para o escritório central. 
A ação 4103 refere-se à aquisição de equipamentos de informática e telefonia. 

2.4 - Desempenho Orçamentário/Financeiro 

2.4.1 - Programação Orçamentária da Despesa 

QUADRO A.2.3 - IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁ RIAS  

Denominação das Unidades Orçamentárias Código da UO 
Código SIAFI da 

UGO 
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Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás 41202 - 
  

�
�

2.4.1.1 - Programação de Despesas Correntes 

QUADRO A.2.4 - PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS CORRENTES 
Valores 
em R$ 
1,00 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

Grupos de Despesas Correntes 

1 – Pessoal e Encargos Sociais

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3- Outras Despesas 
Correntes 

Exercícios Exercícios Exercícios 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 

L
O
A

Dotação proposta pela UO  -  -  -  -  -  -
PLOA  -  -  -  -  -  -
LOA  -  -  -  -  -  -

C
R
É
D
I
T
O
S

Suplementares  -  -  -  -  -  -

Especiais 
Abertos - - - - - -
Reabertos - - - - - -

Extraordinários 
Abertos  6.646.214,00  14.724.866,00  0 0  45.881.957,00

 62.085.529,0
0

Reabertos - - - - - -

Créditos Cancelados  -  -  -  -  -  -
Outras Operações  -  -  -  -  -  -

Total  6.646.214,00  14.724.866,00  0 0  45.881.957,00
 62.085.529,0

0
Fonte: SIEST/DEST 
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2.4.1.2 - Programação de Despesas de Capital 

QUADRO A.2.5 - PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS CAPITAL Valores em R$ 
1,00

Origem dos Créditos Orçamentários 

Grupos de Despesa de Capital 

4 – Investimentos 
5 – Inversões 
Financeiras 

6- Amortização da 
Dívida 

Exercícios Exercícios Exercícios 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 

L
O
A

Dotação proposta pela UO  -  -  -  -  -  -
PLOA  -  -  -  -  -  -
LOA  -  -  -  -  -  -

C
R
É
D
I
T
O
S

Suplementares  -  -  -  -  -  -

Especiais 
Abertos  -  -  -  -  -  -
Reabertos  -  -  -  -  -  -

Extraordinários 
Abertos  - 3.882.621,00  -  -  -  -
Reabertos  - -  -  -  -  -

Créditos Cancelados 
 -  -  -  -  -  -

Outras Operações  -  -  -  -  -  -

Total   3.882.621,00  -  -  -  -
Fonte: SIEST/DEST 

2.4.1.3 - Quadro Resumo da Programação de Despesas 

QUADRO A.2.6 - QUADRO RESUMO DA PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS 
Valores em 

R$ 1,00

Origem dos Créditos Orçamentários

Despesas Correntes Despesas de Capital 9 – Reserva de 
Contingência 

Exercícios Exercícios Exercícios 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 

LOA

Dotação proposta pela UO - - - - - -
PLOA - - - - - -
LOA - - - - - -

CRÉ
DIT
OS 

Suplementares - - - - - -

Especiais 
Abertos - - - - - -
Reabertos - - - - - -

Extraordinários 
Abertos  52.528.171,00 76.810.395,00 -3.882.621,00 - -
Reabertos - - - - - -

Créditos Cancelados - - - - - -

Outras Operações  - - - - -

Total  52.528.171,00 76.810.395,00 -3.882.621,00 - -
Fonte: SIEST/DEST 
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2.4.1.4 - Movimentação Orçamentária por Grupo de Despesa 

QUADRO A.2.7 - MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR GRUPO DE 
DESPESA 

Valores em R$ 
1,00 

Natureza da Movimentação de 
Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificação 
da ação 

Despesas Correntes 
1 – Pessoal e 

Encargos 
Sociais 

2 – Juros e 
Encargos da 

Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Movimenta
ção Interna 

Concedidos - - - - - 
Recebidos - - - - - 

Movimenta
ção Externa 

Concedidos - - - - - 
Recebidos - - - - - 

Natureza da Movimentação de 
Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificação 
da ação 

Despesas de Capital 

4 – 
Investimentos 

5 – Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amortizaçã
o da Dívida 

Movimentação 
Interna 

Concedidos - - - - - 
Recebidos - - - - - 

Movimentação 
Externa 

Concedidos - - - - - 
Recebidos - - - - - 

 Fonte: Programa de Dispêndios Globais-2009/2010 – A empresa é regida pela Lei 6.404/76, e, portanto, não se 
enquadra ao regime legal previsto na Lei 4.320 e no sistema SIAFI 

2.4.2 Execução Orçamentária da Despesa 
2.4.2.1 Execução Orçamentária de Créditos originários da UJ  
2.4.2.1.1 Despesas por Modalidade de Contratação 

Quadro A.2.8 - Despesas por Modalidade de Contratação dos créditos originários da UJ Valores em R$ 
1,00

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga

2009 2010 2009 2010
Modalidade de Licitação
Convite 64.237,92 65.915,31 59.992,61 57.970,93
Tomada de Preços 523.996,35 42.942,15 547.135,45 42.942,15
Concorrência 860.265,74 2.500.166,16 860.265,74 2.390.541,44
Pregão 1.976.950,96 1.108.191,13 1.971.989,61 1.023.677,76
Concurso
Consulta
Registro de Preços 5.274.996,48 4.748.156,74
Contratações Diretas
Dispensa 209.484,20 662.187,58 196.967,13 583.471,54
Inexigibilidade 1.111.989,36 1.929.374,88 1.067.831,06 1.736.308,21
Regime deExecução Especial
Suprimento de Fundos 26.534,14 30.838,58 26.534,14 30.838,58
Pagamento de Pessoal 
Pagamento em Folha 1.514.459,00 9.220.005,00 1.546.639,00 7.735.067,00
Diárias 33.180,00 91.085,00 33.180,00 91.085,00
Outros
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Fonte: SISCON – Sistema de Contabilidade

3.  RECONHECIMENTO DE PASSIVOS POR INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITOS OU 
RECURSOS 

3.1 - Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 

QUADRO A.3.1. - RECONHECIMENTO DE PASSIVOS POR INSUFICIÊNCIA DE 
CRÉDITOS OU RECURSOS  Valores em R$ 1,00

Identificação da Conta Contábil 
Código SIAFI Denominação 

- - 
Linha Detalhe 

UG Credor (CNPJ/CPF) 
Saldo Final em 

31/12/2009 
Movimento 

Devedor 
Movimento Credor

Saldo Final em 
31/12/2010 

- - - - - - 
Razões e Justificativas: Não se aplica, tendo em vista não ser a empresa regida pela Lei nº 4.320/1964. 

4.  PAGAMENTOS E CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

4.1. Pagamento e cancelamento de restos a pagar de exercícios anteriores 

QUADRO A.4.1 - SITUAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Valores em R$ 

1,00
Restos a Pagar Processados 

Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

acumulados 
Pagamentos 
acumulados 

Saldo a Pagar em 
31/12/2010 

2009 - - - - 
2008 - - - - 

... - - - - 
Restos a Pagar não Processados 

Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

acumulados 
Pagamentos 
acumulados 

Saldo a Pagar em 
31/12/2010 

2009 - - - - 
2008 - - - - 

... - - - - 
Observações: Não se aplica, tendo em vista não ser a empresa regida pela Lei nº 4.320/1964. 

5. RECURSOS HUMANOS  
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O número de empregados sofreu um aumento de 21,15% comparativamente ao exercício 
anterior, passando de 227 para 275. Tal incremento deu-se com o desligamento de 6 empregados 
pelo Programa de Indenização por Serviços Prestados – PISP e a contratação de 54 profissionais 
designados exclusivamente para o exercício de função de confiança com característica de 
demissibilidade ad nutum, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL ATUAL EFETIVO E DE LIVRE DESIGNAÇÃO 

QUANTITATIVO DE PESSOAL EM 31/12/2010 

A - Empregados em efetivo exercício na Telebrás 72

B - Cedidos à Anatel 117

C - Cedidos para outros Órgãos 32

D - Contratados “Ad Nutum” 54

SUB-TOTAL 275

E - Presidente e Diretores 4

F - Requisitados e Cedidos para a Telebrás 11

G – Terceirizados  22

TOTAL GERAL 312

Fonte: Sistema de Informações de Pessoal- SIP. 

Além dos empregados, também prestam serviços na  Telebrás 22 terceirizados, 1 servidor 
requisitado da administração pública municipal e mais 10 servidores da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MP, que 
apoiam tecnicamente a empresa na implementação da rede privativa de comunicação da 
administração pública federal, em virtude do Termo de Cooperação celebrado entre a Telebrás e a 
SLTI/MP. 

QUADRO A.5.2 - COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS 
POR FAIXA ETÁRIA – SITUAÇÃO APURADA EM 31/12/2010 

QUANTITATIVO DE PESSOAL EM 31/12/2010 

Situação  
Faixa Etária (anos) 

Até 30
De 31 
a 40 

De 41 
a 50 

De 51 
a 60 

Acima 
de 60 

Total 

A - Empregados em efetivo exercício na 
Telebrás        -   

         1       17      48          6 72

B - Cedidos à Anatel        -            4       34      70          9 117
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C - Cedidos para outros Órgãos        -          -           8      22          2 32
D - Contratados "Ad nutum"         8        14       16      10          6 54

SUB-TOTAL         8        19       75    150        23   275 

E - Presidente e Diretores        -          -          -          4         -   4

F - Requisitados e Cedidos para a Telebrás        2          7         1        1         -   11

G - Terceirizados       10          6         4        2         -   22

TOTAL GERAL       20        32       80    157        23   312 

Fonte: Sistema de Informações  de Pessoal- SIP. 

QUADRO A.5.3 - COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS 
 POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE DO CARGO 

QUANTITATIVO DE PESSOAL EM 31/12/2010 

SITUAÇÃO 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE DO CARGO  

BÁSICO MÉDIO SUPERIO
R 

Total 

A - Empregados em efetivo exercício na 
Telebrás 

           12         19                41     72 

B - Cedidos à Anatel              9         49                59 117
C - Cedidos para outros Órgãos            10         18                  4 32

D - Contratados "Ad Nutum" 
           -             5                49 54

SUB-TOTAL            31         91              153   275

E - Presidente e Diretores            -            -                    4 4

F - Requisitados e Cedidos para a Telebrás            -            -                  11 11

G - Terceirizados              9         13                -   22

TOTAL GERAL            40       104              168   312
Fonte: Sistema de Informações  de Pessoal- SIP. 
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Em 2010, com edição do Decreto 7.175, de 2010, que atribuiu à Telebrás a consecução dos 
objetivos do PNBL que fomentará e difundirá o uso e o fornecimento de bens e serviços de 
tecnologia de informação e comunicação, em conformidade com os dispositivos inscritos no citado 
decreto, a Telebrás encontra-se em plena fase de transição. 

Atualmente, em especial a partir de 3 de agosto último, a Telebrás em função de sua 
reestruturação tem vivido dias de intensa dedicação aos trabalhos de adaptação de todas as práticas 
(diretrizes) nas áreas de informática, licitações, contratos administrativos, recursos humanos, 
orçamentária, entre outras, sem ter podido contar, com o efetivo retorno dos empregados da 
empresa, cedidos principalmente para a Anatel, que são 117 e 32 cedidos para outros órgãos. 

QUADRO DE PESSOAL CEDIDO 

QUANTITATIVO DE PESSOAL CEDIDO 

ANATEL 117
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - PR 12
PR - AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN 5

PR - CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISPAM – CENSISPAM 1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES    12

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 1

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 1

TOTAL GERAL 149
Fonte: indicadores gerenciais encaminhados mensalmente ao Conselho Fiscal 

Também merece destaque o fato de que o efetivo da Telebrás, em exercício na empresa teve 
um aumento de 67 empregados, que retornaram à origem e que estavam cedidos para a Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel), Ministério das Comunicações e Sinttel/DF. 

A evolução do Quadro de Pessoal teve o seguinte dimensionamento, ao longo dos anos, 
desde a data em que foi decretada a extinção da Telebrás: 

EVOLUÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL 

POSIÇÃO 
EFETIVO 
TOTAL 

TELEBRÁS 
SEDE 

CEDIDOS À 
ANATEL & OUTROS 

EVOLUÇÃO % 
EM RELAÇÃO A 

JULHO/98 

31/07/1998 1.093 433 660 0,00 

31/12/1998 713 118 595 34,77 

31/12/1999 566 57 509 48,22 

31/12/2000 372 13 359 65,96 

31/12/2001 364 9 355 66,70 
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31/12/2002 376 21 355 65,60 

31/12/2003 336 10 326 69,26 

31/12/2004 317 12 305 71,00 

31/12/2005 287 9 278 73,74 

31/12/2006 263 8 255 75,94 

31/12/2007 245 6 239 77,58 

31/12/2008 231 4 227 78,87 

31/12/2009 227 4 223 79,23 

31/12/2010 275 126 149 74,74 

Fonte: indicadores gerenciais encaminhados mensalmente ao Conselho Fiscal  

A Telebrás deve realizar no ano de 2011, Concurso Público para ampliar o seu quadro de 
pessoal a fim de fazer frente às suas novas demandas, pois a estatal foi reativada, recentemente, 
para gerir o Programa Nacional de Banda Larga do Governo Federal. 

Vale ressaltar que o limite de 367 vagas para o quadro de pessoal da Telebrás autorizado 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da Portaria nº 1.139, de 2001, foi 
mantido inalterado desde 30 de outubro de 2001. 

COMPOSIÇÃO E CUSTOS DE RECURSOS HUMANOS EM 2007, 2008, 2009 e 2010 
QUADRO PRÓPRIO – Em reais (R$) 

TIPO 
LOGIA 

Qtde Vencimentos e 
vantagens fixas  

Retribuições  Gratificações  Adicionais  Indenizações  

Estatutários (inclusive os cedidos, com ônus)  
2007  Não se aplica      
2008  Não se aplica      
2009  Não se aplica      
2010  Não se aplica      
Celetistas (inclusive os cedidos, com ônus)  
2007  245 16.827.787,60    2.230.191,29 
2008  231 16.025.486,80    3.538.576,33 
2009  227 16.574.248,00    2.451.348,17 
2010  221 17.099.868,73    1.543.959,72 
Cargo de Provimento em Comissão ou de Natureza Especial (sem vínculo)  
2007  Não se aplica      
2008  Não se aplica      
2009  Não se aplica      
2010  58 1.618.225,80     
Requisitados com ônus para a UJ
2007  Não se aplica      
2008  Não se aplica      
2009  Não se aplica      
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2010  1 40.021,96     
Requisitados sem ônus para a UJ  
2007  Não se aplica      
2008  Não se aplica      
2009  Não se aplica      
2010 10      

Fonte: Sistema de Informações de Pessoal- SIP (folha de pagamento e encargos sociais) 
  

A Telebrás irá elaborar um estudo sobre o seu plano de classificação de cargos e salários 
para saber quais profissionais precisarão ser contratadas por meio do concurso público. Também, 
realizará concurso pelo fato de o quadro de funcionários da Telebrás ser o mesmo de quando ela foi 
privatizada, em 1998.  

QUADRO DE PESSOAL TERCEIRIZADO 

PESSOAL TERCEIRIZADO – EM REAIS (R$) 

FINALIDADE  
CONSERVAÇÃO E 

VIGILÂNCIA 
APOIO ADMINIS- 

TRATIVO 
ATIVIDADES  
DA ÁREA-FIM  

ESTAGIÁRIOS  

QTD. CUSTO  QT  CUSTO  QT. CUSTO  QTD. Custo  
2007    22 2.450.822,57 6 95.116,43 1 2.216,70 
2008    21 2.445.436,38 2 90.101,98 1 3.664,94 
2009    20 2.597.691,66 5 82.704,53 0 0 
2010   23 1.782.148,65 0 0 0 0 

        Fonte: Contratos de prestação de serviços e Sistema Financeiro- SISFIN 

Indicadores Gerenciais sobre Recursos Humanos  

Em razão de sua recente reestruturação, a Telebrás ainda não dispõe de um sistema de 
medição de resultados empresariais estruturado que possibilite a criação de indicadores gerenciais 
sobre recursos humanos. Tais indicadores deverão ser elaborados a partir de índices levantados e 
acompanhados periodicamente, estabelecidos em função do planejamento estratégico da Telebrás. 

Acordo Coletivo de Trabalho 

O Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações 
do Distrito Federal - Sinttel-DF, relativo ao período de 1 de dezembro de 2009 a 30 de novembro 
de2010, foi firmado em 19 de janeiro de 2011 e publicado no DOU – 1ª Seção – de 9 de fevereiro 
de 2011.  

6.  TRANSFERÊNCIAS EFETUADAS NO EXERCÍCIO 

A Telebrás celebrou termos de cooperação, nas áreas de Recursos Humanos e Técnica em 
2010, no entanto, não houve transferências de recursos.  
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7.  DECLARAÇÃO DA ÁREA RESPONSÁVEL ATESTANDO AS INFORMAÇÕES SOBRE 
SIASG E SICONV 

DECLARAÇÃO 

  Eu, Cleber Bueno, Gerente de Logística da Telecomunicações Brasileiras S.A. – 
TELEBRÁS, autoridade que detém atribuições de gerenciamento e coordenação da atividade de 
gestão de contratos e de fornecimento de bens e serviços no âmbito da Empresa, portador do CPF 
Nº 184.462.641-53, declaro para os devidos fins que os contratos estão sendo registrados no 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, módulo Sistema de Contratos – 
SICON. 

Brasília, 14 de abril de 2011 

___________________________ 
Cleber Bueno 

Gerente de Logística 
Telecomunicações Brasileiras S.A. 

TELEBRÁS 

8.  DECLARAÇÕES DE BENS E RENDAS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, em atendimento ao previsto no item 8 da parte A do Anexo II da Decisão 
Normativa TCU nº 107, de 27 de outubro de 2010, que  a  empresa mantém em seus arquivos as 
declarações de bens e rendas, conforme exigência da Lei  nº 8.730, de 10 de novembro de 1993 
e Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005.  

   
      

Brasília, 14 de abril de 2011. 

Maria Auxiliadora dos Santos 
Gerente de Recursos Humanos 
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9.  INFORMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
DA TELEBRÁS 

9.1 - Estrutura de Controles Internos da Telebrás 

Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. Os altos dirigentes da UJ percebem os controles internos como essenciais à 
consecução dos objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

    X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por 
todos os servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

  X   

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.   X   

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.    X  

5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão 
postos em documentos formais. 

   X  

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários 
e servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, 
das instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 

  X   

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições 
claras das responsabilidades. 

    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos da competência da UJ.    X  

9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados 
planejados pela UJ. 

    X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos 
e metas da unidade. 

   X  

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) 
envolvidos nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da 
probabilidade de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para 
mitigá-los. 

  X   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de 
informações e de conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da 
gestão.  

  X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar 
mudanças no perfil de risco da UJ, ocasionadas por transformações nos ambientes 
interno e externo. 

  X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem 
tratados em uma escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de 
decisão. 

  X   

16. Existe histórico de fraudes e perdas decorrentes de fragilidades nos 
processos internos da unidade. 

  X   

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar 
sindicância para apurar responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

   X  

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário 
de bens e valores de responsabilidade da unidade.  

   X  

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para 
diminuir os riscos e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

   X  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam 
consistentemente de acordo com um plano de longo prazo. 

   X  
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Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 
21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao 
nível de benefícios que possam derivar de sua aplicação. 

  X   

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e 
estão diretamente relacionados com os objetivos de controle. 

   X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, 
armazenada e comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

   X  

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade 
suficiente para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

   X  

25. A informação disponível à UJ é apropriada, tempestiva, atual, precisa e 
acessível. 

   X  

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos 
grupos e indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de 
forma eficaz. 

  X   

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, 
em todas as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

  X   

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para 
avaliar sua validade e qualidade ao longo do tempo.

  X   

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo 
pelas avaliações sofridas. 

  X   

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu 
desempenho. 

  X   

Considerações gerais: 

10. ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

10.1  Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 

QUADRO A.10.1 - GESTÃO AMBIENTAL E LICITAÇÕES SUSTE NTÁVEIS 

Aspectos sobre a gestão ambiental Avaliação 
Licitações Sustentáveis 1 2 3 4 5 
1. A UJ tem incluído critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações que 
levem em consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte 
dos produtos e matérias primas. 
•  Se houver concordância com a afirmação acima, quais critérios de 

sustentabilidade ambiental foram aplicados? 

X     

2. Em uma análise das aquisições dos últimos cinco anos, os produtos atualmente 
adquiridos pela unidade são produzidos com menor consumo de matéria-prima e maior 
quantidade de conteúdo reciclável. 

 X    

3. A aquisição de produtos pela unidade é feita dando-se preferência àqueles 
fabricados por fonte não poluidora bem como por materiais que não prejudicam a 
natureza (ex. produtos de limpeza biodegradáveis). 

 X    
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Aspectos sobre a gestão ambiental Avaliação 
Licitações Sustentáveis 1 2 3 4 5 
4. Nos procedimentos licitatórios realizados pela unidade, tem sido considerada a 
existência de certificação ambiental por parte das empresas participantes e produtoras 
(ex: ISO), como critério avaliativo ou mesmo condição na aquisição de produtos e 
serviços. 
•  Se houver concordância com a afirmação acima, qual certificação ambiental tem 

sido considerada nesses procedimentos? 
A certificação ISO 14.001, tem sido considerada como um aspecto positivo a ser 
considerado nos processos de aquisição. Hoje, este requisito vem sendo observado 
de forma ainda inconsistente, sendo que as diretrizes de obtenção de materiais e 
serviços estão sendo revistas. Um exemplo deste tipo de aquisição em 2010 foi a 
compra dos mobiliários necessários à instalação do novo escritório. 

 X    

5. No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos que colaboram para o menor 
consumo de energia e/ou água (ex: torneiras automáticas, lâmpadas econômicas). 
•  Se houver concordância com a afirmação acima, qual o impacto da aquisição 

desses produtos sobre o consumo de água e energia? 

 X    

6. No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos reciclados (ex: papel 
reciclado). 
•  Se houver concordância com a afirmação acima, quais foram os produtos 

adquiridos? 

X     

7. No último exercício, a instituição adquiriu veículos automotores mais eficientes e 
menos poluentes ou que utilizam combustíveis alternativos. 
•  Se houver concordância com a afirmação acima, este critério específico utilizado 

foi incluído no procedimento licitatório? 

X     

8. Existe uma preferência pela aquisição de bens/produtos passíveis de reutilização, 
reciclagem ou reabastecimento (refil e/ou recarga).
•  Se houver concordância com a afirmação acima, como essa preferência tem sido 

manifestada nos procedimentos licitatórios? 

X     

9. Para a aquisição de bens/produtos é levada em conta os aspectos de durabilidade e 
qualidade de tais bens/produtos. 

    X 

10. Os projetos básicos ou executivos, na contratação de obras e serviços de 
engenharia, possuem exigências que levem à economia da manutenção e 
operacionalização da edificação, à redução do consumo de energia e água e à utilização 
de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

X     

11. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua 
destinação, como referido no Decreto nº 5.940/2006.

 X    

12. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas entre os servidores visando a 
diminuir o consumo de água e energia elétrica. 
•  Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa 

campanha (palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)? 

X     

13. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas de conscientização da 
necessidade de proteção do meio ambiente e preservação de recursos naturais voltadas 
para os seus servidores. 
•  Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa 

campanha (palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)? 

X     

Considerações Gerais:      
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Aspectos sobre a gestão ambiental Avaliação 
Licitações Sustentáveis 1 2 3 4 5 

LEGENDA

Níveis de Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
integralmente não aplicado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do 
fundamento descrito na afirmativa no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
integralmente aplicado no contexto da UJ. 

     

Considerações Gerais 

O quadro acima foi respondido pela Gerência de Logística e Convênios que é a área 
responsável pelos processos de aquisição na Empresa.  

As áreas administrativas da Telebrás vêm sendo reestruturadas em 2011, e, em relação aos 
processos de aquisição, as Diretrizes de Obtenção de Materiais e Serviços estão sendo revistas à luz 
da Legislação para contemplar os procedimentos necessários para aplicação dos critérios de 
sustentabilidade nas contratações da Telebrás. 

11. GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE DA UJ 

11.1 - Gestão de Bens Imóveis de Uso Especial 

A Telecomunicações Brasileiras – Telebrás tinha sob sua responsabilidade em 31 de 
dezembro de 2010, apenas 1 (um ) imóvel, locado de terceiros para abrigar a sede da empresa. 

QUADRO A.11.2 – DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS BENS IMÓV EIS DE USO ESPECIAL 
LOCADOS DE TERCEIROS 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS LOCADOS 
DE TERCEIROS PELA UJ 

EXERCÍCIO 
2009 EXERCÍCIO 2010 

BRASIL 
Distrito Federal 1 1 

Brasília 
Subtotal Brasil 1 1 

EXTERIOR PAÍS 1 0 0 
Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 1 1 
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Fonte: Processo 9-2010-TB- Locação de Imóvel 

Análise crítica: 

Durante o exercício de 2009 a Telecomunicações Brasileiras S.A., manteve escritório para as 
atividades básicas legais que ainda lhe eram atribuídas, em imóvel localizado no Setor Comercial 
Norte, quadra 4, Bloco B – 100, sala 903, Brasília – DF. 

Em 2010, diante das incumbências atribuídas à Telebrás pelo Decreto nº 7.175, de 12 de 
maio de 2010, que institui o Programa Nacional de Banda Larga – PNBL, foi efetuada locação do 
imóvel situado no Setor Comercial Sul, quadra 9, Bloco B, salas 301 a 305 para instalação do 
contingente humano e material necessário para desenvolvimento das ações requeridas para a 
implantação do PNBL. 

12. GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) DA UJ 

12.1 - Gestão de Tecnologia da Informação (TI) 

12.1.1 - Planejamento da área 

Em função da privatização, a Gerência de Tecnologia da Informação – GTI da Telebrás, no 
decorrer desses anos, concentrou-se em atividades de manutenção/sustentação dos equipamentos e 
sistemas. 

Com a reestruturação da empresa a partir de agosto de 2010, a GTI precisou ajustar-se à 
nova realidade, aplicando mudanças no âmbito do planejamento e gestão de TI. Uma das ações foi a 
criação da equipe de Governança de Tecnologia da Informação que tem como principais objetivos: 

· Buscar alinhamento entre a TI e o negócio; 

· Melhorar o uso da TI para alavancar oportunidades; 

· Buscar transparência sobre os custos de TI; 

· Reduzir o custo total de propriedade (TCO); 

· Priorizar corretamente as iniciativas de TI; 

· Melhorar a imagem da TI perante as áreas de negócio e 

· Garantir conformidade. 

Para isso, a GTI tomou ações em 2010 que atendam as melhores práticas do mercado 
(COBIT 4.1 e ITIL v3) e as orientações do TCU, SLTI e DEST no que diz respeito à Governança de 
TI. Destacamos: 

a) Elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI para o período 2011-
2012 (previsão de aprovação – maio de 2011); 
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b) As metas do PDTI serão relacionadas aos seguintes eixos (temas): Governança de TI, 
Infraestrutura, Sistemas, Projetos, Segurança e Equipe; 

 c) Proposta de criação do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação – CGTI e seu 
regimento interno. 

O PDTI da Telebrás será o instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e 
processos de Tecnologia da Informação que visa atender às necessidades de informação para o 
período de 2011-2012. 

Para a construção do PDTI, adotou-se o Guia do Processo de Elaboração de Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação desenvolvido pelo grupo de consultores do MPOG/SLTI. Esse Guia é 
composto por 3 fases, são estas: Preparação; Diagnóstico; Situação desejada. Em 2010 iniciaram-se 
as fases de Preparação e Diagnóstico, tendo como base as diretrizes do PNBL e do Decreto 
7.1.75/2010. 

As metas definidas no PDTI terão desdobramentos que serão detalhados no plano de ações 
da GTI. Essas ações estão de acordo com o ofício 795/2010/MP/SE/DEST que determinou a adoção 
de medidas necessárias, com vistas à fiel observância das disposições do Acórdão 2.308/2010-TCU. 

12.1.2 - Perfil dos Recursos Humanos Envolvidos 

No ano de 2010, houve um aumento no número de empregados lotados na GTI, resultado do 
retorno dos empregados que estavam cedidos à Anatel. Além disso, foi celebrado um Termo de 
Cooperação Técnica com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG onde foram 
cedidos 11 Analistas em Tecnologia da Informação. 

O quadro a seguir demonstra a evolução do quantitativo de pessoal na GTI: 

I – Quantitativo de pessoal na GTI 

POSIÇÃO TELEBRAS Terceirizados MPOG EFETIVO TOTAL 

Maio 2010 2 1 0 3 
Julho 2010 3 1 0 4 
Agosto 2010 4 1 0 5 
Setembro 2010 5 1 1 7 
Outubro 2010 7 1 3 11 
Novembro 2010 7 1 6 14 
Dezembro 2010 7 1 8 16 

Fonte: Sistema de Recursos Humanos 

Do total de 16 profissionais, apenas 1 era terceirizado, o que representa 6,25% da 
participação no desenvolvimento interno da GTI. 

12.1.3 - Segurança da Informação 

Em 2010 foram adquiridos equipamentos que proporcionaram maior confiabilidade na 
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prestação dos serviços de TI da Telebrás. São estes: 

· 1 (uma) Tape Library de 24 fitas LTO-4 

· 10 (dez) servidores de rede; 

· 1 (um) No-break de 128 KVAs 

· 2 (dois) Firewalls de rede 

No âmbito normativo, iniciou-se em 2010 a elaboração da Política de Segurança da 
Informação – PSI da Telebrás. 

12.1.4 - Desenvolvimento e manutenção de sistemas 

As atividades de desenvolvimento e manutenção de sistemas em 2010 se concentraram nos 
legados, principalmente na realização de manutenções com vistas à conformidade regulatória desses 
sistemas. São estes: 

Sigla Nome Função Plataforma Observações 

STM Sistema de Títulos 
Mobiliários 

consultar ações da empresa 
adquiridas até 1998 

Adabas, 
Natural 

Executa apenas 
consultas. Sistema 
migrado da plataforma 
alta 

SIP Sistema de Informação de 
Pessoal 

executa folha de pagamento 
e funções relacionadas 
(FGTS, INSS e etc) 

Adabas, 
Natural e 
COBOL 

Sistema migrado da 
plataforma alta 

SBT Sistema de Benefícios da 
Telebrás 

controle de benefícios aos 
funcionários (Plano de 
Saúde, Vale Alimentação e 
Auxílio Medicamento) 

Adabas, 
Natural 

Sistema migrado da 
plataforma alta 

SISCON Sistema de Contabilidade sistema contábil  Adabas, 
Natural 

Sistema migrado da 
plataforma alta 

SISFIN Sistema Financeiro sistema financeiro Adabas, 
Natural 

Sistema migrado da 
plataforma alta 

SAAJ Sistema de Apoio as Ações 
Judiciais 

sistema de apoio ao controle 
de ações judiciais 

Adabas, 
Natural 

Sistema migrado da 
plataforma alta 

Light Base Light Base sistema gerenciador de 
documentos do arquivo 
nacional 

banco de dados 
proprietário 

sistema terceiro 

Em dezembro de 2010, foi realizado um levantamento com todas as unidades 
organizacionais da empresa onde foram apontadas a importância e urgência das necessidades no que 
diz respeito aos novos Sistemas de Informação.  

Após essa fase e com foco no Planejamento Estratégico 2011-2014, iniciou-se o Plano de 
Sistemas que tem como principal objetivo prospectar, avaliar, homologar e definir a estratégia de 
aquisição e suporte a novos sistemas e manutenção e integração com os sistemas existentes. 
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12.1.5 - Contratação e gestão de bens e serviços de TI 

A Telebrás não tem a obrigatoriedade de seguir as normas da SLTI/MPOG mas as 
contratações para a construção da Rede Nacional (Rede DWDM, Rede IP, Rádio e Infraestrutura)  
seguiram as orientações e produção de artefatos segundo a Instrução Normativa 04/2008- SLTI. 

A equipe de TI teve papel importante na elaboração dos referidos editais, realizando, 
juntamente com a Gerência de Planejamento e Engenharia, os estudos de viabilidade técnica, 
planejamento da contratação, plano de riscos e sustentação. 

Devido aos resultados positivos obtidos com a IN 04/2008, iniciou-se um estudo para a 
adoção dos processos de contratação de bens e serviços de TI da referida Instrução Normativa na 
Telebrás. 

Nova Sede 
Com a mudança da sede da Telebrás para o Edifício Parque Cidade Corporate, foram 

necessárias ações para a criação de infraestrutura para sustentar as novas demandas e necessidades 
da empresa. Destacam-se: 

· Contratação de serviço de telefonia fixa; 

· Contratação de serviço de outsourcing de impressão; 

· Aquisição de central telefônica e aparelhos IP; 

· Aquisição de racks como monitores TFT para servidores de rede; 

· Aquisição de desktops e notebooks; 

· Aquisição de storage; 

· Aquisição de 2 (dois) Switches Core; 

· Aquisição de 6 (seis) switches de borda 

· Organização e planejamento da rede lógica; 

· Organização e panejamento do cabeamento estruturado; 

QUADRO A.12.1 – GESTÃO DE TI DA TELEBRÁS 

Quesitos a serem avaliados 
Avaliação 

1 2 3 4 5 
Planejamento           
1. Há planejamento institucional em vigor ou existe área que faz o planejamento da UJ como 
um todo. (*PNBL e Decreto 7.175/2010)    X   
2. Há Planejamento Estratégico para a área de TI em vigor.  X     
3. Há comitê que decida sobre a priorização das ações e investimentos de TI para a UJ.  X      
Recursos Humanos de TI           
4. Quantitativo de servidores e de terceirizados atuando na área de TI. 

16 
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5. Há carreiras específicas para a área de TI no plano de cargos do Órgão/Entidade.   X       
Segurança da Informação           
6. Existe uma área específica, com responsabilidades definidas, para lidar estrategicamente 
com segurança da informação.      X   
7. Existe Política de Segurança da Informação (PSI) em vigor que tenha sido instituída 
mediante documento específico.   X       
Desenvolvimento e Produção de Sistemas           
8. É efetuada avaliação para verificar se os recursos de TI são compatíveis com as 
necessidades da UJ.     X     
9. O desenvolvimento de sistemas quando feito na UJ segue metodologia definida.   X       
10. É efetuada a gestão de acordos de níveis de serviço das soluções de TI do Órgão/Entidade 
oferecidas aos seus clientes.    X     
11. Nos contratos celebrados pela UJ é exigido acordo de nível de serviço.    X  
Contratação e Gestão de Bens e Serviços de TI           
12. Nível de participação de terceirização de bens e serviços de TI em relação ao 
desenvolvimento interno da própria UJ. 6,25% 
12. Na elaboração do projeto básico das contratações de TI são explicitados os benefícios da 
contratação em termos de resultado para UJ e não somente em termos de TI.      X   
13. O Órgão/Entidade adota processo de trabalho formalizado ou possui área específica de 
gestão de contratos de bens e serviços de TI.       X   
14. Há transferência de conhecimento para servidores do Órgão/Entidade referente a produtos 
e serviços de TI terceirizados?    X     
Considerações Gerais: 

LEGENDA
Níveis de avaliação:

(1) Totalmente inválida: Significa que a afirmativa é integralmente NÃO aplicada 
ao contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que a afirmativa é parcialmente aplicada ao 
contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do 
fundamento descrito na afirmativa no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que a afirmativa é parcialmente aplicada ao 
contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válida: Significa que a afirmativa é integralmente aplicada ao 
contexto da UJ.      

13. RENÚNCIAS TRIBUTÁRIAS 

 (Não se aplica à empresa) 

14.  DELIBERAÇÕES DO TCU, OCI e AUDITORIA INTERNA 

14.1 - Deliberações do TCU atendidas no exercício 

Quadro - Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

1 
TC 014.826/2006-

1 
72/2008 – TCU –2º 

Câmara 
,6.2.1 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Adote imediatas providências para o adequado controle e gerenciamento dos processos judiciais, observando as 
recomendações constantes do Relatório de Auditoria da SFC (item 3.1.1.5). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As determinações contidas no citado Acórdão foram objeto de manifestação pela Telebrás, consoante 
registro consignado no item 5.1.1.1 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 245379 - CGU, relativo ao exercício 
de 2009. 

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

2 TC 014.826/2006-1 72/2008 – TCU –2º 
Câmara 

,6.2.2 DE  
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Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Observe o disposto no § 7º da Lei 8.666/93 quanto a exigência do número mínimo de três propostas válidas nos 
procedimentos licitatórios na modalidade convite, não dando sequência aos certames com número de participantes 
inferior ao mínimo estabelecido em lei, sem que estejam expressamente justificadas no processo as hipóteses de 
manifesto desinteresse ou limitação de mercado (item 6.1.1.1 do Relatório de Auditoria da SFC). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As determinações contidas no citado Acórdão foram objeto de manifestação pela Telebrás, consoante 
registro consignado no item 5.1.1.1 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 245379 - CGU, relativo ao exercício 
de 2009. 

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

3 TC 014.826/2006-1 
72/2008 – TCU –2º 

Câmara 
,6.2.3 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Abstenha-se de prorrogar o Contrato n° 2600/029/2004TB e realize licitação para a contratação dos serviços, em 
conformidade com a necessidade atual de apoio operacional da empresa, evitando alterações contratuais, como as 
verificadas no referido contrato, em discordância com a Planilha de Custos e Formação de Preços, originalmente 
elaborada pela empresa a ser contratada (item 6.2.2.2 do Relatório de Auditoria da SFC). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As determinações contidas no citado Acórdão foram objeto de manifestação pela Telebrás, consoante 
registro consignado no item 5.1.1.1 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 245379 - CGU, relativo ao exercício 
de 2009. 

Síntese dos resultados obtidos 
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Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

4 TC 014.826/2006-1 
72/2008 – TCU –2º 

Câmara 
,6.2.4 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Proceda a devida formalização de eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias, mediante Terno Aditivo, 
em observação ao art. 60 da Lei 8.666/93 (item 6.2.2.2 do Relatório de Auditoria da SFC). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As determinações contidas no citado Acórdão foram objeto de manifestação pela Telebrás, consoante 
registro consignado no item 5.1.1.1 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 245379 - CGU, relativo ao exercício 
de 2009. 

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

5 TC 014.826/2006-1 
72/2008 – TCU –2º 

,6.2.5 DE  
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Câmara 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Observe o disposto no § 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, quanto a exigência de autorização prévia de autoridade 
competente para celebrar o contrato, com justificativa por escrito para a prorrogação de prazo, constatando, ainda, em 
pesquisa, que os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração (item 6.2.2.3 do Relatório de 
Auditoria da SFC). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As determinações contidas no citado Acórdão foram objeto de manifestação pela Telebrás, consoante 
registro consignado no item 5.1.1.1 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 245379 - CGU, relativo ao exercício 
de 2009. 

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

6 TC 014.826/2006-1 
72/2008 – TCU –2º 

Câmara 
,6.2.6 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 

Observe as recomendações tecidas pela SFC nos demais itens do Relatório de Auditoria n° 176161 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As determinações contidas no citado Acórdão foram objeto de manifestação pela Telebrás, consoante 
registro consignado no item 5.1.1.1 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 245379 - CGU, relativo ao exercício 
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de 2009. 

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

7 TC 019.264/2007-0 
956/2008 - TCU - 2ª 

Câmara 
,1.1.1 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Cumpra o disposto no art. 13, inciso III, da IN/TCU nº 47/2004, indicando de forma correta os períodos de gestão, por 
cargo ou função, dos responsáveis constantes do Rol de Responsáveis. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As recomendações contidas no Relatório n° 190173, da SFC/CGU foram encaminhadas ao Assessor 
Especial de Controle Interno do MC, pela CT.2000/031/2007, de 20.7.2007, para fins de remessa ao TCU, nos termos 
do Ofício n° 48/2007/SE/MC, de 3/7/2007.  

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 
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Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

8 TC 019.264/2007-0 956/2008 - TCU - 2ª 
Câmara 

,1.1.2 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Observe a recomendação promovida no item 1.1.1.3 do Relatório de Auditoria da SFC relativo ao exercício de 2006, 
promovendo os ajustes necessários nas fichas de acompanhamento dos processos, de forma a aprimorar a sistemática 
de controle dos feitos judiciais em que figure como parte; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As recomendações contidas no Relatório n° 190173, da SFC/CGU foram encaminhadas ao Assessor 
Especial de Controle Interno do MC, pela CT.2000/031/2007, de 20.7.2007, para fins de remessa ao TCU, nos termos 
do Ofício n° 48/2007/SE/MC, de 3/7/2007.  

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

9 TC 019.264/2007-0 
956/2008 - TCU - 2ª 

Câmara 
,1.1.3 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Observe o art. 25 da Lei Complementar nº 108/2001, promovendo a fiscalização dos planos de benefícios em que 
figura como patrocinadora - Planos de Benefícios Telebrás e Telebrasprev (item 2.2.1.2 do Relatório de Auditoria da 
SFC relativo ao exercício de 2006). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
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Providências: As recomendações contidas no Relatório n° 190173, da SFC/CGU foram encaminhadas ao Assessor 
Especial de Controle Interno do MC, pela CT.2000/031/2007, de 20.7.2007, para fins de remessa ao TCU, nos termos 
do Ofício n° 48/2007/SE/MC, de 3/7/2007.  
Adicionalmente, informamos que, no Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT de 2011 da Telebrás, 
está prevista a ação de auditoria naquela Entidade de Seguridade Social – Sistel, de forma atender à citada Lei 
Complementar.  

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

10 TC 019.264/2007-0 
956/2008 - TCU - 2ª 

Câmara 
,1.1.4 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Abstenha-se de renovar contrato quando os preços e as condições não forem vantajosos para a entidade, como no caso 
dos Contratos nºs 2200/13/2004, relativo à locação de computadores e 2200/14/2004, referente à locação de 
impressoras, promovendo a necessária pesquisa de preços, de sorte a justificar a sua manutenção (item 3.1.1.1 do 
Relatório de Auditoria da SFC referente ao exercício de 2006). 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As recomendações contidas no Relatório n° 190173, da SFC/CGU foram encaminhadas ao Assessor 
Especial de Controle Interno do MC, pela CT.2000/031/2007, de 20.7.2007, para fins de remessa ao TCU, nos termos 
do Ofício n° 48/2007/SE/MC, de 3/7/2007.  

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 
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Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

11 TC 019.264/2007-0 
956/2008 - TCU - 2ª 

Câmara 
,1.1.5 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Observe as recomendação tecidas pela SFC no item 3.1.1.2 do Relatório de Auditoria da SFC referente ao exercício de 
2006. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Providências: As recomendações contidas no Relatório n° 190173, da SFC/CGU foram encaminhadas ao Assessor 
Especial de Controle Interno do MC, pela CT.2000/031/2007, de 20.7.2007, para fins de remessa ao TCU, nos termos 
do Ofício n° 48/2007/SE/MC, de 3/7/2007.  

Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

12 
TC 019.264/2007-

0 
956/2008-TCU- 2ª 

Câmara 
,1.2 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Secretaria Executiva do Ministério das Comunicações  3272 

Descrição da Deliberação: 
Determinar à Secretaria Executiva do MC e à Casa Civil da Presidência da República que ultime as providências, caso 
ainda não o tenha feito, para delimitar a oportunidade e a conveniência da extinção do Programa de Indenização por 
Serviços Prestados - PISP da Telebrás, bem assim o momento mais adequado para tal providência (item 2.1.1.1 do 
Relatório de Auditoria da SFC relativo ao exercício de 2006); 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Determinação dirigida à Secretaria Executiva do MC e à Casa Civil da Presidência da República. Sem providências 
para a Telebrás.  

Síntese dos resultados obtidos 
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Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor

14.2 Deliberações do TCU pendentes de atendimento ao final do exercício 

Quadro A.15.2 - Situação das deliberações do TCU que permanecem pendentes de atendimento no 
exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

1 TC 024.369/2008-1 32/2010-TCU-Plenário ,9.2.1 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Promova a anulação da concorrência n° 01/2009-TB, tendo em vista que, afora as irregularidades observadas quanto ao 
cumprimento  da IN n° 02/2008, as atribuições previstas no Termo de Referência em anexo ao Edital de Concorrência 
n.º 01/2009 podem ser exercidas por empregados do quadro próprio de empresas atualmente cedidos a diversos órgãos 
do Governo Federal. 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Justificativa para o seu não cumprimento:
A Telebrás entrou com recurso contra tal decisão, por meio de um Pedido de Reexame, junto ao TCU em 18.2.2010. 
Em 24.9.2010, foi complementada informações prestadas no pedido de reexame. O processo foi despachado em 
26.10.2010 para o Ministério Público junto ao TCU, e encontra-se atualmente com a Subprocuradora-Geral. 
(Consoante Lei Orgânica do Tribunal, em seu art. 48 e o RI do TCU, art. 286, o pedido de reexame tem efeito 
suspensivo). 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 
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Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

2 TC 024.369/2008-1 
32/2010-TCU-

Plenário ,9.2.2 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
Efetue o retorno dos funcionários cedidos, exceto aqueles cuja requisição seja imprescindível, que se fizerem 
necessários ao exercício das atribuições são atualmente exercidos por terceirizados, no âmbito do contrato 
2600/029/2004-TB, cujo encerramento deverá ocorrer, impreterivelmente, até 31.12.2010. 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Justificativa para o seu não cumprimento:
A Telebrás entrou com recurso contra tal decisão, por meio de um Pedido de Reexame, junto ao TCU em 18.2.2010. 
Em 24.9.2010, foi complementada informações prestadas no pedido de reexame. O processo foi despachado em 
26.10.2010 para o Ministério Público junto ao TCU, e encontra-se atualmente com a Subprocuradora-Geral. 
(Consoante Lei Orgânica do Tribunal, em seu art. 48 e o RI do TCU, art. 286, o pedido de reexame tem efeito 
suspensivo). 
No entanto, o processo de retorno dos empregados do quadro da Telebrás cedido à Anatel e outros órgãos teve início 
em 2010 e encontra-se em andamento. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

3 TC 024.369/2008-1 
32/2010-TCU-

Plenário 
,9.2.3 DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Deliberação: 
9.2.3 caso não sejam totalmente atendidas as necessidades pertinentes às funções de “Auxiliar Operacional” e 
“Assistente Operacional”, passíveis de terceirização, realize nova licitação, observando, para todos os efeitos, o prazo 
especificado no item anterior e, ainda, as seguintes diretrizes: 
9.2.3.1.  quando da elaboração do edital, observe o disposto no art. 26 da Instrução Normativa n.º 02, de 30/04/2008 c/c 
o art. 3.º do Decreto n.º 3.555/2000; 
9.2.3.2. observe o disposto no inc. III do art. 20 da Instrução Normativa n.º 02, de 30/04/2008, abstendo-se de definir 
benefícios dos terceirizados em editais licitatórios. 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 
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Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Justificativa para o seu não cumprimento:
A Telebrás entrou com recurso contra tal decisão, por meio de um Pedido de Reexame, junto ao TCU em 18.2.2010. 
Em 24.9.2010, foi complementada informações prestadas no pedido de reexame. O processo foi despachado em 
26.10.2010 para o Ministério Público junto ao TCU, e encontra-se atualmente com a Subprocuradora-Geral. 
(Consoante Lei Orgânica do Tribunal, em seu art. 48 e o RI do TCU, art. 286, o pedido de reexame tem efeito 
suspensivo). 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

14.3 Recomendações do OCI atendidas no exercício 

Quadro A.14.3 - Relatório de Cumprimento das Recomendações da  OCI 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 245379 - 2009 3.2.1.2  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Que sejam apresentadas a esta CGU as publicações no DOU das respectivas cessões junto ao Órgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil – SIPEC e anexadas aos termos de cessão, os quais devem ser assinados pelo Ministro de 
Estado. 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Foi encaminhada à CGU cópia do Diário Oficial da União de 24/11/2010 relativo às cessões dos empregados 
mencionados na recomendação.  

Síntese dos resultados obtidos 
Considerando o encaminhamento das informações relativas às cessões dos empregados, consideramos atendida a 
recomendação. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 
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Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

2 245379 - 2009 4.1.1.1  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Que a Telebrás passe a alimentar o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – com os dados 
referentes aos seus contratos em todas as modalidades, conforme legislação vigente, possibilitando acesso amplo a 
essas informações por meio do Portal de Compras do Governo Federal, via web. 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
Foram divulgados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, módulo “Sistema de 
Contratos” – SICON, os contratos explicitados pela CGU. 

Síntese dos resultados obtido 

A CGU, em sua análise das providências, concluiu a recomendação foi atendida. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

3 245379 - 2009 4.1.1.5  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Revisão da Recomendação no PPP: Que a Telebrás apresente os resultados advindos da anulação do Termo Aditivo ao 
Contrato nº 001/2009 - Telebrás, em especial quanto à recomposição dos valores pagos indevidamente e ao 
estabelecimento de responsabilidades.  

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
A Telebrás, em atendimento a recomendação, apresentou as informações elaboradas pela Gerência de Logística e 
Convênios da Diretoria de Administração, acompanhadas da documentação. Foi constituída Comissão para apuração 
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dos atos e responsabilidades sobre o fato em questão. 

Síntese dos resultados obtido 

A CGU, em sua análise das providências, considerou atendida a recomendação. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

4 245379 - 2009 4.1.1.6  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Que a Telebrás deflagre processo com vista a aplicação de penalidade à contratada, pela inexecução parcial do 
Contrato de serviços de locação de veículo. 

Não atendimento pleno da recomendação em face do não registro no SICAF, em desacordo com a IN/MARE 05/95. 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
A Empresa aceitou o veículo com ano de fabricação anterior ao exigido em edital, ou  seja, ano 2006. O referido 
veículo apresentava perfeitas condições de uso, aparentemente semi novo, não imprimindo ao contratante qualquer 
tipo de prejuízo para a Administração. No entanto, com o intuito de notificar o fornecedor, aplicamos a penalidade de 
advertência, conforme consta da cópia CT.2000/65/2010, de 22.11.2010, Anexo 4, já que nesta fase da contratação 
não cabe multa contratual.  

Providências: A Telebrás informou que efetuou o registro da advertência referente a penalidade aplicada à contratada 
em 11.1.2011 no Sistema SIASG/SICAF.  

Síntese dos resultados obtidos 

Tendo em vista o registro da advertência no SICAF, consideramos que a recomendação foi atendida. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

5 245379 - 2009 4.1.1.7  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 
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Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Que a Telebrás aperfeiçoe o controle de deslocamento de veículos contratados, detalhando os trechos efetivamente 
percorridos.  

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:  
Foi informado à CGU sobre o encaminhamento de nova circular de orientação sobre o assunto, conforme cópia do 
MM.CIRC.2600/001/2010, de 19.11.2010, a qual traz esclarecimentos sobre a inclusão de campo de identificação e 
assinatura do usuário na planilha, bem como a necessidade e obrigatoriedade do preenchimento detalhado do 
itinerário percorrido e demais campos do formulário.  

Síntese dos resultados obtidos 

Considerando as providências tomadas, a recomendação foi atendida. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

6 245379 - 2009 5.2.2.2  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Recomendação (1): Promover a correta aceitação do serviço somente após a apresentação dos documentos 
comprobatórios da prestação do serviço, incluindo a devida subscrição dos responsáveis nas folhas de pontos dos 
prestadores de serviço. 

Recomendação (2): Providenciar a comprovação formal da efetiva prestação dos serviços por parte dos terceirizados 
apontados na descrição dos fatos, ou demais providências cabíveis. 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Síntese da providência adotada:
A Telebrás encaminhou à CGU cópias de 54 folhas de ponto, devidamente preenchidos, relativos aos meses de 
setembro e outubro de 2010, mostrando o cumprimento da recomendação. 

Síntese dos resultados obtidos 

Considerando as providências adotadas pela empresa, as recomendações foram consideradas atendidas pela CGU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
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14.4 Recomendações do OCI pendentes de atendimento ao final do exercício 

QUADRO A.15.4 – SITUAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI QUE PERMANECEM 
PENDENTES DE ATENDIMENTO NO EXERCÍCIO 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás  75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 245379 - 2009 2.1.1.1  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Proceder a implantação do Plano de Ação com vista a reestruturação e fortalecimento da gerência jurídica, 
informando a esta CGU sobre as devidas revisões do plano, incluindo o andamento percentual respectivo de cada 
ação para fins de acompanhamento. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Justificativa para o seu não atendimento: 
Prazo de conclusão para implementação das atividades previstas no Plano de Ação até dezembro/2011.  A CGU, na 
análise das providências, solicitou o encaminhamento, para fins de acompanhamento das providências, de 
informações quanto ao andamento do citado plano. Prazo para Atendimento do acompanhamento: 29.4.2011. 

Em 07/02/2011 a Telebrás, para fins para fins de acompanhamento da CGU, apresentou  informações quanto ao 
andamento do Plano de Ação, com vista a reestruturação e fortalecimento da gerência jurídica, nos termos da Nota 
Técnica Nº NT/003/JCM/TELEBRÁS, de 7.2.2011. 

O Plano de Ação encaminhado à CGU consta ações com prazo para atendimento para até dezembro de 2011. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

2 245379 - 2009 3.2.1.1  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 
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Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Apresentar, no prazo de 30 dias, plano de ação com vistas a regularizar as cessões dos empregados da Telebrás, em 
exercício na Anatel, ao Decreto nº 4.050, contemplando prazos suficientes para que não haja descontinuidade das 
atividades da Anatel bem como impacto nas atividades da Telebrás em especial as do PNBL. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Justificativa para o seu não atendimento: 
Prazo de atendimento consoante cronograma apresentado: a) nível médio: jan. a março/2011; b) nível superior: 
30.07.2011. A CGU, na análise das providências, solicitou a apresentação de informações quanto aos resultados 
alcançados, com vista ao acompanhamento das providências, no prazo indicado a seguir. Prazo de Atendimento: 
29.4.2011. 

A Telebrás encaminhou à CGU o cronograma com o Plano de ação, conforme recomendado.  

Em 3/02/2011 a CGU foi posicionada quanto a situação atualizada do cronograma. Dessa forma, a recomendação 
encontra-se em fase de atendimento pela empresa. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

3 245379 - 2009 5.1.2.1  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Descrição da Recomendação: 
Ausência de providências com vistas ao atendimento de recomendação exarada por meio da Nota Técnica nº 
2019/DRCOM/DR/SFC/CGU-PR, de 19.08.2009 e descumprimento dos termos da CT.1000/082/2009, de 
31.08.2009, enviada ao Ministério das Comunicações.

Reiterar a recomendação exarada, por meio da Nota Técnica nº 2019/DRCOM/DR/ SFC/CGU-PR: “Apure os fatos e 
as responsabilidades pela liberalidade na ampliação do prazo de adesão ao PISP por período indeterminado, em 
condições que não subsistiam suas finalidades e sem a autorização prévia e obrigatória da SEST, o que acabou por 
onerar o patrimônio público com o pagamento de indenizações desmotivadas e inoportunas”. 

Providências (PPP): Reiteração pela não implementação plena da recomendação. 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Telecomunicações Brasileiras S/A – Telebrás 75 

Justificativa para o seu não atendimento: 
A Telebrás manifestou preliminarmente esclarecendo que a citada recomendação nos termos da Nota Técnica, 
emitida pela CGU, foi recomendada à Secretaria Executiva do MC e não à Empresa.  

O Acórdão nº 956/2008 determinou àquela Secretaria Executiva e à Casa Civil da PR para delimitar a oportunidade 



TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 
VINCULADA AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

57 

e a conveniência da extinção do PISP da Telebrás, bem assim como o momento mais adequado para tal providência.  

Assim sendo, a manutenção do PISP não confronta com a determinação do Acórdão nº 956/2008, tanto que em 
30.9.2010, o MC recomendou o estabelecimento da data de 31.12.2010, como limite máximo da aplicação do PISP, 
ficando a critério da Telebrás a definição do modo operacional de execução das medidas necessárias com relação às 
informações a serem transmitidas aos empregados. Cada empregado teve a oportunidade de optar pela manutenção 
do vínculo empregatício ou o desligamento pelo PISP, até a data de 15.12.2010. 

A Diretoria da Telebrás concordou em estender o prazo até o final de abril de 2011 para o encerramento do 
Programa, embora mantido o prazo de 15.12.2010 para a opção, pelo empregado, pela manutenção do vínculo 
empregatício ou a adesão ao PISP, em face dos termos do Ofício MC, de 29.11.2010, em que o Ministro das 
Comunicações sugere considerar a possibilidade de prorrogação da extinção do PISP para final do mês de abril de 
2011, em razão das ponderações apresentadas pela Anatel. A alteração da data de desligamento, foi comunicada a 
cada empregado a nova data limite para o desligamento dos empregados que optarem pelo PISP, mantendo a data de 
15.12.2010 para manifestação da opção.  

Desta forma, a Diretoria da Telebrás entendeu que ficou desonerada de responder pelos atos já praticados e aqueles 
que vierem a ser autorizados no âmbito do Programa, até o final do mês de abril de 2011. Prazo de Atendimento: Até 
o final do mês de abril de 2011. 

As informações quanto ao andamento das providências adotadas em face da recomendação da CGU serão 
encaminhadas a Controladoria-Geral no mesmo prazo estabelecido em relação as demais recomendações, ou seja, 
17.2.2011.  

Em 09/02/2011foi encaminhado novo posicionamento da Telebrás à CGU, após reunião com a Controladoria-Geral, 
informando sobre as tratativas para o cumprimento da recomendação e apresentando as razões de justificativa, 
solicitando ainda que seja reconsiderada a Recomendação consignada na Nota Técnica nº 
2019/DRCOM/DR/SFC/CGU-PR, de 19/8/2009.  

Considerando o posicionamento da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Comunicações da CGU em manter a 
reiteração pela não implementação plena da recomendação, a Telebrás constituiu, por meio da DEM-1000/7356, de 
28/03/2011, Comissão para apurar os fatos e as responsabilidades conforme item 5.1.2.1., Constatação: (009) da 
Nota Técnica nº 702/2011/DRCOM/DR/SFC/CGU-PR, de 15/03/2011.  
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

14.5 Informações sobre o tratamento das Recomendações realizadas pela Auditoria Interna 

Item 16 da Parte “A” do Anexo II da Decisão Normativa TCU Nº 107/2010�������
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1.Relatório de Auditoria Nº 01/2010/AUD, de 28.4.2010 - Recursos Humanos - Folha de Pagamento e Benefícios

2.1.1.1. Documentação de empregados, antigos, não constam da pasta funcional 
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Recomendação: Recadastramento de todos os empregados e respectivos dependentes, adequando a Diretriz 221, 
devendo abranger também o seguro de vida em grupo, tendo em vista que existem empregados com adesão superior a 
10 (dez) anos. 
Providências: Os formulários de recadastramento dos dependentes para fins de Assistência à Saúde e Imposto de 
Renda e Designação/alteração de beneficiário(s) - Seguros, foram encaminhados por meio da 
CT.CIRC.2500/008/2011, de 27 de janeiro de 2011, com observação de que os processamentos de reembolso de 
benefícios para filho(a) ou enteado(a) universitário ou cursando escola técnica de segundo grau, até 24 anos, somente 
serão implementados ocorrendo a inclusão de cláusula específica no Acordo Coletivo de Trabalho 2010/2011, em fase 
de negociação com o Sindicato da categoria. Prazo para atendimento: 31/3/2011. Em 04/04/2011, verificou-se que, do 
universo de 185 empregados efetivos, 154 já haviam atendidos o  chamamento da empresa. 

2.6. No Sistema de Pessoal - SIP, transação 2102, constam dados que não são mais utilizados pela Empresa 

Recomendação: Verificar a possibilidade de eliminar tais informações por não serem mais utilizadas.  

Providências: O Sistema de Informações de Pessoal – SIP atualmente atende as necessidades da empresa, devendo ser 
remodelado para adequação a nova realidade da empresa. Os campos do banco de dados acima  indicados não são 
utilizados e também não afetam a integridade das informações do SIP, motivo pelo qual não é interessante a alteração 
de um sistema que deve ser remodelado ou até substituído por outro produto. 

2.7. Na Análise de Requisição de Benefícios, auxílio medicamentos, foram constatadas várias divergências. Não há 
pré-conferência antes do lançamento no sistema, aquisição de quantidade superior a prescrição médica e prevista na 
Diretriz DD 221. Não houve prejuízo para a Empresa, por se tratar de medicação de uso continuado e o valor 
reembolsado estar dentro do valor de referência por grupo familiar. 

Recomendação:  Realização de pré-conferência antes do lançamento no sistema e atendimento ao que preconiza a 
Diretriz. 
Providências: Os reembolsos de medicamentos são realizados por meio de lançamentos no Sistema de Benefícios da 
Telebrás – SBT e antes de inclusão no sistema  a Gerência de Recursos Humanos analisa os documentos apresentados, 
visando a devolução das requisições encaminhadas fora do padrão da DD-221. No tocante a aquisição de quantidade 
superior a prescrição médica, vale ressaltar que o próprio limite do valor para reembolso mensal, vigente à época (R$ 
148,17 por grupo familiar), inibe o uso inadequado do benefício, no entanto, os responsáveis pela inclusão dos 
benefícios foram orientados para verificação de aquisições de quantidade não compatível com a prescrição médica, 
solicitando ao empregado o encaminhamento de relatório médico para justificar o procedimento. 

2. Relatório de Auditoria Nº 02/2010/AUD, de 18.6.2010 - Ações Judiciais - Controles dos Processo Judiciais 

Comentários: Não há recomendação. 

3. Relatório de Auditoria nº 003/2010, de 7.1.2011 - Análise de Contratos 

Comentários: Não há recomendação. As constatações e/ou informações identificadas durante a realização dos 
trabalhos de auditoria foram levadas ao conhecimento das áreas responsáveis que providenciaram a regularização das 
citadas ocorrências. 
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ITEM II – INFORMAÇÕES CONTÁBEIS DA GESTÃO 

15. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

15.1 - Demonstrações Contábeis Previstas na Lei 6.404/76, inclusive Notas Explicativas 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 

CNPJ n.º 00.336.701/0001-04 

Companhia Aberta 

Balanços Patrimoniais 

Em 31 de dezembro de 2010 e 2009 

 (Em milhares de reais) 

    

ATIVO Nota  2010  2009

CIRCULANTE 

   Disponibilidades  4 280.178 278.616
   Tributos a Recuperar 5 21.352 5.672
   Depósitos Judiciais 7 11.300 7.081
   Outros Ativos Realizáveis 8 8.145 8.662

320.975 300.031

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

   Tributos a Recuperar 5 117.427 126.697
   Depósitos Judiciais 7 4.806 6.158

            122.233           132.855 

IMOBILIZADO 9 3.951 191

126.184 133.046 

TOTAL DO ATIVO 447.159 433.077
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 

CNPJ n.º 00.336.701/0001-04 

Companhia Aberta 

Balanços Patrimoniais 

Em 31 de dezembro de 2010 e 2009 

 (Em milhares de reais) 

   

PASSIVO Nota 2010 2009

CIRCULANTE 

    Pessoal, Encargos e Benefícios Sociais 10 7.435 5.386
    Provisão Programa Indenização por Serviços Prestados 11 12.651 38.401
    Provisão para Contingências 12 32.698 14.458
    Outras Obrigações 15 40.276 35.097

93.060 93.342

NÃO CIRCULANTE 

    Provisão para Contingências 12 255.469 232.217
    Credores por Perdas Judiciais 14 120.982 117.038

376.451 349.255

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

    Capital Social 16 419.455 419.455

    Prejuízos Acumulados (449.155) (435.294)

    Ajustes de Avaliação Patrimonial 16 39 (329)

    Ações em Tesouraria 16 (111) (111)

    Recursos para Aumento de Capital 13 7.420 6.759

(22.352) (9.520)
  

TOTAL DO PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO  447.159  433.077

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 
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TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 

CNPJ n.º 00.336.701/0001-04 

Companhia Aberta 

Demonstrações de Resultados 

Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009 

 (Em milhares de reais) 

 Nota  2010  2009

     

Receitas Operacionais    27.237  181 

  Recuperação de Contingências - PISP 11  27.077  - 

  Dividendos/JCP e outras 18  160  181 

Despesas Operacionais   (36.640)  (18.422) 

  Despesas Gerais e Administrativas 18      (16.107)      (6.415) 

  Provisão para Contingências 12              (17.382)               (8.065) 

  Provisão Programa Indenização por Serviços Prestados  11      (3.005)      (2.451) 

  Impostos, Taxas e Contribuições      (81)      (38) 

  Perdas com Ações Judiciais 18  (65)  (1.453) 

Prejuízo Antes do Resultado Financeiro     (9.403)    (18.241) 

Resultado Financeiro   (3.659)  (297) 

  Receitas Financeiras 18  31.830   31.757  

  Despesas Financeiras 18        (35.489)        (32.054) 

Resultado antes dos Tributos   (13.062)       (18.538) 

  Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro 06                  (799)               (2.052) 

Prejuízo do Exercício              (13.861)             (20.590) 

     

Quantidade de ações em circulação (mil)    1.096.969.763   1.096.969.763 

     

Prejuízo por mil ações (em reais)                (0,013)               (0,019) 

   
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 
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TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 
CNPJ n.º 00.336.701/0001-04 

Companhia Aberta 
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009 

 (Em milhares de reais) 
     

 Capital 
Social 

Realizado 

Prejuízos 
Acumulado

s 

Ações em
Tesourari

a 

Ajustes de 
Avaliação 

Patrimonial

Recursos 
para 

Aumento 
de 

Capital 

Total  

Saldo em 31/12/2008 219.455 (414.704)
     

    (111) (800) 200.000 3.840
- 

Prejuízo do Exercício - (20.590) - - - (20.590)
Ajuste de Valores Mobiliários 471 -      471
Recursos para Aumento de 
Capital 

200.000 - - - (193.241) 6.759

Saldo em 31/12/2009 419.455 (435.294)
     

    (111) (329) 6.759 (9.520)

Prejuízo do Exercício - (13.861) - - (13.861)
Ajuste de Valores Mobiliários 368 -      368
Recursos para Aumento de 
Capital 

- - - - 661 661

Saldo em 31/12/2010 419.455 (449.155)
     

    (111) 39 7.420 (22.352)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 
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TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS

CNPJ n.º 00.336.701/0001-04

Companhia Aberta

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – DFC – Método Direto

Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009

(Em mi lhares de reais)

DISCRIMINAÇÃO     2010     2009

Atividades operacionais   
  

Juros recebidos sobre aplicação financeira (líquidos de retenção de IRRF e IOF) 20.830 20.838 
Pagamento de pessoal, encargos e benefícios sociais (7.735) (1.547)
Pagamento por indenização de serviços prestados – PISP (1.678) (761)
Pagamento a fornecedores de materiais e serviços (incluem despesas diretas via 

caixa) (4.316) (4.277)
Pagamento de depósitos judiciais (6.285) (4.910)

    Pagamento de outras garantias RFB/PGFN  (15.235) - 
    Recuperação de depósitos judiciais  4.227 4.402 
    Pagamento de conting. judiciais       (3.568)      (4.290) 

Pagamento a pessoa jurídica por conta de acordo judicial – principal e variação 
monetária - (12.784)

Pagamento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica  (1.011) (1.503)
Pagamento de Contribuição Social (410) (510)
Pagamento de diversos impostos, taxas e contribuições (81) (38)
Pagamento/Recuperação de adiantamentos a órgãos do Governo Federal 1.166 (20) 
Pagamento de outros dispêndios  (1.297) (521)
Recebimento de dividendos, juros sobre capital próprio e outros 148 182 
Recuperação de tributos da Secretaria da Rec. Federal do Brasil – principal e juros 

SELIC 19.611 4.435 
Retenção/Pagamento de tributos por conta de terceiros (líquido) ( 3)  3 
Outras Recuperações (líquidos de adiantamentos) 11 37 

Caixa líquido das atividades operacionais 4.374 (1.264)

Atividades de investimentos 

Pagamento da compra de imobilizado (2.812) -

Caixa líquido das atividades de investimentos    (2.812) -

Atividades de financiamentos 

Recebimento de recursos capitalizáveis   -   3.042 

Caixa líquido das atividades de financiamentos - 3.042 
  

Aumento no caixa e equivalentes a caixa     1.562     1.778 
Saldo inicial  278.616 276.838 
Saldo final 280.178 278.616 
Variação líquida da disponibilidade nos finais dos exercícios      1.562     1.778 



TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 
VINCULADA AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

64 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS

CNPJ n.º 00.336.701/0001-04

Companhia Aberta

Demonstrações do Valor Adicionado – DVA

Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009

(Em milhares de reais)

DISCRIMINAÇÃO NOTA 2010 � 2009 �

  � �

1. Receitas  27.089 - 

Recuperação de Contingências - PISP 11 27.077  - 

Outras Despesas Recuperadas 18.1 12

2. Insumos adquiridos de terceiros   (4.991)   (4.401)

Materiais diversos 18.2  (94)   (42)

Energia e serviços de terceiros  18.2  (4.896)   (4.227)

Outros 18.2 (1)  (132)

3. Valor adicionado bruto (1+2)  22.098 (4.401)

4. Retenções   (17.571)  (9.579)

Contingências judiciais (Nota 12.1b) 18.3 (17.448)  (9.518)

Depreciação 18.2  (117)   (56)

Amortização 18.2  (6)   (5)

5. Valor adicionado líquido produzido (3+4)   4.527  (13.980)

6. Valor adicionado recebido em transferência     31.978 
   

31.938 

Dividendos e juros sobre o capital próprio 18.1 148  181 

Receitas financeiras 18.4 31.830  31.757 

7. Valor adicionado total a distribuir (5+6)  36.505 100% 17.958 100%

Distribuição do valor adicionado  

8. Remuneração pelo trabalho  12.635 34,6% 4.007 22,3%

Honorários, salários e adicionais 18.2 5.034 13,8% 1.039 5,8%

Encargos e benefícios sociais  18.2 3.525 9,7% 395 2,2%
Saúde, Alimentação, Vale Transporte, Auxilio Creche 
e Material Farmacêutico  18.2 410 1,1% 42 0,2%

FGTS 18.2 553 1,5% 71 0,4%

Plano de aposentadoria e pensão – SISTEL 18.2 108 0,3% 9 0,0%
Programa de indenização por serviços prestados – 

PISP    11 3.005 8,2% 2.451 13,70%
9. Impostos, taxas e contribuições – governo federal e 

distrital  880 2,4% 2.090 11,7%

Contribuição Social – Federal    6 218 0,6% 549 3,1%

Imposto de Renda – Federal    6 581 1,6% 1.503 8,4%
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Outros – Federal 53 0,1% 15 0,1%

IPTU e Outros – Distrital 28 0,1% 23 0,1%

10. Aluguéis de imóveis, veículos e equipamentos 18.2 1.362 3,7% 397 2,2%

11. Despesas Financeiras 18.4 35.489 97,2%32.054 178,5%

12. Prejuízo do exercício   (13.861) (37,9)% -20590 (114,7)%

13. Valor adicionado distribuído (8+9+10+11+12)  36.505 100% 17.958 100%
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis  
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 

CONTEXTO OPERACIONAL 

A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS é uma sociedade anônima 
de capital aberto, de economia mista, vinculada ao Ministério das Comunicações, tendo sido 
constituída e iniciado suas operações em 09/11/1972 nos termos da autorização contida na Lei nº. 
5.792, de 11/07/1972. Foi controladora de 54 empresas concessionárias de serviços públicos de 
telecomunicações, sendo 27 empresas de telefonia fixa, 26 empresas de telefonia celular e uma 
empresa de telefonia de longa distância, até a sua cisão parcial, em 22/05/1998. 

Em Assembléia Geral Extraordinária de 22/05/1998, foi aprovada a cisão parcial da 
TELEBRÁS, resultando na constituição de 12 (doze) novas empresas controladoras, que foram 
privatizadas em 29/07/1998, permanecendo não mais com a função de controladora do Sistema 
TELEBRÁS.  

Em decorrência dessa cisão, ocorrida em 22/05/1998 (data-base de 28/02/1998), a Telebrás 
deixou de possuir ativos operacionais geradores de receita, mantendo-se, a partir de então, 
basicamente por meio de receitas obtidas em aplicações financeiras.  

Em 31 de dezembro de 2010, a União detinha diretamente 89,88% das ações ordinárias com 
direito a voto e 72,67% de seu capital total, que, somados às participações detidas por outras 
empresas federais, totalizam 74,58% do capital. 

Na Assembléia Geral Extraordinária – AGE realizada no dia 03/08/2010, foi aprovada a reforma do 
Estatuto Social, para efetuar a reestruturação organizacional da Empresa, em cumprimento das metas 
estabelecidas pelo Programa Nacional de Banda Larga – PNBL, instituído pelo Decreto nº 7.175, de 
12/05/2010, publicado no DOU de 13/05/2010.  

Atualmente a Empresa, em fase de reestruturação organizacional, exerce todas as atividades 
institucionais como ente integrante da Administração Pública Federal; responde pelo seu 
contencioso judicial, mantendo em seu quadro funcional empregados cedidos com ônus para a 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, Presidência da República, Ministério das 
Comunicações, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério dos Transportes. 
Cumpre, ainda, com todas as obrigações perante a Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Em 31/12/2010 foi publicado nos jornais Correio Braziliense, Valor Econômico, Diário 
Oficial da União – DOU e Folha de São Paulo, FATO RELEVANTE de Abertura de Crédito 
Extraordinário da ordem de R$ 300 (trezentos milhões de reais) destinados à Implantação da Rede 
Nacional de Banda Larga, para futura capitalização pelo acionista majoritário, a UNIÃO. 

Na 91ª Assembléia Geral Extraordinária da TELEBRÁS foi aprovado o grupamento de 
ações, na proporcionalidade de 10.000 (dez mil) para 1 (uma) ação da respectiva espécie, com as 
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finalidades de: (1) ajustar o valor unitário de cotação das ações a um patamar mais adequado do 
ponto de vista mercadológico, uma vez que a cotação unitária confere maior visibilidade em relação 
à cotação por lote de 10.000 (dez mil) ações; (2) reduzir custos operacionais para a Companhia e 
seus Acionistas; (3) aumentar a eficiência dos sistemas de registros, controles e divulgação de 
informações aos acionistas; (4) alinhar o valor por ação da Companhia aos parâmetros negociados 
em bolsas de valores no Brasil (5) Atender iniciativa da Bolsa de Valores de São Paulo – 
BOVESPA.  

A partir de 24/01/2011, as ações de emissão da Telebrás passaram a ser negociadas na 
BM&FBOVESPA (site: www.bmfbovespa.com.br) na forma unitária.    

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Critério de Elaboração 

As demonstrações contábeis examinada por auditores independentes, foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em consonância com as disposições da Lei das 
Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/1976, alterada pelas Leis nº 11.638/2007 e 11.941/2009, Os 
Pronunciamentos, Orientações, Interpretações pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC 
aplicáveis ao exercício findo em 31/12/2010 e normas estabelecidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM e, no que couber, as normas aplicáveis às concessionárias de serviços públicos 
de telecomunicações.  

RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Disponibilidades 

As disponibilidades financeiras estão representadas por depósitos em conta corrente e por 
aplicações de liquidez imediata (diária) no Banco do Brasil S.A., nos termos da legislação 
específica para as Sociedades de Economia Mista da Administração Federal, emanada do Decreto-
Lei  nº 1.290, de  03/12/1973, com as alterações decorrentes da Resolução nº 2.917, de 19/12/2001, 
do Banco Central do Brasil, que estabeleceu  novos mecanismos para as aplicações das empresas 
estatais federais. Estão registradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do 
balanço, não excedendo o valor de mercado.  

As aplicações financeiras de liquidez imediata diária são feitas em fundos de investimento 
financeiro extramercado, que têm como meta a rentabilidade da Taxa Média da SELIC. Vide Nota 
Explicativa nº 4. 
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Tributos a recuperar 

Os tributos a recuperar correspondem, na quase totalidade, saldo do imposto de renda retido 
na fonte sobre os rendimentos das aplicações financeiras, a ser restituído pelo Governo Federal, ou 
a compensar com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e estão registrados ao 
valor esperado de recuperação. Vide Nota Explicativa nº 5. 

Imposto de renda e contribuição social 

A partir do exercício de 1998, a Empresa deixou de registrar contabilmente os ativos fiscais 
diferidos de, imposto de renda e contribuição social, em relação às diferenças temporárias e aos 
prejuízos fiscais e a base negativa de contribuição social, dada a incerteza de suas recuperações 
futuras. Oportunamente, a Empresa voltará a registrar contabilmente, em função de suas novas 
atividades no Programa Nacional de Banda Larga – PNBL. Vide Nota Explicativa nº 6. 

O imposto de renda e a contribuição social são calculados com base nas alíquotas efetivas do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro real e considera a compensação de prejuízos 
fiscais e base negativa da contribuição social, quando aplicável, limitadas a 30% do lucro real. 

Ativos realizáveis - Créditos 

Estão representados preponderantemente pelos: i) gastos com salários e encargos sociais 
incorridos com pessoal cedido como suporte para o funcionamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) e outros Órgãos do Governo, de acordo com legislação específica, 
não sendo reconhecidos como despesas na Empresa e sim como um direito a receber e ii) por 
aplicações em ações de companhias abertas, avaliadas pelo valor de mercado conforme a cotação 
informada pela Bolsa de Valores de São Paulo. 

Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo 

São apresentados pelo valor provável de realização na data do balanço. 

Imobilizado 

O imobilizado, constituído apenas por itens de uso administrativo, está demonstrado pelo custo 
de aquisição deduzido da depreciação/amortização acumulada, sem quaisquer avaliações sobre seus 
valores recuperáveis, tendo em vista sua recente constituição e levando em consideração o Princípio 
da Materialidade, para os itens adquiridos nos exercícios anteriores. 
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Somente a partir de 2011, será contratada consultoria especializada para sua avaliação. Vide 
Nota Explicativa nº 9. 

Provisões e obrigações trabalhistas 

Os valores relativos às provisões de férias e demais obrigações com empregados são 
apropriados mensalmente e estão apresentados no passivo circulante na rubrica Pessoal, Encargos e 
Benefícios Sociais. Vide Nota Explicativa nº 10. 

Provisões para contingências 

As contingências baseiam-se nas avaliações de risco de perda das ações judiciais em 
andamento efetuadas pelos assessores jurídicos da TELEBRÁS na data do balanço. Os fundamentos 
e a natureza das provisões estão descritos na Nota Explicativa nº 12. 

Planos de benefícios pós-emprego 

As contribuições são determinadas atuarialmente e contabilizadas pelo regime de 
competência. As demais considerações relativas aos planos de benefícios pós-emprego estão 
descritas na Nota Explicativa nº 20.  

Demais passivos circulantes e exigíveis a longo prazo 

São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos até a data do balanço. 

Apuração do resultado 

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício. 

Receitas (despesas) financeiras  

Representam juros e variações monetárias incidentes sobre os saldos de aplicações 
financeiras, tributos a recuperar, depósitos  judiciais de obrigações, tais como provisão para 
contingências passivas, perdas judiciais, recursos para futuro aumento de capital, credores 
(empresas de telecomunicações) e cauções de fornecedores. 
Prejuízo e valor patrimonial por ação - VPA por mil ações 

O prejuízo e o VPA por mil ações foram calculados com base no número de ações em 
circulação na data do balanço patrimonial, sendo 886.939.766 mil (líquida de 19.366 mil ações em 
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tesouraria) ações ordinárias e 210.029.997 mil ações preferenciais, totalizando 1.096.969.763 mil 
ações em 31/12/2010 e 31/12/2009. 

Estimativas contábeis 

As estimativas contábeis basearam-se em fatores objetivos e subjetivos, de acordo com o 
julgamento da Administração para a determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações contábeis. Itens significativos sujeitos às referidas estimativas e premissas incluem a 
provisão para contingências, constituída para o programa de desligamento de pessoal denominado 
“Programa de Indenização por Serviços Prestados (PISP)” e ativos e passivos relacionados a 
benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores divergentes daqueles estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação.  A Empresa revisa mensalmente as estimativas e premissas da provisão para 
contingências e, trimestralmente, as demais provisões. 

4 DISPONIBILIDADES 

2010 2009 Variação

A B A-B
  

Contas bancárias 492 92 400
Aplicações FRF - Curto prazo - BB – Extramercado 279.686 278.524  1.162

�
Total 280.178 278.616 1.562

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – DFC – Método Direto - Conciliação 

2010 2009

1. Caixa Líquido das Atividades Operacionais               4.374             
(1.264) 

2. Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (2.812) - 
3. Caixa Líquido das Atividades de Financiamentos - 3.042 
4. Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes 1.562 1.778 
5. Saldo Inicial de Caixa e Equivalentes 278.616 276.838 
6. Saldo Final de Caixa e Equivalentes 280.178 278.616 
7.Variação líquida da disponibilidade nos finais dos exercícios              1.562           1.778 
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8. Conciliação do Resultado Líquido com o Caixa Líquido das Atividades Operacionais 

   Prejuízo do exercício   (13.861)  (20.590)

9. Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas    
pelas atividades operacionais  26.100 25.406

 Depreciação e amortização – (Nota 18.2) 123 61 
 Provisão p/ conting. judiciais  e enc. financeiros - (Notas 12.1.b e 18.4)  26.565 22.910 
 Tributos a recuperar – juros SELIC – (Nota 18.4)   (4.903)  (4.903)
 Depósitos judiciais - rendimentos financeiros – (Nota 18.4)  (290)  (362)
 Provisão para credores judiciais – encargos financeiros – (Nota 18.4) 3.944 3.982
 Recursos capitalizáveis – encargos financeiros – (Nota 18.4) 661 3.718

10. Redução (aumento) dos ativos operacionais – circulante (c) e não 
circulante (nc)   (3.199)   (1.730)

 Impostos a recuperar - tributos federais  -  c (15.680) (2.854)
 Depósitos judiciais – c  (4.219)  (1.689)
 Impostos a recuperar - tributos federais - nc  14.172 2.013
 Depósitos judiciais – nc 1.643 793 
 Outros ativos circulantes                  885                   7

11. Aumento (redução) dos passivos operacionais – circulante (c) e 
não circulante (nc)  (4.666)  (4.350)

 Provisão para contingências cíveis e trabalhistas – c 18.240 4.781 
 PISP e Acordo Coletivo - c  (24.906) 1.690 
 Outros credores – cisão parcial – c 3.259 3.036 
 Credores perdas judiciais – c - (12.182)
 Contribuição Social e Imposto de Renda – c (39)                 39
 Provisão para contingências cíveis e trabalhistas – nc (3.314)  (1.752)
 Outros passivos circulantes 2.094                                 38                 

12. Disponibilidades líquidas geradas nas atividades operacionais  4.374  (1.264)

5 TRIBUTOS A RECUPERAR 
No exercício, a movimentação da conta “tributos a recuperar” foi a seguinte: 

 Saldo Adições Compensação Saldo 
Contas 2009 Principal Juros SELIC Débitos 2010 

     
IRRF sobre aplicação financeira e 
saldo negativo de Imposto de 
Renda 94.611 5.638 3.753 (4.151) 99.851
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IRRF sobre Juros Capital Próprio – 
JCP 34.369 15.237 1.093 (15.235) 35.464
Outros (Imposto sobre Lucro 
Líquido e IRRF sobre remessa 
para o exterior) 2.582 11 84 - 2.677
Contribuição Social        807      152       52      (224)        787

Total 132.369 21.038 4.982 (19.610) 138.779

Circulante 5.672 21.352

Longo prazo 126.697 117.427

No exercício de 2010, a Empresa efetuou a compensação de R$ 19.610 (R$ 4.435 em 2009) com 
débitos tributários relativos a Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Contribuição Social, Imposto 
de Renda Retido na Fonte sobre assalariado e prestadores de serviço pessoa jurídica e de débito de 
IRRF reclamado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB – PGFN, no processo judicial 
nº 200334000405974, no valor de R$ 15.235, em tramitação na Justiça Federal-DF. 

Apesar da compensação relativa ao processo acima citado, a TELEBRÁS pleiteia o mesmo valor, 
no processo judicial de nº 200234000366948 de Ação Anulatória que está também em tramitação na 
Justiça Federal – DF, para extinção do possível débito. 

Do total dos créditos tributários em 31/12/2010, R$ 120.982 (R$ 117.038 em 31/12/2009) 
correspondem aos direitos creditícios cedidos para a Empresa VT UM Produções e 
Empreendimentos Ltda., por força de decisão judicial e do que consta em Termo de Transação e 
Outras Avenças. Vide informações adicionais na Nota Explicativa nº 14. 

6 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

a.a.a.a. Demonstrativo do Imposto de Renda e Contribuição Social 

As despesas de imposto de renda e contribuição social de 2010 e 2009 foram apuradas conforme 
demonstrado a seguir: 

2010 2009 

Imposto de 

Renda 

Contribuição

Social

Imposto de 

Renda 

Contribuição

Social

Resultado contábil antes do IR e da CS (13.062) (13.062) (18.538) (18.538) 
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2010 2009 

Imposto de 

Renda 

Contribuição

Social

Imposto de 

Renda 

Contribuição

Social

    
    Adições permanentes      228      228      73      73 

    
    Exclusões permanentes (137) (137) (134) (134) 

    
Subtotal (12.971) (12.971) (18.599) (18.599)

    
    Diferenças temporárias  16.429 16.429 27.323 27.323

    
Adições temporárias: 49.513 49.513 31.727 31.727

    
   Provisão contingências e encargos 44.995 44.995 28.776 28.776 
   Provisão fornecedores 332 332 35 35 
   Provisão PISP 3.005 3.005 2.451 2.451 
   V.M. dep. judiciais  1.008 1.008 458 458 
   Outras adições temporárias  173 173 7 7 

    
Exclusões temporárias:   (33.084)   (33.084)   (4.404)   (4.404)

    
    Provisão fornecedores  (       10)  (       10)  (      45)  (      45) 
    Provisão para contingências   (  3.503)  (  3.503)  ( 2.837)  ( 2.837) 
    Provisão PISP  (  1.678)  (  1.678)  (    761)  (    761) 
    VM – Depósito Judiciais e outras   (     809)  (     809)  (   750)  (    750) 
    Despesas recuperadas - PISP  (27.077) (27.077)   
    Outras exclusões temporárias (7) (7) (11) (11) 

    
Base de Cálculo  3.458 3.458 8.724 8.724

   
Compensação de prejuízos fiscais e 
bases negativas  (  1.037) ( 1.037) (2.617) (  2.617) 

    
Resultado tributável 2.421 2.421 6.107 6.107 

    
Provisão para Imposto de Renda e 
Contribuição Social (    581) (    218) (1.503) (    549) 

b.b.b.b. Créditos fiscais diferidos e não registrados 

Apresentamos a seguir o resumo dos créditos não registrados contabilmente: 
�

2010 
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 Imposto de renda Contribuição social 

Natureza 
Base de 
cálculo

Tributo 
de 25%

Base de 
cálculo

Tributo 
de 9%

Créditos fiscais não registrados 
Provisão para contingências 288.167 72.042 288.167 25.935
Provisão para programa 
desligamento de pessoal 12.651 3.163 12.651 1.139
Provisão para forn./perdas cred. 
rec./FINAM/outras 6.163 1.541 6.163 555
Prejuízo fiscal/base negativa 234.121 58.530 234.580 21.112

������ 541.102 135.276 541.561 48.741

2009 

 Imposto de renda Contribuição social 

Natureza 
Base de 
cálculo

Tributo 
de 25%

Base de 
cálculo

Tributo 
de 9%

Créditos fiscais não registrados 
Provisão para contingências 246.675 61.669 246.675 22.201
Provisão para programa 
desligamento de pessoal 38.401 9.600 38.401 3.456
Provisão para forn./perdas cred. 
rec./FINAM/outras 5.870 1.468 5.870 528
Prejuízo fiscal/base negativa 235.158   58.789 235.617 21.206

������ 526.104 131.526 526.563 47.391
De acordo com a legislação vigente, a compensação dos prejuízos fiscais relativos a imposto 

de renda e da base de cálculo negativa de contribuição social sobre o lucro está limitada a 30% 
(trinta por cento) do lucro tributável (IR) e da base de cálculo positiva da contribuição social, em 
cada período-base. 

DEPÓSITOS JUDICIAIS  

Composição dos depósitos judiciais vinculados e não vinculados (judiciais e extrajudiciais) às 
contingências passivas 

Natureza Vinculados
Não 

vinculados 2010 2009



TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 
VINCULADA AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

75 

  
A B A+B

Cível 7.646 440 8.086 5.513
Trabalhista 6.652 148 6.800 5.701
Tributária 274 946 1.220 2.025
Total 14.572 1.534 16.106 13.239

Circulante  10.815 485 11.300 7.081
Não Circulante 3.757 1.049 4.806 6.158

Vide Nota Explicativa nº 12. 
  

Os depósitos judiciais e extrajudiciais não vinculados a itens contingentes referem-se a 
diversos processos em que a TELEBRÁS figura como ré ou autora. 

8. OUTROS ATIVOS REALIZÁVEIS – CIRCULANTE  

2010 2009 

Pessoal cedido a recuperar – ANATEL 3.491 4.579 
Pessoal cedido a recuperar - Órgãos Governamentais 1.232 1.221 
Ações destinadas à venda 2.789 2.421 
Adiantamento a empregados 194 10 
Aplicações FRF - Curto prazo - BB – Extramercado 377 377 
Outros        62      54

  
Total 8.145 8.662

O saldo a recuperar da ANATEL e de outros órgãos governamentais refere-se a salários e 
respectivos encargos e benefícios sociais relativos aos empregados cedidos. Estão inclusos valores 
referentes às provisões de férias, 13º salário e seus respectivos encargos, que são provisionados 
mensalmente. 

O saldo referente às ações destinadas à venda corresponde a ações em carteira própria de 
companhias abertas de empresas de telecomunicações, avaliadas pelo valor de mercado e 
disponíveis para negociação. 

9 IMOBILIZADO 

9.1     Imobilizado 

   



TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 
VINCULADA AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

76 

Natureza do Imobilizado 
Taxa Anual de 
Depreciação/A
mortização % 

Custos Depreciação/
Amortização 
Acumulada 

Valor Líquido 

2010 2009 
Instalações prediais 10 544 (13) 531 -
Mobiliário 10 1.384 (34) 1.350 -
Equipamentos de computação 20 853 (177) 676 164
Outros equipamentos comuns 10 17 (4) 13   11
Sistemas de aplicativos 20 342 (16) 326 16
Estoque de imobilizado - 1.055          - 1.055       -

Total 4.195   (244) 3.951 191

9.2     Intangível 

Com o objetivo de adequar à legislação vigente, o valor de R$ 16 registrado no intangível 
em 2009 foi transferido para o imobilizado, na rubrica sistemas aplicativos. No balanço de 2010 o 
valor está alinhado no ativo imobilizado, para fins de comparabilidade.  

10  PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS SOCIAIS 

2010 2009

Salários e honorários a pagar 770 1.265
Consignações a recolher – parte empregados 1.140 586
Encargos sociais a recolher 863 505
Benefícios sociais a recolher 118 83
Provisões trabalhistas e encargos sobre férias 3.701 2.682
Provisão Acordo Coletivo     843    265

Total 7.435 5.386

11 PROGRAMA DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS (PISP) 

Para adequar a Empresa ao período pós-privatização, para o exercício somente das funções 
essenciais ao seu funcionamento como empresa sem ativos operacionais, foi iniciado, em setembro 
de 1998, o programa de desligamento de pessoal denominado “Programa de Indenização por 
Serviços Prestados (PISP)”. Esse programa tem por objetivo proporcionar suporte financeiro para 
os empregados da Empresa, inclusive os cedidos para a ANATEL e demais órgãos governamentais, 
quando do desligamento funcional e contempla as verbas rescisórias e indenizatórias, as obrigações 
contidas em acordos coletivos de trabalho, bem como aquelas decorrentes de serviços prestados, 
tais como indenização pecuniária de alimentação, de assistência médica e de seguridade social. 

Em 31 de dezembro de 2010, a provisão desse programa apresenta o saldo no passivo 
circulante de R$ 12.651 (R$ 38.401 em 2009). No exercício de 2010 foi provisionado no resultado 
o valor de R$ 3.005 (R$ 2.451 em 2009).  
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Tendo em vista a provisão de extinção do PISP em abril/2011e  as opções formalizadas pelos 
empregados em 15/12/2010, pela continuidade da relação de emprego, foi realizada a reversão de 
parte da provisão do PISP, no valor de R$ 27.077. 

12. CONTINGÊNCIAS PASSIVAS 

Em 31/12/2010, a TELEBRÁS é ré em 1.374 ações judiciais de natureza cível, trabalhista e 
tributária (1.189 em 31/12/2009), perante diversos tribunais. Essas ações são permanentemente 
acompanhadas e avaliadas pela área jurídica da Empresa e a elas são atribuídas expectativas de 
perda, conforme a seguir, e com base nessas avaliações, é dado o seguinte tratamento contábil: 

Expectativa 
da perda 

Critério contábil Quantidade de ações 

2010 2009
  
Provável Provisionar e divulgar em Notas Explicativas 122 154
Possível Não provisionar, porém divulgar em Notas 

Explicativas 
509 341

Remota Não provisionar, nem divulgar em Notas 
Explicativas 

   743    694

  Total 1.374 1.189

12.1 Contingências de perda provável (provisionadas) 

a. Contingências líquidas de depósitos judiciais 

2010 

Natureza 
Quantidade de 

Ações Provisões
Depósitos 
Judiciais Líquido

A B A-B

Cível 40 261.860 7.646 254.214
Trabalhista 80 10.798 6.652 4.146
Tributária       2 15.509      274 (*)15.235
Total 122 288.167 14.572 273.595

Circulante  � 32.698 10.815 21.883
Não Circulante � 255.469 3.757 251.712

(*) O líquido na Natureza Tributária, no valor de R$ 15.235, está citado na Nota Explicativa nº 5. 

2009 
Natureza Quantidade de Provisões Depósitos Líquido
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Ações Judiciais
A B A-B

  
Cível 36 234.466 5.102 229.364
Trabalhista 116   11.065 5.338 5.727
Tributária       2     1.144 1.144            -
Total 154 246.675 11.584 235.091

Circulante  14.458 6.916 7.542
Não Circulante 232.217 4.668 227.549

b. Classe das Ações Judiciais  

Classe das Ações Quantidade Provisões  Depósitos Líquido
  

2010 2009 2010 2010 2010 2009
A B A-B

Cíveis 
Ilegalidade na transferência/venda 
de ações fraude 9 9 5.844 2.227 3.617 5.039 
Pleito de dividendos sobre o capital 
da TELEBRÁS corrigidos - AGO'S 
(1990/1991 e 1994/1995) 7 8 246.932 3.102 243.830 217.590 
Pleito de diferença de ações 
decorrentes da conversão de 
debêntures  1 1 5.588 -   5.588 4.958 
Pleito de indenização por danos 
morais e materiais 1 1 1.850 1.711 139 32 
Outros 22 17      1.646     606      1.040     1.745 
Total 40 36 261.860 7.646 254.214 229.364 

Trabalhistas 
Pleito de pagamento de expurgo 
inflacionário do cálculo de multa de 
40% - saldo do FGTS 60 91 3.651 2.281 1.370 2.715 
Pleito de incorporação de 
gratificação de função - PISP 1 1 543 -   543 485 
Pleito de readmissão de pessoal de 
mão-de-obra contratada - MOC 1 1 1.251 1.169 82 23 
Pleito de reconhecimento de vínculo 
empregatício do pessoal de mão-de-
obra contratada - MOC 1 1 1.316 126 1.190 1.059 
Anulação de transferência para 
operadoras - PISP e verbas 
rescisórias 1 1 2.066 2.042 24 42 
Outros 16   21    1.971 1.034    937 1.403 
Total 80 116 10.798 6.652 4.146 5.727 
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Tributárias 
Cobranças de tributos SRFB - INSS 2 2 15.509 274 (*)15.235 -   
Total 2 2 15.509 274 15.235 -   

Total Geral 122 154 288.167 14.572 273.595  235.091 

Circulante 32.698 10.815 21.883 7.542 
Não Circulante        255.469          3.757 251.712 227.549 

(*) O líquido na Natureza Tributária,  no valor de R$ 15.235, está citado na Nota Explicativa nº 5. 

c. Movimentação das provisões para contingências 

Saldo em 31/12/2008 220.736
Adições Líquidas – Despesas - Circulante 4.713
Adições Líquidas – Despesas – Não Circulante                                                                      3.352
Baixas  (2.837)
Atualização – Encargos Financeiros 20.711
Saldo em 31/12/2009 246.675
Adições Líquidas – Despesas - Circulante 16.508
Adições Líquidas – Despesas – Não Circulante                                                                    874 
Baixas (3.503)
Atualizações – Encargos Financeiros 27.613
Saldo em 31/12/2010 288.167

Circulante  32.698
Não Circulante 255.469

d. Movimentação dos depósitos judiciais vinculados às provisões para contingências 

Saldo em 31/12/2008 8.861 
Adições Líquidas 6.243 
Baixas - provisões para contingências (2.837)
Baixas - despesas para perdas judiciais (1.296)
Atualização – Encargos Financeiros 613 
Saldo em 31/12/2009 11.584 
Adições Líquidas                   5.193 
Baixas - provisões para contingências (2.920) 
Baixas - despesas para perdas judiciais (27) 
Atualização – Encargos Financeiros 742 
Saldo em 31/12/2010 14.572 

Circulante  10.815 
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Não Circulante 3.757 

12.2. Contingências de risco possível (não provisionadas) 

Natureza       Quantidade de Ações   Valor 
2010 2009 2010 2009 

    
Cível 482 286 11.714 11.079 
Trabalhista 24 51 1.479 2.762 
Tributária     3     4     931 15.910
Total 509 341 14.124 29.751

Classe das Ações Judiciais 

Classe das Ações 
     Quantidade        Valor 

2010 2009 2010 2009
Cíveis 
Reconhecimento de direito autoral 2 2 248 232 
Declaração de responsabilidade - PCT's  6 6 253 274 
Declaração de inexecução contratual com efeito 
indenizatório  2 3 429 406 
Anulação de multa contratual  1 1 5.166 4.852 
Declaração de nulidade em licitação pública  3 2 243 244 
Declaração de nulidade de edição de lista telefônica 1 1 203 191 
Declaração de nulidade de aumento de capital - auto-
financiamento -   1    -   180 
Diferenças entre quantidade de ações da TELEBRÁS e 
operadoras do ex-Sistema TB  436 228 3.172 2.714 
Indenização por danos morais e materiais 4 4 1.349 1.267 
Outras    27   38      651      719 
Total  482 286 11.714 11.079 

Trabalhistas 
Pagamento de hora extra/reflexo verbas rescisórias  1 1 371 348 
Equiparação salarial/periculosidade  2 3 374 413 
Verbas rescisórias diversas  2 4 318 299 
Outras  19 43     416 1.702 
Total  24 51 1.479 2.762 

Tributárias 
Cobrança de tributos - SRFB 3 4 931 15.910 
Total      3      4      931 15.910 

Total Geral 509 341 14.124 29.751 
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13. RECURSOS CAPITALIZÁVEIS 

O saldo de R$ 7.420 em 31/12/2010 (R$ 6.759 em 31/12/2009) corresponde a saldo de 
aporte da União para a subscrição e integralização de capital decorrente do exercício do direito de 
preferência pelos acionistas minoritários quando do aumento de capital da TELEBRÁS ocorrido em 
19/02/2010, corrigido monetariamente. O saldo citado será utilizado em futuro aumento de capital 
da TELEBRÁS em favor da UNIÃO. 

O saldo de R$ 6.759 em 31/12/2009 corrigido monetariamente foi transferido do passivo 
não circulante para o Patrimônio Líquido e, para fins de comparabilidade, a posição do exercício de 
2009 foi alinhada também no Patrimônio Líquido.   

Em função do que consta no Anexo I da Medida Provisória nº 515, de 28/12/2010, a União 
abriu um Crédito Extraordinário da ordem de R$300 milhões, destinado à TELEBRAS, para a 
Implantação da Rede Nacional de Banda Larga, em conformidade com o Decreto nº 7.175, de 
12/05/2010, e futura capitalização, cujo valor será incorporado à previsão de aporte do exercício de 
2011. 

14. CREDORES POR PERDAS JUDICIAIS  

Trata-se de obrigação formalizada por meio do Termo de Transação e Outras Avenças, 
decorrente de sentença judicial, firmado com a Empresa VT UM Produções e Empreendimentos 
Ltda., conforme fato relevante publicado em 14/06/2006, na Gazeta Mercantil.  

Conforme previsto no referido Termo, o valor dos direitos creditícios de natureza tributária 
vinculados a esta obrigação (R$ 120.982 em 31/12/2010 e R$ 117.038 em 31/12/2009), refere-se a 
saldos de créditos de processos de pedidos de restituição/compensação à Receita Federal, que 
somente serão transferidos ao credor após a efetivação das respectivas realizações financeiras, 
condicionadas ao sucesso dos pleitos no âmbito da Justiça Federal. 

15. OUTRAS OBRIGAÇÕES – PASSIVO CIRCULANTE     

2010 2009
  

Empresas de telecomunicações – cisão – 1998* 38.073 34.813
Fornecedores de materiais e serviços 1.834 101
Contribuição Social - 39
Outras obrigações      369      144
Total 40.276 35.097

* Refere-se a valores recebidos por conta de empresas de telecomunicações pendentes de acertos contábeis, que 
prescindem de parecer jurídico, após a conclusão de estudos em andamento.  
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16. PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

a) Capital social 

Em 31/12/2010, o capital social no valor R$ 419.455 (R$ 419.455 em 31/12/2009), subscrito e 
integralizado, compõe-se de 1.096.989.129 mil (1.096.989.129 mil em 31/12/2009) ações sem valor 
nominal, assim distribuídas: 

2010 2009

Capital total em ações 
Ordinárias – milhares 886.959.132 886.959.132
Preferenciais – milhares 210.029.997 210.029.997
Total  1.096.989.129 1.096.989.129

Ações em tesouraria 
Ordinárias – milhares 19.366 19.366
Total 19.366 19.366

Ações em circulação 
Ordinárias – milhares 886.939.766 886.939.766
Preferenciais – milhares 210.029.997 210.029.997

    Total  1.096.969.763 1.096.969.763

Valor Patrimonial por mil ações em circulação (0,027) (0,010)

Visando dar maior visibilidade e atratividade às ações da TELEBRÁS, em 3/12/2010, foi 
aprovada pela 91ª Assembléia Geral Extraordinária o grupamento de ações na proporcionalidade de 
10.000 (dez mil) para 1 (uma) ação. A partir de 24/01/2011, as ações de emissão da TELEBRÁS 
serão negociadas na BM&FBOVESPA (site: www.bmfbovespa.com.br) na forma unitária.   

A composição da quantidade de ações, a partir do grupamento, será a seguinte: 

2011

Capital total em ações 
Ordinárias  88.695.913
Preferenciais  21.002.999
Total  109.698.912

Ações em tesouraria 
Ordinárias  1.936
Total 1.936
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Ações em circulação 
Ordinárias  88.693.977
Preferenciais  21.002.999

    Total  109.696.976

b) Dividendos 

Nos termos do Estatuto Social, a ação preferencial não tem direito a voto, exceto na situação 
prevista em lei, sendo a ela assegurada prioridade no reembolso do capital e no pagamento dos 
dividendos mínimos não cumulativos de 6% ao ano sobre o valor do capital social. 

Em decorrência de não haver reservas no patrimônio líquido da Empresa e a permanência 
dos prejuízos acumulados até então, não foram efetuados o cálculo e distribuição de dividendos e a 
constituição de reservas. 

c) Ajuste de Avaliação Patrimonial 

O valor referente ao ajuste de avaliação patrimonial corresponde a ganhos por ajuste ao 
valor de mercado de ações destinadas a venda. Vide também Notas Explicativas ns º 8 e 17. 

d) Ações em Tesouraria 

O valor das ações em tesouraria corresponde ao saldo remanescente da cisão parcial da 
TELEBRÁS, ocorrida em 22/05/1998.  

17. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

A Empresa não possui operações com derivativos. 

Como instrumentos financeiros, a Empresa possui aplicações financeiras de liquidez 
imediata (R$ 279.686  em 31/12/2010 e R$ 278.524 em 31/12/2009), as quais estão avaliadas ao 
custo, acrescidas de rendimentos até a data do balanço. As taxas negociadas são compatíveis com as 
condições de mercado. Além disso, possui equivalentes a caixa (R$ 492 em 31/12/2010 e R$ 92 em 
31/12/2009).  Vide Nota Explicativa nº 4. 

Possui aplicações financeiras bloqueadas no Banco do Brasil, para garantia de aluguel (R$ 
377 em 31/12/2010 e 31/12/2009), cujos rendimentos são creditados pelo banco na mesma 
aplicação financeira de liquidez imediata. 

Considerando o saldo remanescente da cisão parcial da TELEBRÁS ocorrida em 1998, o 
único ativo financeiro avaliado pelo valor de mercado corresponde às ações destinadas à venda (R$ 
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2.788 em 31/12/2010 e R$ 2.421 em 31/12/2009), as quais estão custodiadas na Companhia 
Brasileira de Liquidação e Custodia – CBLC, conforme movimentação abaixo: 

Movimentação das Ações destinadas à venda – Ajuste de Avaliação Patrimonial 

Saldo em 31/12/2009 2.421 
Ganhos por ajuste ao valor de mercado – (AVP)                                                368 
Saldo em 31/12/2010 2.789 

18. COMPOSIÇÃO DAS PRINCIPAIS RUBRICAS DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

18.1 Outras receitas operacionais 

2010 2009 

Dividendos/JCP 148 181
Outras receitas operacionais       12       -

Total 160 181

18.2 Despesas gerais e administrativas 

2010 2009

Serviços de terceiros (Energia inclusa) e outros 4.896 4.227
Saúde, Alimentação, Vale Transporte e Auxílio Creche 392 40
Honorários, Salários e Adicionais  5.034 1.039
Encargos e Benefícios Sociais 3.525 395
FGTS 553 71
Plano de Aposentadoria e Pensão - SISTEL 108 9
Aluguéis de imóveis, veículos e equipamentos 1.362 397
Depreciação e Amortização 123 61
Material farmacêutico 18 2
Diversos materiais 95 42
Diversos serviços           1    132

Total 16.107 6.415

18.3 Despesas com Perdas Judiciais 

2010 2009 

Outras perdas não provisionadas e ajustes 65 1.453
  

Total  65 1.453

18.4 Resultado Financeiro 
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2010 2009

Receitas financeiras – circulante (c) e não circulante (nc): 

    De aplicações com liquidez imediata – c 26.039 26.045
    De tributos a recuperar – c 79 60
    De tributos a recuperar – nc 4.903 4.903
    De depósitos judiciais – c 519 387
    De depósitos judiciais - nc      290      362

Total 31.830 31.757

Despesas financeiras – circulante (c) e não circulante (nc):   

Credores diversos - empresas de telecomunicações – c (3.259) (3.036)
De Contingências – juros – c (1.440) (912)
De Contingências – juros - nc (19.462) (15.702)
De Contingências – variação monetária – c (482) (241)
De Contingências – variação monetária - nc (6.229) (3.856)
De Perdas Judiciais – variação monetária – c - (602)
De Perdas Judiciais – variação monetária – nc (3.944) (3.982)
De Recursos capitalizáveis – nc (661) (3.718)
De Outros Passivos - c         ( 12)         ( 5)

Total (35.489) (32.054)

Resultado Financeiro  (3.659)  (297)

19. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES E EMPREGADOS 

A remuneração paga a dirigentes e empregados observa os critérios estabelecidos na 
legislação vigente e no Plano de Salários e Benefícios, aprovado pela TELEBRÁS. 

No exercício de 2010, a maior e a menor remuneração paga a empregados do quadro de 
pessoal da Empresa, relativas ao mês de dezembro, foram de R$ 20,0 e R$ 1,4, respectivamente, e o 
salário médio foi de R$ 7,2. 

Para os dirigentes, a maior remuneração paga, relativa ao mês de dezembro de 2010, foi de R$ 28,6. 

20. PLANOS DE BENEFÍCIOS PÓS-EMPREGO  

Fundação Sistel de Seguridade Social (SISTEL) 

A Telebrás e outras empresas do antigo Sistema Telebrás patrocinam planos de previdência 
privada e de assistência médica aos aposentados, administrados pela Fundação Sistel de Seguridade 
Social (Sistel). Até dezembro de 1999, todas as patrocinadoras dos planos administrados pela 
SISTEL eram solidárias em relação a todos os planos então existentes. Em 28/12/1999, as 
patrocinadoras dos planos administrados pela Sistel negociaram condições para a criação de planos 
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individualizados de aposentadoria por patrocinadora e manutenção da solidariedade apenas para os 
participantes já assistidos e que se encontravam em tal condição em 31/01/2000, resultando em uma 
proposta de reestruturação no Estatuto e Regulamento da Sistel, a qual foi aprovada pela Secretaria 
de Previdência Complementar, em 13/01/2000. 

As modificações efetuadas no Estatuto da Sistel visaram adequá-lo à administração de 
outros planos de benefícios, decorrentes da sua nova condição de Entidade Multipatrocinada, haja 
vista a nova realidade surgida com a desestatização do Sistema Telebrás. 

Tal versão estatutária contempla a reestruturação do Plano de Benefícios da Sistel (PBS) em 
diversos planos, com a distribuição escritural dos encargos e a correspondente parcela patrimonial 
que compõe o patrimônio da Sistel entre diversos planos de benefícios previdenciários, divididos 
em “Plano PBS - A” e “Planos de Patrocinadoras”. A segregação contábil dos referidos planos 
foi implementada pela Sistel, a partir de 1º/02/2000. 

A partir de dezembro de 2000, atendendo ao que dispõe os art. 5º e 6º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/1998, passou a ser utilizada, na determinação do custeio desses 
planos, a paridade contributiva entre patrocinadora e empregados, decisão que foi ratificada pelo 
Conselho de Curadores da Fundação Sistel de Seguridade Social em Reunião Extraordinária 
realizada em 29/11/2000, passando para 8%  (oito por cento) a contribuição previdencial devida 
pela patrocinadora, aplicável a folha de salários dos seus empregados participantes do plano. 

Assim, a TELEBRÁS é patrocinadora dos seguintes planos: 

PBS – A 

É um plano de benefício definido e está sujeito a aportes de recursos das patrocinadoras, 
caso ocorra insuficiência de ativos para garantir a suplementação de aposentadoria dos participantes 
no futuro. 

É composto por participantes de todas as patrocinadoras assistidos do Plano de Benefícios 
da Sistel (PBS)  já aposentados até 31/01/2000, mantida a solidariedade de todas as patrocinadoras 
do plano, entre si e com a Sistel. 

Relativamente aos procedimentos a serem observados pela Fundação Sistel de Seguridade 
Social quanto à distribuição do superavit registrado no exercício de 2009, referente ao PBS-A, a 
TELEBRÁS encaminhou expediente ao Diretor do DEST/MP (CT.1000/115/2010, de 15/10/2010), 
para audiência prévia daquele Departamento, em conformidade com o artigo 2º, inciso VI, do 
Decreto nº 3.735, de 2001. 

Sobre esses procedimentos, que são alterações do Regulamento do Plano de Benefícios 
PBS-A, aprovado pela 139ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Sistel, foi realizada 
reunião com representantes do mencionado Departamento e a Presidência da TELEBRÁS, às 15h 
do dia 31/01/2011, oportunidade em que foi informado pelo DEST que não aprovaria as alterações 
propostas para distribuição do superavit, com a justificativa de que a legislação em vigor, em 
especial a Resolução CGPC nº 26/2008, é autoaplicativa na espécie. 
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Considerando que o DEST ainda não se manifestou sobre a matéria, a Sistel e a TELEBRÁS 
ainda não dispõem das informações necessárias quanto ao percentual de participação desta 
Empresa, como patrocinadora do PBS-A, sobre os 50% (cinquenta por cento) do superavit 
registrado no Balanço/2010 da Sistel, no valor de R$ 992.660.446,63 a ser distribuído. 

PBS – TELEBRÁS 

É um plano de benefício definido e está sujeito a aportes de recursos da Telebrás, caso 
ocorra insuficiência de ativos para garantir a suplementação de aposentadoria dos participantes no 
futuro. 

É composto por participantes que ainda não estavam aposentados em 31/01/2000 e 
vinculados ao Plano da Telebrás, não mais havendo a solidariedade entre as patrocinadoras dos 
planos administrados pela Sistel. 

Em 26/9/2008, foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) a Portaria nº 2.537, da 
Secretaria de Previdência Complementar (SPC), que aprovou o novo regulamento do PBS-Telebrás, 
contemplando a distribuição do superavit do Plano, conforme dispõe o seu Capítulo XIV (Seções I, 
II, III e IV). Em 24/4/2009, o novo regulamento foi aprovado pelo Departamento de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais (DEST) por meio do Ofício nº 314/2009/MP/SE/DEST.  

O regulamento do PBS-Telebrás passa a ter um Capítulo específico tratando da distribuição 
dos recursos excedentes do Plano (Capítulo XIV). Com o superavit, foi possível efetuar a suspensão 
das contribuições futuras da Telebrás, dos participantes (ativos e autopatrocinados) e dos  assistidos, 
a partir de janeiro de 2009, bem como a criação de um benefício adicional. 

Anualmente será realizada a reavaliação atuarial do Plano e, caso haja desequilíbrio atuarial 
no Plano PBS-Telebrás, a contribuição poderá ser reativada, no todo ou em parte, e a renda de 
benefício adicional ser suspensa, parcial ou integralmente. 

PAMA 

O Plano de Assistência Médica ao Aposentado (PAMA) foi constituído a partir de junho de 
1991, com a finalidade de proporcionar o atendimento médico hospitalar aos participantes 
aposentados/beneficiários dos Planos de Benefícios PBS - Assistidos e PBS - Patrocinadoras, a 
custos compartilhados, quando do uso dos benefícios. Conforme o seu regulamento, o plano é 
custeado por contribuições das patrocinadoras à razão de 1,5% (um e meio por cento) sobre a folha  
salarial  mensal dos participantes ativos vinculados aos planos PBS-Telebrás. 

TELEBRÁSPREV 

É um plano misto de previdência complementar implantando no primeiro semestre de 2003, 
aprovado pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social, em 
3/12/2002, na modalidade de contribuição definida para benefícios programáveis (aposentadorias) e 
benefícios de riscos (auxílio-doença, invalidez e pensão por morte), sendo composto por 
participantes que estavam no plano PBS-Telebrás; não está sujeito a aportes de recursos da Telebrás, 
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caso ocorra insuficiência de ativos para garantir a suplementação de aposentadoria dos participantes 
no futuro. 

Em 31/12/2009 e 2010 os planos apresentavam as seguintes posições contábeis:  

PBS - TELEBRÁS e PBS – A 

PBS - TELEBRÁS  PBS-A 

2010 2009 2010 2009

Provisões matemáticas e fundos 238.225  209.501 7.655.619 5.475.253
Outros exigíveis      4.576    24.464    143.304    430.505

Total das provisões/fundos e outros 
exigíveis 242.801 233.965 7.798.923 5.905.758

(-) Total dos ativos dos planos 297.411 280.779 9.314.658 8.205.475

(=) Superavit acumulado 54.610   46.814 1.515.735 2.299.717
A partir do fato gerador de janeiro de 2009, não mais houve recolhimentos da parcela 

patronal em favor dos referidos planos, tendo em vista sua suspensão conforme explicações retro 
mencionadas.  

PAMA 

2010 2009

Fundo assistência financeira 609.621 607.362
Outros exigíveis    27.670   26.376

Total dos fundos e outros exigíveis 637.291 633.738

Total dos ativos do plano 637.291 633.738

Durante o exercício de 2010,  a  Empresa efetuou contribuições ao PAMA no montante de 
R$ 33 (R$ 36 em 2009). 

TELEBRÁSPREV 

2010 2009

Provisões matemáticas e fundos 504.975    344.194
Outros exigíveis         346 115.495

Total das provisões/fundos e outros exigíveis 505.321 459.689

(-)Total do ativo do plano 509.979 466.120
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(=) Superavit acumulado 4.658 6.431

Durante o exercício de 2010, a Empresa efetuou contribuições ao TELEBRÁSPREV no 
montante de R$ 428 (R$ 466 em 2009). 

Deliberação CVM 600/2009 - Contabilização de Planos de Benefícios a Empregados 

Atendendo ao que dispõe a Deliberação CVM nº 600/2009, divulgamos a seguir as 
informações sobre os planos de benefícios pós-emprego patrocinados pela TELEBRÁS. 

PBS-A  

PBS-A Telebrás 
31/12/2010  31/12/2009  31/12/2008

Reconciliação do valor das obrigações atuariais 
Valor das obrigações no início do ano      311.152      278.920                  -   
Juros sobre obrigações atuariais        32.849        33.264                  -   
(Ganho)/perda atuarial        29.625        29.303                  -   
Benefícios pagos no ano       (30.855)       (30.335)                  -   

Entrada/(Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)                  -                    -        278.920 
Valor das obrigações calculadas no final do ano      342.771      311.152      278.920 

Reconciliação do valor justo dos ativos 
Valor justo dos ativos no início do ano      534.808      489.538                  -   
Rendimentos esperados no ano        49.100        53.747                  -   
Ganhos (perdas) atuariais nos ativos do plano       (22.206)        21.858                  -   
Benefícios pagos pelo plano/empresa       (30.855)       (30.335)                  -   
Impacto decorrente de aquisições/alienações                  -                    -        489.538 
Valor justo dos ativos no final do ano      530.847      534.808      489.538 

Conciliação dos valores reconhecidos no balanço 
Valor presente das obrigações atuariais com cobertura      342.771      311.152      278.920 
Valor justo dos ativos do plano      530.847      534.808      489.538 
Defict/(Superavit) para planos cobertos    (188.076)    (223.656)    (210.618)

Efeito do limite do parágrafo 58(b) incluindo as recomendações do IFRIC 
14      188.076      223.656      210.618 

Passivo/(Ativo) líquido                  -                    -                    -   
Componentes da despesa (receita) do plano 

Valores reconhecidos no demonstrativo de resultados do exercício 
Juros sobre obrigações atuariais        32.849        33.264                  -   
Rendimentos esperados dos ativos dos planos       (49.100)       (53.746)                  -   

Total das despesa (receita) a ser reconhecida       (16.251)       (20.482)                  -   

Rendimentos efetivos dos ativos 
Rendimentos efetivos dos ativos dos planos        26.894        75.605                  -   

Valores reconhecidos na demonstração de receitas e despesas (OCI) 



TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 
VINCULADA AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

90 

Ganhos e perdas atuariais imediatamente reconhecidos        51.831           7.444                  -   

Efeito do limite do parágrafo 58(b) (incluíndo as recomendações do IFRIC 
14)       (35.580)        13.038      210.618 

Custo total reconhecido no OCI        16.251        20.482      210.618 

Valor acumulado de ganhos e perdas atuariais reconhecidos        59.276           7.444                  -   
Política para amortização dos ganhos/(perdas) atuariais - Imediato 

Principais hipóteses atuariais 
Média ponderada das hipóteses usadas para determinar a obrigação 

Taxa de desconto nominal 10,77% 11,08% 12,55%
Taxa de aumento nominal do salário N/A N/A N/A
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,50% 4,20% 4,50%
Taxa de aumento nominal do benefício 4,50% 4,20% 4,50%

Hipóteses usadas para determinar a despesa (receita) a ser reconhecida 
Taxa de desconto nominal 11,08% 12,55% N/A
Taxa de rendimento nominal esperado dos ativos do plano 9,44%  11,30%  N/A
Taxa de aumento nominal do salário N/A  N/A  N/A
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,20%  4,50%  N/A
Taxa de aumento nominal do benefício 4,20%  4,50%  N/A

Expectativa de vida média ponderada com base na tábua de mortalidade 
utilizada para determinação das obrigações atuariais      

Participante aos 65 anos de idade           19,55            18,63             18,63  
Participante aos 40 anos de idade  (expectativa 65 anos)           19,55            18,63             18,63  

Ativos do plano      
Percentual de alocação dos ativos      

Renda variável 20,00%  9,00%  18,60%
Renda fixa 75,00%  75,00%  75,70%
Imóveis 4,00%  4,00%  5,30%
Outros 1,00%  12,00%  0,40%

Total 100,00%  100,00%  100,00%

Retorno esperado por classe dos ativos     
Renda variável 15,69%  14,51%  2,40%
Renda fixa 10,57%  9,42%  13,80%
Imóveis 10,77%  11,26%  8,90%
Outros 10,77%  5,17%  13,80%

Total 11,60%  9,44%  11,42%

Histórico de ganhos e perdas observados      
Valor presente das obrigações atuariais com cobertura      342.771        311.152        278.920  
Valor justo dos ativos do plano      530.847        534.808        489.538  
Defict (Superavit) para planos cobertos    (188.076)     (223.656)     (210.618) 

Diferença entre o rendimento esperado e o rendimento efetivo dos ativos 
do plano:      

Valor        22.206       (21.858)                   -   
Percentual dos ativos do plano 4% (4)%                   -   

Ganho (Perdas) observados nas obrigações atuariais   
Valor           9.017           5.707                   -   
Percentual das obrigações atuariais 3% 2%                   -   

Reconciliação do balanço   
Despesa (receita) reconhecida no resultado do exercício corrente       (16.251)       (20.482)                   -   
Montantes reconhecidos no SORIE no exercício corrente        16.251        20.482       210.618  

Entrada (Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)                  -                    -       (210.618) 

Passivo (Ativo) no balanço no final do ano                  -                     -                     -   
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Resumo dos dados cadastrais   
Aposentados e pensionistas   

Quantitativo 483 468 488
Benefício médio anual                64                60                58 
Idade média 67,6 66,6 65,6

Relativamente aos procedimentos a serem observados pela Fundação Sistel de Seguridade 
Social quanto à distribuição do Superavit registrado no exercício de 2009, referente ao PBS-A, a 
TELEBRÁS encaminhou expediente ao Diretor do DEST/MP (CT.1000/115/2010, de 15/10/2010), 
para audiência prévia daquele Departamento, em conformidade com o artigo 2º, inciso VI, do 
Decreto nº 3.735/2001. 

Sobre esses procedimentos, que são alterações do Regulamento do Plano de Benefícios 
PBS-A, aprovadas pela 139ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Sistel, foi realizada, às 
15h do dia 31/01/2011, reunião com representantes do mencionado Departamento e a Presidência 
da TELEBRÁS, oportunidade em que o DEST informou que não aprovaria as alterações propostas 
para distribuição do Superavit, com a justificativa de que a legislação em vigor, em especial a 
Resolução CGPC nº 26/2008, é autoaplicativa na espécie. 

Conforme consta do Relatório de Avaliação Atuarial das informações fornecidas no âmbito 
da Sistel, encontra-se sob análise da PREVIC o processo para a utilização do Superavit nos termos 
da Resolução acima.   

No entender da consultoria atuarial, o reconhecimento da devolução do Superavit somente 
deverá ocorrer após a efetiva aprovação pela PREVIC. 

Considerando que o DEST ainda não se manifestou sobre a matéria, a Sistel e a TELEBRÁS 
ainda não dispõem das informações necessárias quanto ao percentual de participação desta 
Empresa, como patrocinadora do PBS-A, sobre os 50% (cinquenta por cento) dos valores 
registrados no balancete/2010 da Sistel, no valor de R$ 992.660.446,63, destinado a todas as 
patrocinadoras. 

PBS - TELEBRÁS  

PBS - Telebrás 
31/12/2010 31/12/2009 31/12/2008

Reconciliação do valor das obrigações atuariais 
Valor das obrigações no início do ano 74.628 63.117 -   
Custo de serviço corrente bruto (com juros, líquido da contribuição do 
participante)     362 143 -   

Juros sobre obrigações atuariais     7.963           7.536 -   
Contribuições de participantes vertidas no ano    12 91 -   
Ganho (perda) atuarial    8.002 8.738 -   
Benefícios pagos no ano   (5.600)  (4.997) -   
Entrada (Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)     -   -   63.117 
Valor das obrigações calculadas no final do ano   85.366   74.628   63.117 

Reconciliação do valor justo dos ativos       
Valor justo dos ativos no início do ano 245.188 237.689 -   
Rendimentos esperados no ano      24.461   33.413 -   
Ganho (perda) atuarial nos ativos do plano    (42.334)       (21.038) -   
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Contribuições de patrocinadoras (inclui benefícios pagos diretamente 
pelas patrocinadoras)   -   30 -   
Contribuições de participantes    12 91 -   
Benefícios pagos pelo plano/empresa    (5.600)  (4.997) -   
Impacto decorrente de aquisições/alienações     -   -   237.689 
Valor justo dos ativos no final do ano   221.726   245.188   237.689 

Conciliação dos valores reconhecidos no balanço 
Valor presente das obrigações atuariais com cobertura    85.366   74.628     63.117 
Valor justo dos ativos do plano   221.726 245.188 237.689 
Defict (Superavit) para planos cobertos   (136.360)  (170.560)  (174.572)
Efeito do limite do parágrafo 58(b) (incluindo as recomendações do 
IFRIC 14) 135.291 170.560    174.572 
Passivo (Ativo) líquido    (1.069) -   -   
Valores no balanço 

Ativos   (1.069) -   -   
Passívo (Ativo) líquido  (1.069) -   -   

Componentes da despesa (receita) do plano 
Valores reconhecidos no demonstrativo de resultados do exercício 
Custo do serviço corrente (com juros, líquido da contribuição do 
participante)   362 143 -   

Juros sobre obrigações atuariais   7.963 7.536 -   
Rendimentos esperados dos ativos dos planos  (24.461)  (33.413) -   
Total das despesas (receitas) a serem reconhecidas (16.136)  (25.734) -   

Rendimentos efetivos dos ativos  
Rendimentos efetivos dos ativos dos planos    (17.873)   12.375 -   

Valores reconhecidos nas demonstrações de receitas e despesas (OCI) 
Ganhos e (perdas) atuariais imediatamente reconhecidos     50.336     29.776                  -   
Efeito do limite do parágrafo 58(b) (incluíndo as recomendações do 
IFRIC 14)     (35.269)  (4.012)   174.572 

Custo total reconhecido no OCI 15.067   25.764    174.572 
Valor acumulado de ganhos e perdas atuariais reconhecidos   80.112     29.776 -   
Política para amortização dos ganhos (perdas) atuariais - imediato 

Principais hipóteses atuariais 
Média ponderada das hipóteses usadas para determinar a obrigação 

Taxa de desconto nominal 10,77% 11,08% 12,44%
Taxa de aumento nominal do salário 4,50% 4,20% 4,50%
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,50% 4,20% 4,50%
Taxa de aumento nominal do benefício 4,50% 4,20% 4,50%

Hipóteses usadas para determinar a despesa (receita) a ser reconhecida 
Taxa de desconto nominal 11,08% 12,44% N/A
Taxa de rendimento nominal esperado dos ativos do plano 10,09% 14,20% N/A
Taxa de aumento nominal do salário 4,20% 4,50% N/A
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,20% 4,50% N/A
Taxa de aumento nominal do benefício 4,20% 4,50% N/A

Expectativa de vida média ponderada com base na tábua de mortalidade 
utilizada para determinação das obrigações atuariais 

Participante aos 65 anos de idade 19,55 18,63 18,63 
Participante aos 40 anos de idade  (expectativa 65 anos)   19,55 18,63 18,63 

Ativos do plano 
Percentual de alocação dos ativos 

Renda variável 13,00% 13,00% 10,00%
Renda fixa 86,00% 86,00% 89,90%
Imóveis 0,00% 0,00% 0,00%
Outros 1,00% 1,00% 0,10%

Total 100,00% 100,00% 100,00%
Retorno esperado por classe dos ativos 

Renda variável 15,69% 14,51% 19,50%
Renda fixa 9,95% 9,42% 13,80%
Imóvel 0,00% 0,00% 0,00%
Outros 10,77% 10,45% 13,80%

Total 10,70% 10,09% 14,37%
Descrição da base de determinação da taxa esperada geral de 
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rendimento dos ativos 
Histórico de ganhos e perdas observados 

Valor presente das obrigações atuariais com cobertura        85.366        74.628        63.117 
Valor justo dos ativos do plano      221.726      245.188      237.689 
Defict (Superavit) para planos cobertos   (136.360)   (170.560)    (174.572)
Diferença entre o rendimento esperado e o rendimento efetivo dos 
ativos do plano: 

Valor        42.334        21.038                  -   
Percentual dos ativos do plano 19% 9% 0%

Ganho (Perdas) observados nas obrigações atuariais 
Valor    1.500 2.120 -   
Percentual das obrigações atuariais 2% 3% 0%

Reconciliação do balanço 
Despesa (Receita) reconhecida no resultado do exercício corrente    (16.136)  (25.734) -   
Montantes reconhecidos no SORIE no exercício corrente 15.067   25.764 174.572 
Contribuições de patrocinadoras vertidas no ano        -    (30) -   
Entrada/(Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)    -   -    (174.572)
Passívo (Ativo) no balanço no final do ano    (1.069)                  -                    -   

Resumo dos dados cadastrais 
Data das estatísticas 31/12/2010 31/12/2009 31/12/2008
Participantes Ativos 

Quantitativo    35 37 37 
Folha salarial anual 2.368 2.522 2.488 
Salário médio anual 68 68 67 
Idade média     56 55 54 
Tempo médio de serviço    30 29 28 

Aposentados e Pensionistas 
Quantitativo   84 82 83 
Benefício médio anual    67 59 57 
Idade média    63 62 61 

PBS – TELEBRÁS - as contribuições para o plano foram suspensas no decorrer do exercício 
de 2010, gerando variação expressiva entre o valor esperado de contribuições de participante e de 
patrocinadora para este período e o valor das contribuições efetivamente vertidas. 

A Sistel tem adotado política de constituição de Fundos Previdenciais para proteção do plano 
contra oscilações de risco e para  constituição de provisões para alterações futuras de premissas. Os 
recursos que são transferidos do patrimônio líquido do plano para estes Fundos afetam a 
rentabilidade do plano, na forma apresentada nesta reconciliação, a qual pode expressar montante 
inferior aos rendimentos efetivamente auferidos. 

Em 31/12/2010, está apresentando um Superavit, que poderá gerar benefícios futuros para a 
patrocinadora no valor estimado de R$ 4,2 milhões, segundo a Avaliação Atuarial. 

TELEBRÁSPREV 

TELEBRÁSPREV 
31/12/2010  31/12/2009  31/12/2008

Reconciliação do valor das obrigações atuariais 
Valor das obrigações no início do ano      133.585      136.663                  -   
Custo de serviço corrente bruto (com juros, líquido da contribuição do 
participante) 75 85   -   
Juros sobre obrigações atuariais        14.270        16.330                  -   
Ganho (perda) atuarial   21.315  (12.679)                  -   
Benefícios pagos no ano  (7.872)  (6.814)                  -   
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Entrada (Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)                  -                    -        136.663 
Valor das obrigações calculadas no final do ano      161.373      133.585      136.663 

Reconciliação do valor justo dos ativos 
Valor justo dos ativos no início do ano      293.403      259.559                  -   
Rendimentos esperados no ano        30.163        37.526                  -   
Ganho (perda) atuarial nos ativos do plano  (1.076) 3.131                  -   
Benefícios pagos pelo plano/empresa  (7.872)  (6.814)                  -   
Impacto decorrente de aquisições/alienações                  -                    -        259.559 
Valor justo dos ativos no final do ano      314.618      293.402      259.559 

Conciliação dos valores reconhecidos no balanço 
Valor presente das obrigações atuariais com cobertura      161.373      133.585      136.663 
Valor justo dos ativos do plano      314.618      293.403      259.559 
Defict (Superavit) para planos cobertos    (153.245)    (159.817)    (122.896)
Efeito do limite do parágrafo 58(b) (incluindo as recomendações do 
IFRIC 14)      153.245      159.817      122.896 
Passivo (Ativo) líquido                  -                    -                    -   
Valores no balanço 

Ativos                  -                    -                    -   
Passivo (Ativo) líquido                  -                    -                    -   

Componentes da despesa (receita) do plano 
Valores reconhecidos no demonstrativo de resultados do exercício 

Custo do serviço corrente (com juros, líquido da contribuição do 
participante)                75                85                  -   

Juros sobre obrigações atuariais        14.270        16.330                  -  
Rendimentos esperados dos ativos dos planos  (30.163)  (37.526)                  -   
Total das (despesas) receita a serem reconhecidas  (15.818)  (21.111)                  -   

Rendimentos efetivos dos ativos  
Rendimentos efetivos dos ativos dos planos        29.088        40.658                  -   
Valores reconhecidos na demonstração de receitas e despesas (OCI) 

(Ganhos) e perdas atuariais imediatamente reconhecidos 22.390  (15.810)                  -   
Efeito do limite do parágrafo 58(b) (incluindo as recomendações do 
IFRIC 14)         (6.572)        36.921      122.896 

Custo total reconhecido no OCI        15.818        21.111      122.896 
Valor acumulado de ganhos e perdas atuariais reconhecidos 6.579        15.810                  -   
Política para amortização dos ganhos (perdas) atuariais – imediato 

Principais hipóteses atuariais 
Média ponderada das hipóteses usadas para determinar a obrigação 

Taxa de desconto nominal 10,77% 11,08% 12,34%
Taxa de aumento nominal do salário 4,50% 4,20% N/A
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,50% 4,20% 4,50%
Taxa de aumento nominal do benefício 4,50% 4,20% 4,50%

Hipóteses usadas para determinar a despesa (receita) a ser reconhecida 
Taxa de desconto nominal 11,08% 12,34% N/A
Taxa de rendimento nominal esperado dos ativos do plano 10,45% 14,70% N/A
Taxa de aumento nominal do salário 4,20% 4,50% N/A
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,20% 4,50% N/A
Taxa de aumento nominal do benefício 4,20% 4,50% N/A

Expectativa de vida média ponderada com base na tábua de mortalidade 
utilizada para determinação das obrigações atuariais 

Participante aos 65 anos de idade 19,55 18,63 18,63 
Participante aos 40 anos de idade  (expectativa 65 anos) 19,55 18,63 18,63 

Ativos do plano 
Percentual de alocação dos ativos 

Renda variável 20,00% 20,00% 20,00%
Renda fixa 79,00% 79,00% 79,90%
Imóveis 0,00% 0,00% 0,00%
Outros 1,00% 1,00% 0,10%

Total 100,00% 100,00% 100,00%
Retorno esperado por classe dos ativos 
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Renda variável 15,69% 14,51% 18,50%
Renda fixa 9,95% 9,42% 13,80%
Imóveis 0,00% 0,00% 0,00%
Outros 10,77% 10,45% 13,80%

Total 11,11% 10,45% 14,74%
Descrição da base de determinação da taxa esperada geral de rendimento dos 
ativos 
Histórico de ganhos e perdas observados 

Valor presente das obrigações atuariais com cobertura      161.373      133.585      136.663 
Valor justo dos ativos do plano      314.618      293.402      259.559 
Defict (Superavit) para planos cobertos    (153.245)    (159.817)    (122.896)
Diferença entre o rendimento esperado e o rendimento efetivo dos ativos 
do plano: 

Valor 1.075  (3.132)                  -   
Percentual dos ativos do plano 0% (1%)                  -   
Ganho  (Perdas) observados nas obrigações atuariais
Valor 5.577  (21.157)                  -   
Percentual das obrigações atuariais 3% (16%)                  -   

Reconciliação do balanço 
Despesa (Receita) reconhecida no resultado do exercício corrente  (15.818)  (21.111)                  -   
Montantes reconhecidos no SORIE no exercício corrente        15.818    21.111      122.896 
Contribuições de patrocinadoras vertidas no ano 
Entrada (Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)                  -                    -      (122.896)
Passivo (Ativo) no balanço no final do ano                  -                    -                    -   

 Resumo dos dados cadastrais 
Data das estatísticas 31/12/2010 31/12/2009 31/12/2008
Participantes Ativos 

Quantitativo 172 182 169
Folha salarial anual 13.549 9.798        10.221 
Salário médio anual 79 54 60 
Idade média 52,6 51,7 50,9
Tempo médio de serviço 26,3 25,4 24,5

Aposentados e Pensionistas 
Quantitativo 78 70 77
Benefício médio anual 101 93 90 
Idade média 60,6 59,6 58,6

PAMA 

PAMA - Telebrás 
31/12/2010  31/12/2009  31/12/2008

Reconciliação do valor das obrigações atuariais      
Valor das obrigações no início do ano        39.542        26.926                  -   
Custo de serviço corrente bruto (com juros, líquido da contribuição do 
participante) 64 50                  -   
Juros sobre obrigações atuariais 4.277 3.187                  -   
Ganho (perda) atuarial 8.459 10.912                  -   
Benefícios pagos no ano  (2.231)  (1.533)                  -   
Entrada (Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)                  -                    -          26.926 
Valor das obrigações calculadas no final do ano        50.111        39.542        26.926 

Reconciliação do valor justo dos ativos 
Valor justo dos ativos no início do ano        14.763        13.421                  -   
Rendimentos esperados no ano 1.304 1.765                  -   
Ganho (perda) atuariais nos ativos do plano 1.835 1.087                  -   
Contribuições de patrocinadoras (inclui benefícios pagos diretamente 21 23                  -   
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pelas patrocinadoras) 
Benefícios pagos pelo plano/empresa  (2.231)  (1.533)                  -   
Impacto decorrente de aquisição/alienações                  -                    -          13.421 
Valor justo dos ativos no final do ano         15.692        14.763        13.421 

Conciliação dos valores reconhecidos no balanço 
Valor presente das obrigações atuariais com cobertura        50.111        39.542        26.926 
Valor justo dos ativos do plano        15.692        14.763        13.421 
Defict (Superavit) para planos cobertos        34.419        24.779        13.505 

Passivo (Ativo) líquido        34.419        24.779        13.505 
Valores no balanço 

Passivos        34.419        24.779        13.505 
Passivo (Ativo) líquido        34.419        24.779        13.505 

Componentes da despesa/(receita) do plano 
Valores reconhecidos no demonstrativo de resultados do exercício 

Custo do serviço corrente (com juros, líquido da contribuição do 
participante)                64                50                  -   
Juros sobre obrigações atuariais 4.277 3.187                  -   
Rendimentos esperados dos ativos dos planos  (1.304)  (1.765)                  -   
Total das despesa (receita) a ser reconhecida 3.037 1.472                  -   

Rendimentos efetivos dos ativos  
Rendimentos efetivos dos ativos dos planos 3.138 2.852                  -   
Valores reconhecidos na demonstração de receitas e despesas (OCI)                  -                    -                    -   
(Ganhos) e perdas atuariais imediatamente reconhecidos 6.624 9.825                  -   
Efeito do limite do parágrafo 58(b) (incluíndo as recomendações do 
IFRIC 14)                  -                    -                    -   

Custo total reconhecido no OCI 6.624 9.825                  -   
Valor acumulado de ganhos e perdas atuariais reconhecidos 16.450 9.825                  -   
Política para amortização dos ganhos (perdas) atuariais - Imediato 

Principais hipóteses atuariais 
Média ponderada das hipóteses usadas para determinar a obrigação 

Taxa de desconto nominal 10,77% 11,08% 12,13%
Taxa de aumento nominal do salário N/A N/A N/A
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,50% 4,20% 4,50%
Taxa de aumento nominal do benefício N/A N/A N/A

Hipóteses usadas para determinar a despesa (receita) a ser reconhecida 
Taxa de desconto nominal 11,08% 12,13% N/A
Taxa de rendimento nominal esperado dos ativos do plano 9,42% 13,80% N/A
Taxa de aumento nominal do salário N/A N/A N/A
Taxa estimada de inflação no longo prazo 4,20% 4,50% N/A
Taxa de aumento nominal do benefício N/A N/A N/A

Expectativa de vida média ponderada com base na tábua de mortalidade 
utilizada para determinação das obrigações atuariais 

Participante aos 65 anos de idade           19,55           18,63           18,63 
Participante aos 40 anos de idade  (expectativa 65 anos)           19,55           18,63           18,63 

Ativos do plano 
Percentual de alocação dos ativos 

Renda variável 0,00% 0,00% 0,00%
Renda fixa 100,00% 100,00% 100,00%
Imóveis 0,00% 0,00% 0,00%
outros 0,00% 0,00% 0,00%

Total 100,00% 100,00% 100,00%

Retorno esperado por classe dos ativos 
Renda variável 0,00% 0,00% 0,00%
Renda fixa 10,67% 9,42% 13,80%
Imóveis 0,00% 0,00% 0,00%
outros 0,00% 0,00% 0,00%

Total 10,67% 9,42% 13,80%
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Descrição da base de determinação da taxa esperada geral de rendimento 
dos ativos 

Histórico de ganhos e perdas observados 
Valor presente das obrigações atuariais com cobertura        50.111        39.543        26.926 
Valor justo dos ativos do plano        15.692        14.763        13.421 
Defict (Superavit) para planos cobertos        34.419        24.780        13.505 
Diferença entre o rendimento esperado e o rendimento efetivo dos ativos 

do plano: 
Valor  (1.835)  (1.087)                  -   
Percentual dos ativos do plano (12%) (7%)                  -   
Ganho ( Perdas) observados nas obrigações atuariais
Valor 3.432 7.762 
Percentual das obrigações atuariais 7% 20%

Divulgações requeridas para planos de saúde pós-empregados 
Taxa de crescimento nominal dos custos médicos 

Taxa de crescimento inicial 7,64% 7,33%
Taxa de crescimento final 7,64% 7,33%
Ano no qual a taxa de crescimento final é atingida 2010 2009

Sensibilidade em relação a taxa de crescimento nominal dos custos 
médicos 

Efeito no custo do serviço corrente e nos juros sobre as obrigações 
atuariais 587 
Efeito no valor presente das obrigações 7.411 
Efeito no custo do serviço corrente e nos juros sobre as obrigações 
atuariais  (526)
Efeito no valor presente das obrigações         (6.082)

Reconciliação do balanço 
Passivo (ativo) no balanço no início do ano        24.779        13.505                  -   
Despesa (Receita) reconhecida no resultado do exercício corrente 3.037 1.472                  -   
Montantes reconhecidos no SORIE no exercício corrente 6.624 9.825                  -   
Contribuições de patrocinadoras vertidas no ano  (21)  (23)                  -   
Entrada (Saída) de transferências líquidas (incluindo o efeito de fusões, 
aquisições e alienações)                  -                    -          13.505 
Passivo (ativo) no balanço no final do ano        34.419        24.779        13.505 

Resumo dos dados cadastrais 
Data das estatísticas 31/12/2010 31/12/2009 31/12/2008
Participantes Ativos 

Quantitativo 35 37 37
Idade média 55,7 55,0 54,0
Tempo médio de serviço 30,3 29,3 28,3

Aposentados e Pensionistas 
Quantitativo 513 515 530
Idade média 66,6 65,9 64,7

A Administração da Empresa, com base na opinião de seus consultores jurídicos e dos 
consultores jurídicos e atuariais da SISTEL, entende que o compromisso das patrocinadoras do 
PAMA com a SISTEL é de natureza não atuarial, caracterizando como um Plano de Contribuição 
Definida, posto que pode ser alterado no nível de cobertura ou até mesmo liquidado, se constatado 
que o ativo não corresponde à prestação de serviços previstos.  

Embora a Empresa esteja suportada por opiniões de seus consultores jurídicos e atuariais, 
quanto à caracterização do PAMA como um plano de contribuição definida, não existe garantia de 
que questionamentos judiciais não poderão advir, resultando em um eventual contencioso futuro. 
Assim, a Administração da TELEBRÁS, objetivando ser transparente com os seus acionistas, 
informa que, caso o PAMA fosse de ser avaliado atuarialmente nos moldes de um plano de 
benefício definido, considerando a participação proporcional da TELEBRÁS nos ativos e passivos 
do plano multipatrocinado para 31 de dezembro de 2010, o valor estimado das obrigações em 
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excesso ao valor justo dos ativos do plano e seu eventual passivo líquido atuarial contingente seria 
da ordem de R$ 34.419 (R$ 24.779 em 2009). 

· Despesas (Receitas) previstas para 2011 

PBS-
ASSISTIDOS

PBS-
TELEBRÁS TELEBRÁSPREV PAMA

Juros sobre obrigações atuariais 35.258 8.865 16.838 5.286
Rendimento esperado dos ativos  (59.792) (23.398) (34.394) (1.568)
Custo do serviço corrente (com 
juros) - 321 110 24
Total da despesa (receita) a ser 
reconhecida (24.534) (14.212) (17.447) 3.742

· Resumo das premissas atuariais 

Premissas  
Reconciliações de 2009 e Despesas para 
2010 

Reconciliações de 2010 e Despesas 
para 2011 

Método atuarial de financiamento  Crédito Unitário Projetado  Crédito Unitário Projetado 

Moeda funcional  Reais (R$)  Reais (R$) 
Critério para apuração dos Ativos  Patrimônio na data do encerramento do 

exercício fiscal 
 Patrimônio na data do encerramento 

do exercício fiscal 
Fator de Capacidade para salários 
e benefícios 

 98%  
(reflete inflação no intervalo de 3,4% a 
5,7% a.a.) 

 98%  
(reflete inflação no intervalo de 3,4% 
a 5,7% a.a.) 

Taxa anual nominal de retorno 
dos investimentos 

 PBS-A: 
 PAMA: 
PBS-Telebrás: 
TelebrásPrev: 

9,44% 
9,42% 
10,09% 
10,45% 

 PBS-A: 
 PAMA: 
PBS-Telebrás: 
TelebrásPrev: 

11,60% 
10,67% 
10,70% 
11,11% 

Taxa anual nominal para desconto 
da obrigação atuarial 

 11,08% 
(6,6% real e 4,26% inflação) 

 10,77% 
(6% real e 4,5% inflação) 

Taxa anual nominal de 
crescimento salarial 

 4,2% 
(0% real e 4,2% de inflação) 

 4,5% 
(0% real e 4,5% de inflação) 

Índice nominal anual de reajuste 
dos benefícios previdenciários 

 TelebrásPrev: 
Benef. de risco e saldado: 4,2% 
(0% reais e 4,2% de inflação) 
Rendas obtidas por conversão de saldo de 
conta: 4,44% 
(0,23% reais e 4,2% de inflação) 
Demais Planos: 4,2% 
(0% reais e 4,2% de inflação) 

 TelebrásPrev: 
Benef. de risco e saldado: 4,5% 
(0% reais e 4,5% de inflação) 
Rendas obtidas por conversão de saldo 
de conta: 5,07% 
(0,55% reais e 4,5% de inflação) 
Demais Planos: 4,5% 
(0% reais e 4,5% de inflação) 

Taxa de inflação de longo prazo  4,2%  4,5% 
Idade prevista para aposentadoria  PBS-A: N/A. 

PAMA/PCE: 5% para início de utilização 
dos serviços médicos aos 52 anos de idade e 
10 anos de vínculo ao plano PBS: 3% a cada 

 PBS-A: N/A. 
PAMA/PCE: 5% para início de 
utilização dos serviços médicos aos 52 
anos de idade e 10 anos de vínculo ao 
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ano subseqüente, até que seja atingida a 
elegibilidade à aposentadoria normal. 
Outros Planos: 100% na primeira idade de 
elegibilidade a um benefício de 
aposentadoria. 

plano PBS: 3% a cada ano 
subseqüente, até que seja atingida a 
elegibilidade à aposentadoria normal. 
Outros Planos: 100% na primeira 
idade de elegibilidade a um benefício 
de aposentadoria. 

Idade de Ingresso na Previdência 
Social 

 Menor entre 22 anos e a idade de admissão 
na Empresa. 
Premissa aplicável apenas para planos cuja 
concessão do benefício está vinculada à 
elegibilidade a Previdência Social. 

 Menor entre 22 anos e a idade de 
admissão na Empresa. 
Premissa aplicável apenas para planos 
cuja concessão do benefício está 
vinculada à elegibilidade a 
Previdência Social. 

Composição familiar dos 
participantes em atividade 

 Espera-se que 95% dos participantes estejam 
casados à data da aposentadoria. 
Maridos são 4 anos mais velhos que suas 
esposas considera-se que os participantes 
casados tenham 2 filhos de idade: (idade do 
titular-20)/2 

 Espera-se que 95% dos participantes 
estejam casados à data da 
aposentadoria. 
Maridos são 4 anos mais velhos que 
suas esposas considera-se que os 
participantes casados tenham 2 filhos 
de idade: (idade do titular-20)/2 

Despesas administrativas  Valores apresentados estão líquidos das 
despesas administrativas, exceto para o 
PAMA/PCE, no qual os valores incluem 
estas despesas. 

 Valores apresentados estão líquidos 
das despesas administrativas, exceto 
para o PAMA/PCE, no qual os valores 
incluem estas despesas. 

Custo anual per capta líquido do 
Plano de Assistência Médica  
(custo para um participante de 35 
anos de idade)  

PAMA:  R$ 986,00 
PCE:    R$ 522,00 

PAMA:  R$ 1.091,00 
PCE:    R$    563,00 

Taxa de crescimento anual 
nominal dos custos dos serviços 
médicos (HCCTR) 

 7,33% 
(3% reais e 4,2% de inflação) 

 7,64% 
(3% reais e 4,5% de inflação) 

Agravamento na utilização dos 
serviços médicos conforme a 
idade (aging factor) 

 4% para cada incremento de 1 ano de idade  4% para cada incremento de 1 ano de 
idade 

Tábua de mortalidade geral  AT/83 segregada por sexo  AT-2000 segregada por sexo 
Tábua de entrada em invalidez  Mercer Disability  Mercer Disability 
Tábua de mortalidade de 
inválidos 

 IAPB-57  IAPB-57 

Tábua de rotatividade  TelebrásPrev: 0,15 / (tempo de serviço + 1); 
nula a partir dos 50 anos 
Demais Planos: Nula 

 TelebrásPrev: 0,15 / (tempo de serviço 
+ 1); nula a partir dos 50 anos 
Demais Planos: Nula 

As taxas anuais para as premissas financeiras apresentadas nesta tabela são nominais 
(incluem a taxa de inflação de longo prazo). 

  

21. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Cessão de pessoal da TELEBRÁS para a ANATEL, outros Órgãos Governamentais, 
Sindicato e contratação de pessoal pela TELEBRÁS 

Em 31/12/2010, estavam cedidos 117 empregados à ANATEL (183 em 31/12/2009) e 32 
para outros órgãos governamentais (39 em 31/12/2009), com ônus para os cessionários, de acordo 
com o Decreto nº 4.050, de 12/12/2001, do total de 221 empregados da TELEBRÁS. 

Tendo em vista a reativação da TELEBRÁS, retornaram 60 empregados que estavam 
cedidos à ANATEL, 7 cedidos a outros Órgãos Governamentais e 1 cedido ao SINTTEL – Sindicato 
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dos Trabalhadores de Telecomunicações do Distrito Federal. Foram feitas 54 contratações “AD-
NUNTUM”. 

22.  EVENTO SUBSEQUENTE 

O Decreto s/nº de 28/01/2011, publicado na Edição Extra do DOU de 28/01/2011, reabriu o 
Crédito Extraordinário no valor de R$300 milhões mencionado na Nota Explicativa nº 13, cujo 
valor será incorporado à previsão de aporte de recursos para futuro aumento do Capital Social da 
TELEBRAS do exercício de 2011, visando à implantação da Rede Nacional de Banda Larga, em 
conformidade com o Decreto nº 7.175, de 12/05/2010.  

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 

CNPJ nº. 00.336.701/0001-04 

Companhia Aberta 
Demonstrações Contábeis dos Exercícios Findos 

Em 31 de dezembro de 2010 e 2009 

2010 2009 

          Total do Ativo                              R$    447.159 Mil R$    433.077 Mil 

          Prejuízo R$    (13.861) Mil R$    (20.590) Mil 

       Prejuízo por lote de mil ações R$      (0,013)           R$      (0,019)          

ADMINISTRAÇÃO 

CEZAR SANTOS ALVAREZ   ROGÉRIO SANTANNA DOS SANTOS 
Presidente do Conselho de Administração Conselheiro de Administração, Presidente da Empresa e 

Diretor de Relações com Investidores 

ANTÔNIO FLÁVIO SALGADO CARLOS ALBERTO AFONSO 
Conselheiro de Administração Conselheiro de Administração 

DEMI GETSCHKO 
Conselheiro de Administração 

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS 
Conselheiro de Administração 

NELSON AKIO FUJIMOTO 
Conselheiro de Administração 

RAFAEL RODRIGUES ALVES DA ROCHA 
Conselheiro de Administração 
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ANTONIO CARLOS ALFF CAIO CEZAR BONILHA RODRIGUES LORENI FRACASSO FORESTI 
Diretor Técnico Diretor Comercial Diretora de Administração 

TÂNIA MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO REGINALDO ALVES MACHADO 
Gerente Fiscal e de Controle Contador CRC-SP 80.775-T-DF 
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16. COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA DO CAPITAL SOCIAL 

16.1 - Composição Acionária do Capital Social 

QUADRO B.4.1 - COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA DO CAPITAL SOCI AL 

UJ COMO INVESTIDA
Denominação completa:
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS 

Ações Ordinárias (%)
ACIONISTAS 31/12/2008 31/12/2009 31/12/2010

G
o
v
e
r
n
o

Tesouro Nacional 76,46 89,88 89,88
Outras Entidades Governamentais 6,06 2,37 2,37
Fundos de Pensão
Ações em Tesouraria

 % Governo 82,52 92,25 92,25 

F
r
e
e 
F
l
o
a
t

Pessoas Físicas 13,89 2,21 2,21
Pessoas Jurídicas 3,59 5,54 5,54
Capital Estrangeiro

% free float 17,48 7,75 7,75 

Subtotal Ordinárias (%) 100 100 100
Ações Preferenciais (%)

ACIONISTAS 31/12/2008 31/12/2009 31/12/2010
G
o
v
e
r
n
o

Tesouro Nacional
Outras Entidades Governamentais
Fundos de Pensão que recebem recursos públicos
Ações em Tesouraria

% Governo

F
r
e
e 
F
l
o
a
t

Pessoas Físicas 94,17 98,72 92,31
Pessoas Jurídicas 5,83 1,28 4,17
Capital Estrangeiro 3,52

% free float 100 100 100

Subtotal Preferenciais (%) 100 100 100
TOTAL 100 100 100 

Fonte: Banco Santander e Banco Bradesco. 
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16.2 - Composição Acionária da UJ como Investidora 

     QUADRO B.4.2 - INVESTIMENTOS PERMANENTES EM OUTRAS SOCIEDADES 

UJ COMO INVESTIDORA - POSIÇÃO EM 31/12/2010 
Denominação completa:
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS 

Ações Ordinárias (% de participação) 
Investida 31/12/2008 31/12/2009 31/12/2010 

  
   

Ações Preferenciais (% de participação) 
Investida 31/12/2008 31/12/2009 31/12/2010 

  
   

17. PARECER DA AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

17.1 - Parecer da Auditoria Independente – ANEXO I 
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ITEM III – CONTEÚDO ESPECÍFICO POR UNIDADE JURISDIC IONADA OU GRUPO 
DE UNIDADES AFINS 

18. REMUNERAÇÃO PAGA AOS ADMINISTRADORES 

18.1 - Remuneração paga aos administradores  

A Telebrás possui um Conselho de Administração composto de no mínimo 6 (seis) e no 
máximo de 8 (oito) membros, uma Diretoria-Executiva, composta do Presidente e de até 4 (quatro) 
Diretores. Possui também um Conselho Fiscal, de caráter permanente, composto de 5 (cinco) 
membros efetivos e 5 (cinco) suplentes. Um dos membros do Conselho de Administração integra a 
Diretoria-Executiva. As informações referem-se ao exercício 2010.  

18.1.1 - Objetivo da política ou prática de  remuneração:  

A política ou prática de remuneração dos administradores da Telebrás é definida pelo 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão que, por meio do Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais – DEST, encaminha a planilha contendo a discriminação das 
parcelas que compõem a remuneração dos Administradores (Diretoria e Conselho de 
Administração) desta empresa, remetida à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, com 
vistas a subsidiar a decisão do acionista majoritário por ocasião da realização da Assembléia Geral 
de Acionistas. 

18.1.2 - Composição da remuneração:  

a) - descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles, conforme 
sugestão do DEST ao acionista majoritário  

···· Honorários: retribuição mensal;  

···· 13º Salário: honorário extra a ser concedido 1 (uma) vez ao ano; 

···· Adicional de Férias: parcela correspondente a 1/3 do honorário a ser concedido ao diretor 
por ocasião de férias; 

···· Abono Pecuniário de Férias: parcela correspondente a 1/3 da soma do honorário e adicional 
de férias, no caso da opção por férias de 20 dias; 

···· Auxílio Alimentação: parcela indenizatória para reembolso de despesas com alimentação; 

···· Auxílio Moradia: parcela indenizatória  a ser concedido em conformidade com o Decreto nº 
3.255, de 19.11.1999; 

···· Seguro de Vida em Grupo: parcela destinada a cobertura de 50% do valor do prêmio de 
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seguro de vida em grupo; 

···· Seguridade Social: parcela destinada a cobertura de 50% do valor da contribuição relativa a 
participação em Plano Privado de Seguridade Social;

···· Assistência Hospitalar, Médica e Odontológica e Auxílio Medicamento (Benefícios Sociais): 
parcelas destinadas a reembolso com despesas para o tratamento de saúde. 

NOTA: Os honorários dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal são fixados em 
um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os 
valores relativos a: adicional e abono pecuniário de férias, auxílio alimentação, auxílio moradia, 
seguro de vida em grupo, seguridade social e benefícios sociais. 

b)  - proporção de cada elemento na remuneração total  

· Honorários: 63,65% 
· 13º Salário: 5,30% 
· Adicional de Férias: 1,77% 
· Abono Pecuniário de Férias: 2,36% 
· Auxílio Alimentação: 2,01% 
· Auxílio Moradia: 4,06% 
·  Seguro de Vida em Grupo e Seguridade Social: 5,02%
· Assistência Hospitalar, Médica e Odontológica e Auxílio Medicamento (Benefícios Sociais): 

2,04% 
· Honorários do Conselho de Administração: 13,79%. 

c) -  metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

A política ou prática de remuneração dos administradores da TELEBRÁS é definida pelo 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais – DEST. 

d) -  razões que justificam a composição da remuneração  

A política ou prática de remuneração dos administradores da TELEBRÁS é definida pelo 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais – DEST. 

18.1.3 - Principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação 
de cada elemento da remuneração:   

A política ou prática de remuneração dos administradores da TELEBRÁS é definida pelo 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais – DEST. 



TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRÁS 
VINCULADA AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

106 

18.1.4 - Como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho:  

A política ou prática de remuneração dos administradores da TELEBRÁS é definida pelo 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais – DEST. 

18.1.5 -  Como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses da Telebrás: 

A política ou prática de remuneração dos administradores da TELEBRÁS é definida pelo 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais – DEST. 

18.1.6 - Existência de remuneração suportada por controladas, controladas ou controladores diretos 
ou indiretos  

Não aplicável. 

18.1.7 - Existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado 
evento societário, tal como a alienação do controle societário da Companhia  

Não aplicável. 

18.1.8 - Descrição de plano de remuneração dos membros da diretoria estatutária e do conselho de 
administração baseado em ações:  

Não aplicável. 

18.1.9 - Comentários em relação à remuneração variável:  

Não aplicável. 
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QUADRO C.12.1 – REMUNERAÇÃO DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL 

        
               

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

             

NOME DO 
CONSELHEIRO(A) 

PERÍODO REMUNERAÇÃO           

 Início Fim JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT  NOV DEZ TOTAL 
ROGÉRIO SANTANNA 
DOS SANTOS  

12/5/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 1.214,67 1.917,91 1.917,91 2.609,79 2.686,66 2.686,66 3.553,00 3.553,6720.140,27

 RONALDO DUTRA 
DE ARAÚJO  

 "-"  16/6/2010 1.826,58 1.826,58 1.826,58 1.917,91 1.917,91 1.917,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.233,47

 ANTONIO VICENTE 
DOS SANTOS  

 "-"  3/8/2010 1.826,58 1.826,58 1.826,58 1.917,91 1.917,91 1.917,91 1.917,91 1.783,36 0,00 0,00 0,00 0,0014.934,74

 ROBERTO MACEDO 
DE SIQUEIRA  

 "-"  6/7/2010 1.826,58 1.826,58 1.826,58 1.917,91 1.917,91 1.917,91 1.342,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.576,01

 RAFAEL RODRIGUES 
ALVES ROCHA  

 "-"   "-"  1.826,58 1.826,58 1.826,58 1.917,91 1.917,91 1.917,91 1.917,91 2.609,79 2.686,66 2.686,66 3.997,50 3.997,50 29.129,49

 DENIS SANT'ANNA 
BARROS 

 "-"  6/7/2010 1.826,58 1.826,58 1.826,58 1.917,91 1.917,91 1.917,91 1.278,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.512,08

 JORGE DA MOTTA E 
SILVA  

 "-"  12/5/2010 1.826,58 1.826,58 1.826,58 1.917,91 1.319,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.717,35

 CEZAR SANTOS  
ALVAREZ  

3/8/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.435,802.686,66 2.686,66 3.220,00 3.220,4114.249,53

 ROBERTO PINTO 
MARTINS  

3/8/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.435,802.686,66 2.686,66 3.220,00 3.220,4114.249,53

 ANTONIO FLÁVIO 
SALGADO  

3/8/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.435,802.686,66 2.686,66 3.220,00 3.220,4114.249,53

 MARCELO DE  
SIQUEIRA FREITAS   

15/10/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.432,88 2.998,00 2.998,25 7.429,13

 CARLOS ALBERTO 
AFONSO  

15/10/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.432,88 2.998,00 2.998,25 7.429,13

 DEMI GETSCHKO  15/10/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.432,88 2.998,00 2.998,257.429,13
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 CONSELHO FISCAL                
 NOME DO 

CONSELHEIRO(A)  
 PERÍODO   REMUNERAÇÃO  

  Início   Fim   JAN   FEV   MAR  ABR   MAI   JUN   JUL   AGO  SET   OUT   NOV   DEZ   TOTAL 
 MARIA TEREZA DE 
ASSIS LOPES  

 "-"   "-"  1.826,581.826,581.826,581.917,911.917,911.917,911.917,912.609,792.686,662.686,663.997,00 3.998,00 29.129,49

 RAQUEL CRISTINA 
FARIA  

 "-"   "-" 1.826,581.826,581.826,581.917,911.917,911.917,911.917,912.609,792.686,662.686,663.997,00 3.998,00 29.129,49

 GUILHERME  
SEVERIANO DE 
REZENDE VIEGAS  

 "-"   "-"  1.826,581.826,581.826,581.917,911.917,911.917,911.917,912.609,792.686,662.686,663.997,00 3.998,00 29.129,49

 ANTONIO CARLOS 
DA SILVA ESTEVÃO  

 "-"   "-"  1.826,581.826,581.826,581.917,911.917,911.917,911.917,912.609,792.686,662.686,663.997,00 3.998,00 29.129,49

 EULER DE MIRANDA 
FAJARDO  

 "-"  7/5/2010 1.826,581.826,581.826,581.917,91 616,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.014,12

 NORIVAL DA SILVA  6/4/2010 2/12/2010 0,00 0,00 0,00 0,00 1.917,911.917,911.917,912.609,792.686,662.686,663.553,00 844,32 18.134,16
 LAURO ARCANGELO 
ZANOL  

3/12/2010  "-"  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.694,60 2.694,60

Fonte: Sistema de Informações de Pessoal - Folha de Pagamento
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QUADRO C.12.2 - SÍNTESE DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

   
Identificação do Órgão 

Órgão: DIRETORIA EXECUTIVA 

 Remuneração dos Administradores  
 EXERCÍCIO  

2008  2009  2010  
 Número de membros  2 2 4 
 I - Remuneração Fixa (a+b+c+d)     475.510,00    489.613,00    878.356,00 

 a) salário ou pró-labore        465.275,00       478.686,00       812.373,00 
 b) benefícios diretos e indiretos  10235         10.927,00         65.983,00 
 c) remuneração por participação 

em comitês  - - - 
 d) outros  - - - 

 II - Remuneração variável 
(e+f+g+h+i)  - - - 

 e) bonus  - - - 
 f) participação nos resultados  - - - 
 g) remuneração por participação 

em reuniões  - - - 
 h) comissões  - - - 
 i) outros  - - - 

 III - Total da Remuneração (I + II)     475.510,00    489.613,00    878.356,00 
 IV - Benefícios pós-emprego  - - - 
 V - Benefícios motivados pela cessação 
do exercício do cargo  - - - 
 VI - Remuneração baseada em ações  - - - 

Identificação do Órgão 
Órgão: CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 Remuneração dos Administradores  
 EXERCÍCIO  

2008  2009  2010  
 Número de membros  5,6 6 8 
 I - Remuneração Fixa (a+b+c+d)     128.063,00    141.727,00    174.279,00 

 a) salário ou pró-labore        128.063,00       141.727,00       174.279,00 
 b) benefícios diretos e indiretos  - - - 
 c) remuneração por participação 

em comitês  - - - 
 d) outros  - - - 

 II - Remuneração variável 
(e+f+g+h+i)  - - - 

 e) bonus  - - - 
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 f) participação nos resultados  - - - 
 g) remuneração por participação 

em reuniões  - - - 
 h) comissões  - - - 
 i) outros  - - - 

 III - Total da Remuneração (I + II)     128.063,00     141.727,00     174.279,00  
 IV - Benefícios pós-emprego  - - - 
 V - Benefícios motivados pela cessação 
do exercício do cargo  - - - 
 VI - Remuneração baseada em ações  - - - 

Identificação do Órgão 
Órgão: CONSELHO FISCAL 

 Remuneração dos Administradores  
 EXERCÍCIO  

2008  2009  2010  
 Número de membros  5 5 5 
 I - Remuneração Fixa (a+b+c+d)     116.339,00    119.891,00    145.361,00 

 a) salário ou pró-labore        116.339,00       119.891,00       145.361,00 
 b) benefícios diretos e indiretos  - - - 
 c) remuneração por participação 

em comitês  - - - 
 d) outros  - - - 

 II - Remuneração variável 
(e+f+g+h+i)  - - - 

 e) bonus  - - - 
 f) participação nos resultados  - - - 
 g) remuneração por participação 

em reuniões  - - - 
 h) comissões  - - - 
 i) outros  - - - 

 III - Total da Remuneração (I + II)     116.339,00    119.891,00    145.361,00 
 IV - Benefícios pós-emprego  - - - 
 V - Benefícios motivados pela cessação 
do exercício do cargo  - - - 
 VI - Remuneração baseada em ações  - - - 
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QUADRO C.12.3 - DETALHAMENTO DE ITENS DA REMUNERAÇÃ O VARIÁVEL DOS 
ADMINISTRADORES 

 (NÃO APLICÁVEL NA TELEBRÁS) 
   

19. INFORMAÇÕES SOBRE ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR - ANEXO II



���������	�
������
	��	�
��
�����������
�	����
�
�
���	�	���	���
������	�
���


�����	
�
�������
�
��	���	
�	�����������



Moreira - Auditores

 
���
������	��
���
���������������������������
��
��������������������������������������������
�����������
��
����
����

���������
�����
��������
����
��������������
��� �����������������������������
�����
��������
����
��������������
��� �����������������������������
�����
��������
����
��������������
��� �����������������������������
�����
��������
����
��������������
��� ��������������������� ���
����
����

����� ��!"��"�#$�! "%&�'($"�)� � *$�&�"�#�������������� ������������������������������+�,-$�
*!�.&$$ #$��!�/�0� '!� .�%&��! ��0�$��12�#$�#$3$�/&!�# $�4525�$��"�&$".$*%�6�"�#$�! "%&�'($"�#!�
&$"-0%�#!+� #�"� �-%�'($"� #!� .�%&��7 �!� 08,-�#!� $� #!"�)0-�!"� #$� *����� .�&�� !� $�$&*8*�!� )� #!�  �,-$0��
#�%�+��""���*!�!�!�&$"-�!�#�"�.&� *�.��"�.&9%�*�"�*! %9/$�"�$ �#$���"� !%�"�$�.0�*�%�6�"��
����
�$".! "�/�0�#�#$�#���#�� �"%&�':!�"!/&$��"�#$�! "%& �'($"�)� � *$�&�"�$".! "�/�0�#�#$�#���#�� �"%&�':!�"!/&$��"�#$�! "%& �'($"�)� � *$�&�"�$".! "�/�0�#�#$�#���#�� �"%&�':!�"!/&$��"�#$�! "%& �'($"�)� � *$�&�"�$".! "�/�0�#�#$�#���#�� �"%&�':!�"!/&$��"�#$�! "%& �'($"�)� � *$�&�"� ���
����

���#�� �"%&�':!�#����������������������������������� ����������;�&$".! "96$0�.$0��$0�/!&�':!�
$� �#$,-�#�� �.&$"$ %�':!� #$""�"� #$�! "%&�'($"� )� � * $�&�"� #$� �*!&#!� *!�� �"� .&9%�*�"� *! %9/$�"�
�#!%�#�"�  !� �&�"�0� $� .$0!"� *! %&!0$"� � %$& !"� ,-$� $0�� #$%$&�� !-� *!�!�  $*$""9&�!"� .�&�� .$&��%�&� ��
$0�/!&�':!�#$�#$�! "%&�'($"�)� � *$�&�"�0�6&$"�#$�#�"%!&':!�&$0$6� %$+�� #$.$ #$ %$�$ %$�"$�*�-"�#��
.!&�)&�-#$�!-�$&&!��
����
�$".! "�/�0�#�#$�#!"��-#�%!&$"�� #$.$ #$ %$"�$".! "�/�0�#�#$�#!"��-#�%!&$"�� #$.$ #$ %$"�$".! "�/�0�#�#$�#!"��-#�%!&$"�� #$.$ #$ %$"�$".! "�/�0�#�#$�#!"��-#�%!&$"�� #$.$ #$ %$"����
����

�!""��&$".! "�/�0�#�#$�;���#$�$�.&$""�&�-���!.� �:! �"!/&$�$""�"�#$�! "%&�'($"�)� � *$�&�"�*!��/�"$�
$�� !""���-#�%!&��+�*! #-3�#��#$��*!&#!�*!���"� !&�� "�/&�"�0$�&�"�$�� %$& �*�! ��"�#$��-#�%!&�����""�"�
 !&��"�&$,-$&$��!�*-�.&��$ %!�#$�$��<= *��"�;%�*�"�.$0!"��- #�%!&$"�$�,-$����-#�%!&���"$>��.0� $>�#��$�
$�$*-%�#��*!��!�!/>$%!�#$�!/%$&�"$<-&� '��&�3!96$0�#$�,-$��"�#$�! "%&�'($"�)� � *$�&�"�$"%:!�0�6&$"�
#$�#�"%!&':!�&$0$6� %$��
�

���� �-#�%!&��� $ 6!06$� �� $�$*-':!� #$� .&!*$#��$ %!"� " $0$*�! �#!"� .�&�� !/%$ ':!� #$� $6�#= *��"� ��
&$".$�%!� #!"� 6�0!&$"� $� #�6-0<�'($"� �.&$"$ %�#!"�  �"� #$�! "%&�'($"� )� � *$�&�"�� �"� .&!*$#��$ %!"�
"$0$*�! �#!"� #$.$ #$�� #!� >-0<��$ %!� #!� �-#�%!&+� � *0-� #!� �� �6�0��':!� #!"� &�"*!"� #$� #�"%!&':!�
&$0$6� %$�  �"� #$�! "%&�'($"� )� � *$�&�"+� � #$.$ #$ %$�$ %$� "$� *�-"�#�� .!&� )&�-#$� !-� $&&!�� �$""��
�6�0��':!�#$�&�"*!"+�!��-#�%!&�*! "�#$&��!"�*! %&!0$"�� %$& !"�&$0$6� %$"�.�&����$0�/!&�':!�$��#$,-�#��
�.&$"$ %�':!�#�"�#$�! "%&�'($"� )� � *$�&�"�#�� ���� ������������ ������������ ����� �� ��������
.�&��.0� $>�&�!"�.&!*$#��$ %!"�#$��-#�%!&���,-$�":! ��.&!.&��#!"� �"�*�&*- "%? *��"+���"� :!�.�&��)� "�
#$� $�.&$""�&� -��� !.� �:!� "!/&$� �� $)�*9*��� #$""$"� *!  %&!0$"� � %$& !"� #�� ����������������
������������ ����� �� ��������� ���� �-#�%!&��� � *0-�+�%��/; �+� �� �6�0��':!�#�� �#$,-�':!�#�"� .&9%�*�"�
*! %9/$�"�-%�0�3�#�"�$���&�3!�/�0�#�#$�#�"�$"%���%�6�"�*! %9/$�"�)$�%�"�.$0���#�� �"%&�':!+�/$��*!�!���
�6�0��':!�#���.&$"$ %�':!�#�"�#$�! "%&�'($"�)� � *$�&�"�% !��#�"�$��*! >- %!��
�

�*&$#�%��!"� ,-$� �� $6�#= *��� #$� �-#�%!&��� !/%�#�� ;� "-)�*�$ %$� $� �.&!.&��#�� .�&�� )- #��$ %�&�  !""��
!.� �:!��
����
�.� �:!�.� �:!�.� �:!�.� �:!� ���
�

���  !""�� !.� �:!+� �"� #$�! "%&�'($"� )� � *$�&�"� �*��� � &$)$&�#�"+� ,-� #!� 0�#�"� $�� *! >- %!� *!�� �"�
 !%�"�$�.0�*�%�6�"� ,-$� �"� �*!�.� @��+� �.&$"$ %��� �#$ ,-�#��$ %$+�$�� "$-"� �".$*%!"�&$0$6� %$"+� ��
.!"�':!� .�%&��! ��0� $� )� � *$�&�� #�� �������������� �� ������������ ����� �� �������� $�� 12� #$�
#$3$�/&!�#$�4525+�!�#$"$�.$ @!�#$�"-�"�!.$&�'($"�$�!"�"$-"�)0-�!"�#$�*����� .�&��!�$�$&*8*�!�)� #!�
 �,-$0��#�%�+�#$��*!&#!�*!���"�.&9%�*�"�*! %9/$�"��#!%�#�"� !��&�"�0��



Moreira - Auditores

����
��&9<&�)!�#$���&9<&�)!�#$���&9<&�)!�#$���&9<&�)!�#$�A )�"$A )�"$A )�"$A )�"$����
����
�� �!�.� @��� �.&$"$ %�+� $�� 12� #$� #$3$�/&!� #$� 4525 +� -�� ��.�%�0� ��&*-0� %$� �8,-�#!� #$��������������������������������������
�B� 44C+D� ��0@($"+� "�%�")�%E&�!� .$0!"� *! *$�%!"� #$� 0�,-�#$3+� %!#�6��+� �� %$6$� !� @�"%E&�*!� #$� .&$>-83!+�
�.-&� #!� !�$�$&*8*�!�!�6�0!&�#$��B�21+F���0@($"+�.�""� #!�!�.�%&��7 �!�08,-�#!� $<�%�6!�.�&���B�44+1�
��0@($"+� *->�� *!/$&%-&�� #$.$ #$&9� #�� &$�0�3�':!� #$� �%�6!"� $�� 6�0!&$"� "-.$&�!&$"� �!"� &$<�"%&�#!"�  ��
*! %�/�0�#�#$�!-�&$#-':!�#!"�6�0!&$"�#!�.�""�6!���
�
�! )!&�$��$ *�! �#!� �"� !%�"�$�.0�*�%�6�"� G�21�$� G �44+���� �:!��/&�-�-���&;#�%!���%&�!&#� 9&�!�#��
!&#$��#$��B155���0@($"+�#$"%� �#!�H��������+�.�&������.0� %�':!�#� ��$#$���*�! �0�#$��� #����&<�+�
$�� *! )!&��#�#$� *!�� !� 
$*&$%!�  G� C�2CI+� #$� 24J5IJ4525+� $� )-%-&�� *�.�%�0�3�':!+� *->!� 6�0!&� "$&9�
� *!&.!&�#!� H� .&$6�":!� #$� �.!&%$� #!� $�$&*8*�!� #$� 4522+� *! )!&�$� !� 
$*&$%!� "J G� #$� 4FJ52J4522+�
.-/0�*�#!� ���#�':!���%&��#!�
���#$�4FJ52J4522���
�
�-%&!"��""- %!"�-%&!"��""- %!"�-%&!"��""- %!"�-%&!"��""- %!"����
����

$�! "%&�':!�#!�6�0
$�! "%&�':!�#!�6�0
$�! "%&�':!�#!�6�0
$�! "%&�':!�#!�6�0!&��#�*�! �#!!&��#�*�! �#!!&��#�*�! �#!!&��#�*�! �#!� ���
�
����� ��!"+�%��/;�+���#$�! "%&�':!�#!�6�0!&��#�*�! �# !�K
L�M+�&$)$&$ %$��!�$�$&*8*�!�)� #!�$��12�
#$� #$3$�/&!� #$� 4525+� *->�� �.&$"$ %�':!� ;� &$,-$&�#�� .$0��0$<�"0�':!� "!*�$%9&��� /&�"�0$�&�� .�&��
*!�.� @��"��/$&%�"�$�*!�!� � )!&��':!�"-.0$�$ %�&�.$ 0�"������ ,-$� :!�&$,-$&$���� �.&$"$ %�':!�#��

L��� �""�� #$�! "%&�':!� )!�� "-/�$%�#�� �!"� �$"�!"� .&!* $#��$ %!"� #$� �-#�%!&��� #$"*&�%!"�
� %$&�!&�$ %$�$+�$�� !""��!.� �:!+�$"%9��#$,-�#��$ %$��.&$"$ %�#�+�$��"$-"��".$*%!"�&$0$6� %$"+�$��
&$0�':!�H"�#$�! "%&�'($"�)� � *$�&�"�%!��#�"�$��*! >- %!� �
����
����

�&�"80��+�42�#$�)$6$&$�&!�#$�4522��
�
�

�	N�������������
������
�������1C2C���
��

O��P�����Q��������O��
�! %�#!&��������R1SCD���
��
�E*�!����$".! "96$0�;* �*!�

�
�

�������T������������
�! %�#!&���������IDCSI���
��

�E*���

�
�! %�#!&���������CF1RD���
��

�-#�%!&��
�

�
�! %�#!&��������I5SC5���
��

�-#�%!&�





���������	�
������
	��	�
��
�����������
�	����
�
�
���	�	���	���
������	�
���


�����		
	�����
������������	�
�������
�
����

����	����	
�����������
�



���������	�
������
	��	�
��
�����������
�	����
�
�
���	�	���	���
������	�
���


�
�	
����
��
�	
�����������
������
����	����	
���	�
�
����
������
��
�	
�





















































���������	�
������
	��	�
��
�����������
�	����
�
�
���	�	���	���
������	�
���

�����	�����
��
���	�
����	����	�����



����������	
���������	�����������	��������������

������
����������������

��������	�
��	��	����	�������
�
�������������������	�
��	��	�����

�	�����	�
��	��	����	���������������
���
�	�����	�
��	��	����	���������������
���
�	�����	�
��	��	����	���������������
���

�����

��������� ���!��
���������	������������	�������	������
�������	�������	�	����������� ��������	�����!��� "
�������#��	�������
��$%������

�����

�"#$�
���	�������	��&'&
���	��	���������&'&
���	�(��)�#	����*������������&'&
�+,���-. ��'��&'&�
�����������&'&
���������)�*������	���������
�	����/��������$���������'���������'+� .
�	����/�������	����0���1	�	2������
�	����/���.����1�	��	�
 ���������������������'��	��������&'&��� +�1' 1
��������&'&
��������&'&
(��)�����(�2��������	��(��)��&'&
+������*�����������&'&
-�3��������	�������������40����&'&

 ( )
��*��

5&678&956:8;��������������������� � ;:;6<
57&=9>&;68:?5������������������� � ;:77<

9&66@&=;@&;@5:6;�������������� � @@:6@<
>&@;9&897&=6>:8;�������������� � >5:;@<

5&7@>&66=:7=��������������������� � ;:;6<
+,-.�,...,�/+0+������������ � 120/-)

��*��
��*��

77&86>&?5@:=@������������������� � ;:66<
8;&957&=9=:6;������������������� � ;:8><
@7&955&6=5:8;������������������� � ;:=@<

@8&6@?:==������������������������� � ;:;;<
�-+,..�,��-0/.�������������� � �0+3)

��*��
��*��

?&769&?95:;7��������������������� � ;:;7<
?&@97&9??:>;��������������������� � ;:;5<

>8&8>5&7=>:@7������������������� � ;:>@<
9&566&9?>:9;��������������������� � ;:;@<
8&?@6&7@>:89��������������������� � ;:;><
>&@==&559:@6��������������������� � ;:;9<
=&@98&8;8:7;��������������������� � ;:;?<
8&698&>;8:>9��������������������� � ;:;><

9;&7>6&9>>:?8������������������� � ;:9=<
>88&797&>6?:@;����������������� � >:97<

8&586&=>7:?7��������������������� � ;:;><
8&?67&=5>:99��������������������� � ;:;><
@&@9=&;;8:78��������������������� � ;:;=<
>&;@?&=>7:9>��������������������� � ;:;><
@&?>5&6=6:56��������������������� � ;:;=<

!�4��5��67/�/
�������	��	���

-�3��������	�������������40����&'&
��������������&'&
����1����A��&'&� ������������	������������40��
�����*B	��&'&
�������	����������	��&'&�������	$���
-���	��!>"

�����

8�9!���!$��9�$���:$9����$�� ��� �!�
�(�� ���*�����
�((������	�
�C���
�((���	�����������

�����

�� �$� ���:�����; ��
�����	� �����������(�������	����1�	
�����	� �����������1�	
 �����	�'�	��	�����
 �����	������2	���
 �����	�1�	�+���	�	�����
 �����	���������8;
 �����	�#��$������2A
 ������������������1����
1���D	�	���/	���	������!+�����"
�������/	����*
�/	����*��������+	���$�

�����

$:� <���:��

��� ��

������&$ ���=�>
=�>� 
	�������1����	����������	����	��	����1��	��4B	��E� 9&56>F>;;6G

H�����	�I2��
H�1������2������(�2��������	�
�� C�*I2���-�����	�������(�2��������	�
�� C�*I2����	����*���������(�2��������	�

=7>�-���	����2��������	������40��:�������	������1J�8&?;;&; ;;:;;

@&?>5&6=6:56��������������������� � ;:;=<
58&8=?&>=7:@?������������������� � ;:7;<
>&;>@&96;:;7��������������������� � ;:;><

9=5&>8;&?99:8@����������������� � @:;><
9=&89@&8>5:?5������������������� � ;:@;<
>@&>>;&58@:;;������������������� � ;:>5<

1.+,++?,-1/0//�������������� � ?0.+)
��*��
��*��

8&;>>&8=8&5;?:;>�������������� � 88:=;<
?&588&@5?:8@��������������������� � ;:;7<

5>&687:@9������������������������� � ;:;;<
�,/7?,.2+,�//03.����������� � ��03?)

��*��
��*��

99&@>?&;@?:=;������������������� � ;:97<
88&6;;&656:;8������������������� � ;:89<
=&@=8&??>:66��������������������� � ;:;?<
5&;6>&867:>;��������������������� � ;:;7<

==&6@=&;=>:56������������������� � ;:?9<
9?&8>5&769:8>������������������� � ;:@8<
98&=76&@?;:=;������������������� � ;:9?<
>&66=&8=>:68��������������������� � ;:;9<

88&5@@&???:?5������������������� � ;:89<
7=&8;5&=>;:>>������������������� � ;:6?<
5;&;9;&;?5:=@������������������� � ;:56<

23�,-�/,1//0--�������������� � 20.3)
��*��

.+,237,�+701+���������������� � �0/?)
��*��

=7-,-�7,17-03?>��������������� � @/071)
��*��

?,??1,.--,.7.0.7����������� � �//0//)



����������	
���������	�����������	��������������

������
����������������

��������	�
��	��	����	�������
�
�������������������	�
��	��	�����

�	�����	�
��	��	����	���������������
���
�	�����	�
��	��	����	���������������
���

�����

��������� ���!��
���������	������������	�������	������
�����������������
����������

�����

�"#$�
���	�������	�����
���	��	������������
���	� ��!�"	����#���������������
�$%���&'(�)�������
���������������������������*+	
���������!�#������	���������
�	,���-�������	����.���/	�	0������
�	,���-���'����/�	��	�
�	��������� ��!���������	,���	
������1�����
(,�����������������������	��������������($�/�(/
������������	�������
2����������
2����������
2
��)�������*.�������
 ��!����� �0����,���	�� ��!�����
��3��	#4���������

 ( )
��*��

56�789�8:;<;7������������������� � =;<=8>
5?�78;�@=6<9:������������������� � =;<?=>

=:9�7=@�97@<65����������������� � :;<@;>
:�6@8�=5;<9@��������������������� � 5<@;>

++,-�.,-/0.10/�������������� � /0123)
��*��
��*��

@�:6;�56;<78��������������������� � 5<=;>
=�5=;�@;;<88��������������������� � ;<7@>
@�@6;�@97<@@��������������������� � 5<;:>

�+-04�-.2413����������������� � 015�)
��*��
��*��

=�66:�99:<??��������������������� � ;<::>
896�?;;<:9����������������������� � ;<9=>

7�;5?�6;7<9@��������������������� � =<7?>
95?�586<56����������������������� � ;<=5>

=�@;7�7;5<=9��������������������� � ;<@:>
5@=�:87<6?����������������������� � ;<;?>

=�:7=�7;@<76��������������������� � ;<:=>
:�?=8�=;7<@9��������������������� � 5<@:>

:99�=::<59����������������������� � ;<59>
=86�:5=<9@����������������������� � ;<;6>
=9;�8;9<;;����������������������� � ;<;@>
:=�8:6<55������������������������� � ;<;5>

=95�8;=<5;����������������������� � ;<;@>
:?8�;=@<:5����������������������� � ;<5:>
5;�;@9<56������������������������� � ;<;=>

??5�;?@<=@����������������������� � ;<96>
57�879<5?������������������������� � ;<;=>

!�6��7��8+2�2
��������7�9�

��3��	#4���������
�	A����,������������
�	A���/����������
$�#�������/��������	������
$/'�(�#��-�������)�������	�������
&23�)������	�2���)�������*.�������
)�2�/����B������(,�������,���	����)�������*.��
)����#+	�����
)������	����������	��������)���	����

�$�����

 $�)�������*.�������

��������(���#�������
C�����������!�#�������$�����2�������������C� $ ���
'�0	�)�������*.�������

�����

$:� ;���:��

��� ��

������&$ ���<�=
<�=� 
	�������/����	��2�������	����	��	�,��/��	��*+	��D� 9�6?5E5;;?F

G�����	�40��
G�/����H�0������ �0����,���	�
��(1�#40���&�����	������� �0����,���	�
��(1�#40����	����#��������� �0����,���	�

57�879<5?������������������������� � ;<;=>
558�9:9<?:����������������������� � ;<;8>
@9?�;@5<67����������������������� � ;<5;>

75=<;7������������������������������ � ;<;;>
:;5�@@7<8?����������������������� � ;<55>
6@6�:;=<67����������������������� � ;<58>
7:=�=5@<:@����������������������� � ;<=6>
@@7�:=?<57����������������������� � ;<5=>

:�665�76?<:8��������������������� � 5<@=>
:�?=6<;9��������������������������� � ;<;;>

::�;95<56������������������������� � ;<;5>
5@8�8@9<@;����������������������� � ;<=;>
=;7�;;;<78����������������������� � ;<;7>
99?�868<89����������������������� � ;<=9>

.2-/5�-33.144���������������� � ��10.)

�-2.5-32�1..������������������� � 21./)
��*��

<�-./,-�3,1.4=����������������� � >214�)
��*��

+,2-�22-/0513+�������������� � �22122)



����������	
���������	�����������	��������������

������
����������������

��������	�
��	��	����	�������
�
�������������������	�
��	��	�����

�	�����	�
��	��	����	���������������
���
�	�����	�
��	��	����	���������������
���

�����

��������� ���!��
���������	������������	�������	������
�����������������
����������

�����

�"#$�
���	�������	�����
���	��	������������
���	� ��!�"	����#���������������
�$%���&'(�)�������
���������������������������*+	
���������!�#������	���������
�	,���-�������	����.���/	�	0������
�	,���-���'����/�	��	�
�	��������� ��!���������	,���	
������1�����
(,�����������������������	��������������($�/�(/
������������	�������
2����������
2����������
2
��)�������*.�������
 ��!����� �0����,���	�� ��!�����
��3��	#4���������

 ( )
��*��

56�785�966:;8������������������� � ;:<=>
79�??6�@<5:98������������������� � @:7=>

55;�@5@�<79:?8����������������� � 8=:<5>
<�86<�<?8:=5��������������������� � 5:??>

+,-./+0.12231��������������� � 103-4)
��*��
��*��

75�958�?<=:8;������������������� � ?:?9>
5�89<�;;8:97��������������������� � =:;7>

75�?77�@<7:?7������������������� � ?:56>
+1.45/./2,30-���������������� � 1320)

��*��
��*��

@�5<;�97<:6<��������������������� � 7:79>
7�;58�;?6:5;��������������������� � =:@8>
;�68@�6;<:?7��������������������� � 5:7?>

8<9�?<8:==����������������������� � =:7<>
?�7?9�?86:<7��������������������� � =:<@>

9?=�676:86����������������������� � =:7@>
?�8<5�797:?9��������������������� � =:6<>

7?�8<@�<9?:?5������������������� � ?:88>
7�??@�7=?:=8��������������������� � =:?8>

?;<�7?@:@=����������������������� � =:7=>
?65�95;:==����������������������� � =:7=>
75@�??6:@9����������������������� � =:=?>
58@�<76:<=����������������������� � =:=;>

7�955�566:59��������������������� � =:@7>
?@�??9:65������������������������� � =:=7>

?@?�<8<:<5����������������������� � =:=6>
95�?@9:8;������������������������� � =:=7>

!�6��7��8+-�-
����7�9������

��3��	#4���������
�	A����,������������
�	A���/����������
$�#�������/��������	������
$/'�(�#��-�������)�������	�������
&23�)������	�2���)�������*.�������
)�2�/����B������(,�������,���	����)�������*.��
)����#+	�����
)������	����������	��������)���	����

�$�����

 $�)�������*.�������

��������(���#�������
C�����������!�#�������$�����2�������������C� $ ���
'�0	�)�������*.�������

�����

$:� ;���:��

��� ��

������&$ ���<�=
<�=� 
	�������/����	��2�������	����	��	�,��/��	��*+	��D� ?�;65E5==6F

G�����	�40��
G�/����H�0������ �0����,���	�
��(1�#40���&�����	������� �0����,���	�
��(1�#40����	����#��������� �0����,���	�

95�?@9:8;������������������������� � =:=7>
@89�55@:6;����������������������� � =:75>

7�7?9�<=5:;=��������������������� � =:?=>
<<;:79������������������������������ � =:==>

7�586�8=?:6?��������������������� � =:?@>
7�9;9�?;<:78��������������������� � =:@5>

6@;�87@:;;����������������������� � =:59>
7�859�95;:=@��������������������� � =:@?>

7@�?77�9@<:9<������������������� � ?:<?>
7@�9;@:@?������������������������� � =:==>

7?6�7?5:5<����������������������� � =:=@>
8;5�8<6:;=����������������������� � =:7<>
56<�<76:?8����������������������� � =:=<>
;78�7?8:@7����������������������� � =:76>

/2.2�1./+530/���������������� � �/352)

+.0-+./++3,-������������������� � -3/1)
��*��

50,3+������������������������������ � -3--)
��*��

212.542.0,+311�������������� � �--3--)



���������	�
������
	��	�
��
�����������
�	����
�
�
���	�	���	���
������	�
���


�
�	
�����
������	�
����	����	��������
�����������
��	�
���



Mínimo Máximo R$ %

Renda Fixa 100,00 55,00 95,00 6.614.384.691,87  74,42

Renda Variável 70,00 5,00 12,00 803.662.840,41     9,04

Invest. Estruturados 20,00 0,00 15,00 1.023.481.355,64  11,52

Imóveis 8,00 0,00 8,00 350.063.879,24     3,94

Empréstimos 15,00 0,00 3,00 96.352.162,76       1,08

Total - - - 8.887.944.929,92  100,00

Rentabilidade (%)

Renda Fixa 65% IMA-B e 35% IMA-C 19,28 19,75

Renda Variável 70% Atuarial e 30% IBrX-50 9,37 12,56

Invest. Estruturados Atuarial (INPC + 5,75% a.a.) 12,59 19,70

Imóveis Atuarial (INPC + 5,75% a.a.) 12,59 13,67

Empréstimos INPC + 6% a.a. 12,85 11,47

Plano Atuarial (INPC + 5,75% a.a.) 12,59 18,66

AVALIAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E RETORNO DE APLICAÇÕES

ALOCAÇÃO DOS RECURSOS 

Segmentos

Resolução CMN Nº 3.792/2009
Política de Investimentos 2010

RENTABILIDADE

Exercício 2010

Política de Investimentos - Benchmark (%)

Segmentos

Limites (%)
Alocação em 31/12/2010

PBS-A



Mínimo Máximo R$ %

Renda Fixa 100,00 70,00 95,00 238.101.111,94     88,15

Renda Variável 70,00 0,00 15,00 30.962.833,65       11,46

Empréstimos 15,00 0,00 3,00 1.036.901,33         0,38

Total - - - 270.100.846,92     100,00

Rentabilidade (%)

Renda Fixa 50% IMA-B5, 30% IMA-S e 20% IRF-M 11,82 12,62

Renda Variável IBrX-50 0,75 -0,47

Empréstimos INPC + 6% a.a. 12,85 11,28

Plano Atuarial (INPC + 5,75% a.a.) 12,59 10,92

AVALIAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E RETORNO DE APLICAÇÕES

Política de Investimentos - Benchmark (%)

RENTABILIDADE

Segmentos
Exercício 2010

ALOCAÇÃO DOS RECURSOS - PBS TELEBRÁS

Resolução CMN Nº 3.792/2009
Política de Investimentos 2010Segmentos

Limites (%)
Alocação em 31/12/2010

PBS Telebrás



Mínimo Máximo R$ %

Renda Fixa 100,00 70,00 95,00 307.914.020,07       82,34

Renda Variável 70,00 10,00 25,00 63.526.939,91         16,99

Empréstimos 15,00 0,00 3,00 2.502.622,80           0,67

Total - - - 373.943.582,77       100,00

Rentabilidade (%)

Renda Fixa 50% IMA-B5, 30% IMA-S e 20% IRF-M 11,82 11,72

Renda Variável IBrX-50 0,75 -0,37

Empréstimos INPC + 6% a.a. 12,85 11,61

Plano Atuarial (INPC + 5,75% a.a.) 12,59 9,33

AVALIAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E RETORNO DE  APLICAÇÕES

Segmentos

ALOCAÇÃO DOS RECURSOS - TELEBRÁS PREV

Segmentos

Limites (%)
Alocação em 31/12/2010

Resolução CMN Nº 3.792/2009
Política de Investimentos 2010

RENTABILIDADE

Exercício 2010

Política de Investimentos - Benchmark (%)

Telebrás Prev
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